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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICOS DE USO
COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA

COVID-19.

EMPRESA(S):
LARMED DISTRIBUIDORA DE MED. E MATERIAL MEDICO

HOSPITALAR LTDA - CNP] 10.831.701/0001-26;

PHARMAPLUS LTDA - CNPj 03.817.043/0001-52.

VALOR GLOBAL ESTIMADO:

R$ 423.510,00 (QUATROCENTOS E VINTE E TRÊS MIL E
QUINHENTOS E DEZ REAIS]

VIGÊNCIA: DE 23/10/2020 A 31/12/2020
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Excelentíssimo Secretário,

Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido

de autorizar o setor competente a realizar procedimento de aquisição, na modalidade que a

mesma julgar competente para resolução da contratação, desde que venham a serem

observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios

administrativos que norteiam a administração, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

9  ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO
TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19).

E justificada esta solicitação tendo em vista que aquisição de medicamentos é de

extrema importância, no uso compassivo para o tratamento dos sintomas da COVID-19

deve-se aos fatos dos mesmos virem sendo prescritos e dando bons resultados com os

pacientes ambulatoriais quando usados nas primeiras 72 horas de sintomas clínicos da

doença.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de

Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos a Diretoria de

Compras que proceda com a respectiva pesquisa de mercado, para que futuramente possa

informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais procederão as despesas

provenientes desta contratação solicitada.

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam

interessados quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado.

Bayeux/PB, 01 de Setembro de 2020.

Cordialmente,

Raquel Lacerda Brasileiro Luckwu-CRF 2653

Divisão de Assistência Farmacêutica
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TERMO DE REFERENCIA

1.0. DO OBJETO

1.1. Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido de
autorizar o setor competente a realizar procedimento de aquisição, na modalidade que a
mesma julgar competente para resolução da contratação, desde que venham a serem
observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios
administrativos que norteiam a administração, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO
COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19).

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1- E justificada esta solicitação tendo em vista que aquisição de medicamentos é de extrema
importância, no uso compassivo para o tratamento dos sintomas da COVID-19, deve-se aos
fatos dos mesmos virem sendo prescritos e dando bons resultados com os pacientes
ambulatoriais quando usados nas primeiras 72 horas de sintomas clínicos da doença.

As características e especificações do objeto da referida aquisição são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

1 Azitromicina SOOmg comprimido 30.000 Und.

2
Azitromicina pó para suspensão oral 40mg/ml, frasco
ISml

3.000 Und.

3 Clopidogrel 75mg comprimidos 2.000 Und.

4 Dexametasona 0,lmg/ml, elixir 1.000 Und.

5 Dexclorfeniramina 2mg/5ml, solução oral frasco lOOmI 8.000 Und.

6 Dexametasona 4mg/mL ampola 2mL 4.000 Und.

7 Dipirona SOOmg, comprimido 80.000 Und.

8 Dipirona 500mg/ml, solução oral. Frasco lOmI S.OOO Und.

9
Enoxaparina 40mg, subcutanea/intravenosa. Seringa
com 0,4ml

600 Und.

10
Enoxaparina 60mg, subcutanea/intravenosa. Seringa
com 0,6ml

400 Und.

11 Fentanila 0,5mg/ampola lOmI 3.000 Und.

12 Hidrocortisona lOOmg F.A 4.000 Und.

13 Hidrocortisona SOOmg F.A S.OOO Und.

14 Ivermectina 6mg comprimido 6.000 Und.

15 Noradrenalina 2mg/mL ampola 4mL 2.000 Und.
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16 Paracetamol 200mg/ml gotas, frasco 15ml 3.000 Und.

17 Paracetamol 500mg, comprimido 50.000 Und.

18 Prednisona 20mg comprimido 40.000 Und.

19 Predinisolona 3mg/mL Frasco lOOmL 2.000 Und.

20 PropofoI lOmg/ml ampola 20ml 400 Und.

21 Terbutalina 0.5mg/mL ampola ImL 3.000 Und.

22 Vitamina c lOOOmg comprimido 40.000 Und.

3.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

3.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, por estar presente
a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável -
Art. 24, II, da Lei Federal n^ 8.666/93, alterada.

3.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os
fornecedores ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

4.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

5.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
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discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o
recebimento e/ou pagamento.

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.

5.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.

5.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.

6.0. DOS PRAZOS

6.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido.

Entrega: Imediata

6.2. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de
2020, considerado da data de sua assinatura.

7.0. DO REAJUSTAMENTO

7.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, §§ 5^ e 6-, da Lei 8.666/93.

7.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
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8.0. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento.

9.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A recusa Injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.

86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% {zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na

execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em

licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

9.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

9.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

Bayeux - Pb, 01 de Setembro de 2020.

Ci:

Raquel Lacerda Brasileiro Luck\A/u-CRF 2653

Divisão de Assistência Farmacêutica
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DESPACHO

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES

Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no

sentido de autorizar o setor competente a realizar procedimento de aquisição, na

modalidade que a mesma julgar competente para resolução da contratação, desde

que venham a serem observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem

como os princípios administrativos que norteiam a administração, objetivando a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA

DOENÇA (COVID-19).

E justificada esta solicitação tendo em vista que a aquisição dos medicamentos

de uso compassivo para o tratamento dos sintomas da COVID-19 deve-se aos fatos dos

mesmos virem sendo prescritos e dando bons resultados com os pacientes

ambulatoriais quando usados nas primeiras 72 horas de sintomas clínicos da doença.

Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, informo para os devidos fins que,

com base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de

Referência especificado, fora realizada no período destacado a respectiva pesquisa de

preços através de cotações de mercado por meio de solicitações via e-mail, e relatório

de cotações de mercado extraídas da plataforma online www.bancodeprecQs.com.br,

constatando a média dos valores obtidos por item e o valor global estimado do

processo.

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para os objetos

em referência.

Atenciosamente,

Bayeux-PB, 22 de Setembro de 2020.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB

Avenida Fiávio Maroja. s/n - Centro - Bayeux / PB
CNP.[ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: oompras.saude.bayeuxífTliülmail.com
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PROCESSO LICTTATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
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Relatório de Cotação; MEDICAMENTOS EPIDEMiOLÓGICA (COVID -19)

Pesquisa realizada entre 03/09/2020 11:49:11 e 22/09/2020 12:26:19

Relatório gerado no dia 24/09/2020 11:54:48 flP: 138.185.242,188)

Item 1: Azstromicina 500mg comprimido

PREÇO ESTIMADO

RS 7,48 (un)

TOTALPREÇOS

19

QUANTIDADE

RS 224.400,0030.000

Item 2: Azitromicina pó para suspensio oral 40mg/ml, frasco 15ml

PREÇOS TOTALPREÇO ESTIMADO

R$10,32 (un)

QUANTIDADE

R$30.960,003.000

Item 3: Clopidogrel 75mg comprimidos

TOTALPREÇO ESTIMADO

RS 1,84 (un)

QUANTIDADEPREÇOS

RS 3.680.002.000

Item 4: Dexametasona 0,1 mg/ml, elixir

TOTAL

RS 5.360.00

PREÇO ESTIMADO

RS 536 (un)

QUANTIDADEPREÇOS

1.000

^»em 5: Dexclorfeniramina 2mg/5ml. solução oral frasco 100ml

TOTALPREÇO ESTIMADO

RS 1.59 (un)

QUANTIDADE

8.000

PREÇOS

25 RS 12.720,00

Item 6: Dexametasona 4mg/mL ampola 2mL

TOTAL

RS 7.480,00

PREÇO ESTIMADO

RS 1,87 (un)

QUANTIDADEPREÇOS

4.000

Item 7: Dipirona SOOmg, comprimido

TOTAL

RS 311.200.00

PREÇO ESTIMADO

RS 3,89 (un)

QUANTIDADEPREÇOS

80.000



Item 8; Dipirona 500mg/ml, solução oral. Frasco 10ml

PREÇOS

16

QUANTIDADE

5.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX

PREÇO ESTIKÍIADO COMISSÃO PERMANENTE-R^-[iÃÇITAÇÂO
PROCESSO LICITATpi^

DISPENSA DE LICITAÍÇAOX^D
N° 00020/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 9

R$1.14(ur)

Item 9: Enoxaparina 40mg, suboutanea/intravenosa. Seringa com 0,4ml

PREÇOS

25

QUANTIDADE

600

PREÇO ESTIMADO

R$ 26.60 (un)

TOTAL

R$15.960.00

Item 10: Enoxaparina 60mg, suboutanea/intravenosa. Seringa com 0,6ml

PREÇOS

10

QUANTIDADE

400

PREÇO ESTIMADO

R$ 33.94 (un)

TOTAL

R$13.576.00

Item 11: Fentanila 0,5mg/ampola lOmI

PREÇOS

4

QUANTIDADE

3.000

PREÇO ESTIMADO

R$ 47.49 (un)

TOTAL

R$ 142.470.00

Item 12: Hidrocortisona lOOmg F.A

PREÇOS

18

QUANTIDADE

4.000

PREÇO ESTIMADO

R$ 4,44 (un)

TOTAL

R$17.760.00

Item 13: Hidrocortisona 500 mg F.A

PREÇOS

26

QUANTIDADE

5.000

PREÇO ESTIMADO

R$ 7.23 (un)

TOTAL

R$ 36.150.00

'tem 14: Ivermectina 6mg comprimido

PREÇOS

2

QUANTIDADE

6.000

PREÇO ESTIMADO

R$ 3.25 (un)

TOTAL

R$ 19.500,00

Item 15: Noradrenalina 2mg/mL ampola 4mL

PREÇOS

1

QUANTIDADE

2.000

PREÇO ESTIMADO

R$ 20.55 (un)

TOTAL

R$ 41.100.00

Item 16: Paracetamol 200mg/ml gotas, frasco 15ml

PREÇOS

3

QUANTIDADE

3.000

PREÇO ESTIMADO

R$ 1.50 (un)

TOTAL

R$ 4.500.00

2/29



Item 17: Paracetamol 500mg, comprimido
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PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMAD

RS 0.42 (un)50.000

Item 18: Prednisona 20mg comprimido

PREÇOS QUANTIDADE

40.000

PREÇO ESTIMADO

RS 0.23 (un)

TOTAL

RS 9.200,00

Item 19: Predinisolona 3mg/mL Frasco lOOmL

PREÇOS

5

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

R$12.34 (un)

TOTAL

RS 24.680.002.000

Item 20: Propofol lOmg/m! ampola 20ml

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 71,44 (un)

TOTAL

RS 28.576.00

Item 21: Terbutalina 0.6mg/mL ampola 1 mL

TOTAL

R$12.120.00

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 4.04 (un)3.000

Item 22: Vitamina c lOOOmg comprimido

TOTALPREÇO ESTIMADO

RSl.58(un)

PREÇOS QUANTIDADE

RS 63.200.0040.000

R$ 1.051.292,00Valor Global

Deta hamento (dos Itens

Item 1 • Azitromictna SüQrng compnmido

Media dos Preços Obtidos; RS '.-ISPreço Estimado: RS 7.48 ('un

Quantidade

30.000 Unidades

Descrição

Azitromicina SOOmg comprimido

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Iniciais
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PSEFtITUMA OI

PREFEITURA MUMCIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUMC IPAL DE SAÚDE
CNP.I: 08.924,581/0004-02

PRI y.\» \ J:MI'UI;s S(H IÍ 11 SMOs os IIOSS I'RÍ.S HMOSNO SKN I ido IM. PRLIAt Ml K \ ( OI \(, VtJ ur I'R1 ( OS 1' \K \ OíM
n I M(N>I MIMNO. INTLM \MH) VSSlM ISSI RI IR ( OURL 1 WMMI- V MIER H \i\ DE PROÍ 1 DIMI.MO I iU I Í \ »OHK). P VR \ (.>1 I-

1 si \ rnniiJMH posswír \ < <ímrvi vr os mi smos.

PESQUISA DF MERC ADO PARA COTAÇ.ÀQ DE PREÇOS

1) VDOS i) \ I MPiU S\

^ [RÃZ.ÃO SOCIAL: 1.ARMED DTSTRIBUTDOÍIA DE MED. E MAT. MED. UOSP. ElRELl
iCNDCREÇO: AV, ASSIS CHATEAUBRIAND. N" 2425 ~

CAMP
BAIRRO: TAMBOR CIDADE: „GRAND

ESTADO: PARAÍBA

CNPJ: 10.831.701/0001-26

E
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.161.203-2

ilP: 58A14-500

D \I)Os DO KrsPONS\\ ! I (OI \( \0

PESSOA RESPONSÁVEL: JÚNIOR

FUNÇÃO NA EMPRESA: AUX, ADMNISTRATIVO CONTATO: (83) 3331-1673

MIM l sl'l.( II K \C \0

Azitroinicina 500mg comprimido

2  |Azítiomicina pó para suspensão orai 40mg/ml, fiasco I5ml

3  Ciopidogret 75mg comprimidcK

Dexameta-sona O, I mg/ml, elixir

5  Dcxelorfeniramisa 2mg/5inl, solução oral frasco lOOmI

6  Dexametasona 4mg/mL ampola 2inL

Dipirona SOOmg. comprimido

8  iDIpirona 5Üümg/mL solução otal. Frasco lOml

9  Dextrocetamina 50mg/m> frasco ampola lOmI

OI \S I. 1 M>. \l \.\U V
\ M OU ^ M.oR ror\t-

IMIUÍloRs RS

30.000 Und. RS 2,90 R$87.000,

3.000 Und. PRAI

2.000 Uod. NOVA QUÍMICA RS 0,56

l.QOO Und. FARMACE RS 3,20

10 Enoxaparina 40mg. subculanca/intravcnosa. Seringa com 0,4nil 600 Und. MYLAN

11 Ênoxapariiia óOmg, subcutaneâ/inoravcnosa. Seringa com 0,6ml 400 Und. MYLAN

RS 214Í0 RS 64. BXiTi

8.000 Und. FARMACE RS 2,05 RS 16.400

4.000 Und, FARMACE RS 3,15 RS 1X600,00

RS 030 RS 24.000,00

5.000 Uod. FARMACE RS 2.10

RS 4235 RS 25350,

RS 5830 RS 23.400,



12

13

14

15

16

17

18

19

Fentasila 0,5nig/{impoia lOml

Hidroconisona lOOmg F.A

Hídrocortisona SOOmg F.A

Ivermecíina 6mg comprimido

Noradrenalina 2nigAnL ampola 4mL

Paracetamol ZOOmg^ml gotas, fiasco lâmi

Paracetamol SOOmg, comprimido

hcdnisona 20mg comprimido

3.000

4.000

5.000

6.000

2.000

3.000

50.000

40.000

[Jnd.

llod.

Und.

Uod.

Und.

Und.

Und.

Uod.

H1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMKSSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

POLABOR Dl

NOVArARMA

NOVAFARMA

VITAMEDIC

UIPOLABOR

FARMACE

PR.AI

SANVAL

PROCESSO LiqriA ruRiu

SPEWSg^OLIC]
r 00020/2020 - FlVIS - PMBEX

rAÇtog.Qòíl

PAUiN

Ri fsdO

RS 83

RS 43

RS 193

RS 2,10

RS 0,21

R$039

.eo

TT

RS 22.400,00

R$42.500,00

RS 26.100,00

RS 39.000.00

RS 630,00

RS 10300,00

RS 15.600,00

20 Predtnisoíona 3mg/mL Frasco lOOtnL 2.000 Und. PRAI RS 7,15 RS 14300,00

21 PropofoI íOmg/ml ampola 20ml

22 Terbutalina 0.5mg/mL ampola ImL

23 Viiamlna c lOOOmg comprimido

400 Und. MIDFARMA RS 28,00

3.000 Und. HIPOLABOR RS 33

411.000 Und. NATULAB RS 037

i \I.OR KH AI.(;H>B\1

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA DA COTAÇÃO

RS 11.200,00

RS 10.800,00

RS 1030,00

RS 564.2703

DATA DA ASSINATURA: t O 9l PO

LAREO

í/0001-26

■lül Medico rírsp.tiíeií
Av.: Assis Chateaubriand, 2425

Tamt>or - Cep: 58'114-500

j  CAMPINA GRANDE - PB |
CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA 007 AÇrÃO

I CNPJ: 10.831.701/0001-26]
lARED ■ Oís[. de Ifisdic. e Idico Hosp. Eirelí
Av.: Assis Chateaubriand, 2425

Tambor - Cep: 58414-500

I  CAMPINA GRANDE - PB |
CARIMBO CNPJ



PRUFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITA IORIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" ÜÜ020/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 13

Fundo Municipal de Saúda de Bayeux

Av Liberdade, 1973-Bayeux-PB

9903601.001

COTAÇÃO PARA VENDA DIRETA N» COTAÇÃO
Processo

Abertura 04/09/2020 Hora

Afogados da Ingazeira. 4 de setembro de 2020

Item Und Qtde

OD001 AMP 30000'

Oí^PFRS 30{ffl

00003 CPR 2000

OOOQâ FRS 1000

OOOOS FRS 8000

« 00006 AMP 4000

00008 FRS seoo

OescriçAo

DEXAMETASONA 4MQ/ML 2.SML AMP LV/ I.M CX C/100

Registro M.S',

Procedência; Mercadoria Nacional

(Hum Real)

(Trinta Mil Reais)

A2ITR0MICINA 40M6fl4L 15ML FRS CX C/50

Registro M.S;.

Procedência; Mercadoria Nacional

(Nova Reais c Scicnta c Oiio Centavos)

(Lênie e Nove Mil. Trozenloa a Quarenta Reais)

CLOPIDOGREL 75MG CPR CX C/28

Registro M.S'.

Procedência; Mercadoria Nacional

(Cinqüenta o Sele Centavos]

(Hum Mil. Cento c Quarenta Reais)

DEXAMETASONA 0-1MG/ML 120ML FRS

Rcgisiro M.S;.

Procedência. Mercadoria Nacional

(Dois Reais e Dezesseis Centavos)

(Dois Mil. Cento e Sessenta Reais)

DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5MI100ML FRS UNO

Registro M.S .

Procedência: Marcadoria Nacional

(Hum Real e Vinte e Cinco Centavos)

(OezMli Reais)

DEXAMETASONA 4MG/ML 2.SML AMP l.V/ l.M CX C/100

Rogislro M.S:.

Procedência; Mercadoria Necionsi

(Hum Real)

(Quatro Mil Reais)

DIPIRONA SODICA 500MG/ML tOML FRS CX CnOO

Registro M.S:.

Procedência: Mercadoria Nacional

(Hum Real e Um Centavo)

(Cinco Mil. Cinqüenta Reais)

TotaKRS): 3Q.OOO.OO

Marca VIr.UnIL Total

FARMACEiCE) 1,00 30.tW0.O0

9.76 29.340.00

0.57 " V140,00

2,16' 2.160,00-

1.25 10.000,00

1,tK2 4.O0Q.0O

1;01 5.050.00

Validade da Proposta

Prazo de Entrega

Prazo de Pagamento

Será de30dia(s).

S

30

Phflrmspius Mda

-r
•i . . f

Joâp DofTMogos So&rlnho. 91
Bairro; Mèif>oa!a Vatedares
Afogados da IngazôIraypE

(87) 3S38 1652/ 3838,4210 phariii&p(U3ditiIribiJÍdOf^@holmaíl,com
■ www.phariTiapjusdisínbüídora.com.bí

- 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÜRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVÍD
N" 00020/2020 - I-MS - PMBEX

PAGINA 14

Fundo Municipal de Saúde de Bayeux

Av Liberdade. 1973-Bayeux-PB

9903601/002

cotaçAo para venda direta n» cotaçAo
Processo

Abertura 04/0912020 Hora

Afogados da Ingazelra, 4 de setembro de 2020

liem Und Qtds Descrição

00010 AMP 600 ENOXAPARINASOD40MG/0.4MLAMPCXC/10

Registro M.S:.

Procedência; Mercadoria estrangeira adquirida no marcado nacional

(Vinte e Três Reais e Dez Centavos)

(Treze Mil, Oltaccnlos e Sessenta Reais)

ENOXAPARINA SOO 60MG/0,6ML S.C/I.V SER. PREENCHIDA CX C/2

Registro M.S',

Procedência; Mercadoria estrangeira adquirida no mercado nacional
(Trinta c Dois Reais e Vinte Centavos)

(Doze Mil. Oitocentos o Oitenta Reais)

HIDROCORTISONA 100MG (POIIOFILO) IM/IVCX C/50 FRS/AMP

Registro M.S;.

Procedêntia; Mercadoria Nacional

(Três Reais a Vinte e Dois Centavos)

(Doze Mil. Oilocentos e Oitenta Reais)

HIDROCORTISONA 100MG (PO ÜOFILO) IM/IVCX C/50 FRS/AMP

Registro M.S:.

Procedência: Mercadoria Nacional

(Três Reais a Vinte o Dois Centavos]

(Dezesseis Mil, Cem Reais)

IVERMÊCTINA 6MG CPR CX C/4

Registro M.S..

Procedência; Mercadoria Nacional

(Dois Reais a Cinqüenta e Quatro Cenlavds]

(Quinze Mil, Duzentos e Quarenta Reais)

PARACETAMOL 200MG 15ML GTA FRS

Registro M S',

Procedência: Mercadoria Nacional

(Hum Real e Vinie e Seis Centavos)
(Três MU. Sctecentos a Oitenta Reais)

00013 FRS 4000

- 00014 FRS SOM

0001S CPR 6.000

00017 FRS 3000

Total(R$)i 13.860.00

Marca Vlr.Urút. Total

■MYLAN 23.10 ' t3.860.00

32,20 12.860.00

NOVAFARMA (GOI

NOVAFARMA(GO)

VtTAMEOIC(GO)

00018 CPR 50000 PARACETAMOL 500MG CPR CX C/SOO
Registro M.S. .
Procedência: Mercadoria Nacional

(Seis Centavos)
(Três Mil Reais)

3.22 ■ 12.880.00

3J22 16.100,00

2.54 15.240.00

1,26 3.780.00

0,06 3.000.00

Validade da Proposta
Prazo do Entrega
Prazo de Pagamento

Será de 30 dla(s].
5

30

Pharmaplus Ltda

Rua João Ooniingos Sobrinho, 91
Bairro: Manoela ValadaníS
Afogadctô da Ingazeira/PE

(87) 3838 1652 / 3838 4210 phamiarjlusdistflbuldora@hotmail.com
vvwvf.phafrnaptusQistnbuidora,corn.br



PhQfmo
pius

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIÜ
N° Ü0020/2U20 - FMS - PMBEX

PAGINA 15

Fundo Municipal de Saúde de Bayeux

Av Liberdade. 1â73-6ayeux-PB

Afogados da Ingazeira, 4 de setembro de 2020

9903601/003

COTAÇÃO PARA VENDA DIRETA N* COTAÇÃO
Processa

Aheriura 04/09/2020 Hora

Item Und Qtde Descrição
00019 CPR 40000 PREONISONA20MGCPRCXC/500

RoBisifO M.S- ,

Procedência: Mercsdorio Nacional

(Vmte e Um Centavos)

(Orlo Mil. Quatrocentos Reais)

FRS 2000 PREDNISOLONA 3MG/ML SOL ORAL FRS 100ML CX C/SO

Reglairo M.S;.

Procedência: Mercadoria Nacional

(Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos)

(Dezesseis Mil, Setecentos Reais)

00023 Un 40000 VITAMINA C 500MG CPR CX C500

Registro M.S-.

Procedência: Mercadoria Nacional

(Treze Canlavos)

(Cinco Mii, Duzentos Reais)

TotatfRS): 8.400.0Q

Marca VlnUnil.

SANVAL(MG) 0,21

Validade da Proposta

Prazo de Entrega

Prazo de Pagamento

Será da 30 dle(s].

5

30

Pharmapius Ltda

Rua João Sobrinho. 91

Bairro: Manoela Valadares
Aíogados da Ingazeira/PE

(87) 3838 1652 / 3838 4210 phaTTnapltiâdislribuidora@ho{mail.corn

www.rrfiarmaplusdiainbuiüora com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 8AYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LlCtl AÇÃO

PROCESSO LICITATÒRIO:
DISPENSA DE LICn AÇÀO COVID
N" 0Ü02Ü/2Ü2Ü - FMS - PMBEX

PAC5INA 16

Fundo Municipal de Saúde de Bayeux

Av Liberdade. 1973 - Bayaux-PB

9903601/4

COTAÇ&O PARA VENDA DIRETA N« COTAÇÃO
Processo

Abertura 04/09/2020 Hora

Afogados da Ingazeira. 4 de setembro de 2020

DescriçãoItem Und Qtde

Validade da Proposta

Prazo dc Entrega

Prazo do Pagamento

or Global da Proposta

Observação

Dados Bancários

Prazo de Vigência do Contrato

Será de 30 diàis).
S

30

1Bd. 730.00 (Cento e Oitenta e Nove Mil. Setecentos e Trinta Reais)

001 • Banco do Brasil S.A.

Agãncia 0670-3 - Agência Banco do Brasil

Conia Corrente 17S51-9

O período de vigênda deste contraio será do meses, a contar da data de sua assiiialurs. podendo ser prorrogado observando os parámctrcrs aa

Da Declaração ... declara para os devidos fms que, no preço proposto estão mdUBos todos os encargos (obrigações sociais, impostos, despesas de frete,

materiais, mão-de-obra. taxas, eic) e despesas necessárias á entrega do objeto da licitação, bem como declara ainda oue. atende, tem

conhecimento, e concorda com Iodas as especificações exigidas neste editai.

PKermapíus LUts - CNPJ O3.ei7.043/O00t-S2

rubizniiPdUKla Vieira de Sduu

Operadorfa} d. vendar

et"

Rua JofiD Donunçios Sobnn^w. 91
Bairro: Manoela Valadares

Afogados ü& Ingazeiran^E
(87) 3838 1652/3838 4210 pha(nmplusdistribijl£lora@holmail.com

wwví.pharmaplu&disífíbuidora.comJjr



21/09/2020 Email - COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE - Outiook

COTAÇÃO DE PREÇOS

Polo hospitalar <polohospitalar@hotmail.com>
Seg, 21/09/2020 15:01

Para: compras.saude.bayeux@hotmail.com <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

S) 1 anexos (233 KB)

COTAÇÃO BAYUEX l.pdf;

Boa tarde ! Segue em anexo cotação solicitada .

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ÇOVID
N° 00020/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 17

POLO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 13.742.015/0001-77

Rua Agostinho Branco, 163, Hcliópolls, Garanhuns-PE. CEP: 55.296-600

Fone: 87.3762-2385

E-mail: polohospitalar@hotmail.com

https://outlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATZIZmYAZC1 mNTEzLTÍ2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1 OUqsndZ7ldW60wcAgD07o... 1/1
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BAYEUX
CÚVERW) MUMKIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR CONTABILIDADE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASIVO NO TRATAMENTO DOS

SINTOMAS DA DOENÇA (COVIS-19).

NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUÍTA.

3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à Material de Consumo:

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVlD-19;

Bayeux, 22/ j 20 Z O

Edivaldfe dos Santos Oliveira vunior

SeK)r de Coní^biliííáde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMy|pNTE DE LlCTrAÇÂO
PROCmHcITATÓRÍO;

dispei^HB'T'^^'Ào COVID
N° OoS^IPfMS - i>MBEX

coordçj(^^o
de Compras

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

DIVISÃO DE COMPRAS

Bayeux, 22 de Setembro de 2020.

Ao Gabinete da Secretaria de Saúde

Bruno Wanderley Ramos Monteiro

Secretário Municipal de Saúde

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação Inicial da

Demanda e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de

licitação, de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO

DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19).

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. Com vistas a subsidiar a contratação do presente objeto, realizou-se pesquisa de

preços, conforme art. 45-E, §1®, inciso VI, da Lei Federal n^ 13.979/2020.

2.2. Como metodologia para obtenção do preço de referência para a presente

contratação, foi utilizada a média aritmética dos valores, descontando-se os

eventuais preços exorbitantes ou inexequíveis.

2.3. A elaboração do mapa comparativo de preços culminou com os preços estimados

apontados na tabela a seguir:

EMPRESA: PHARMAPLUS LTDA

CNPJ: 03.817.043/0001-52

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANT.

PARA

AQUISIÇÃO

VALOR

ESTIMADO

UNITÁRIO

VALORTOTAL

ESTIMADO

02
Azitromicina pó para suspensão

oral 40mg/ml, frasco ISml.
3.000 R$ 9,78 R$ 29.340,00

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Fiávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saudc.bayeux@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERM/fKNTE DE LICITAÇÃO

PROC^HtBciTATÓRIO:
dispensaMM:itação covid
N° odãlroff FMS - PMBEX

Coord[9'ji}im;ç|o
de Compreis

BAYEUX
GOVERNO MUNIOPAL

04 Dexametasona 0,lmg/ml, elixir 1.000 R$ 2,16 R$2.160,00

05
Dexclorfeniramina 2mg/5ml,

solução oral frasco lOOmI
8.000 R$ 1,25 R$ 10.000,00

06
Dexametasona 4mg/mL ampola

2mL
4.000 R$ 1,00 R$ 4.000,00

08
Dipirona 500mg/ml, solução oral.

Frasco lOmI
5.000 R$ 1,01 R$ 5.050,00

09

Enoxaparina 40mg,

subcutanea/intravenosa. Seringa

com 0,4ml

600 R$23,10 R$ 13.860,00

10

Enoxaparina 60mg,

subcutanea/intravenosa. Seringa

com 0,6ml

400 R$32,20 R$12.880,00

12 Hidrocortisona lOOmg F.A 4.000 R$ 3,22 R$ 12.880,00

13 Hidrocortisona SOOmg F.A 5.000 R$ 3,22 R$ 16.100,00

14 Ivermectina 6mg comprimido 6.000 R$ 2,54 R$ 15.240,00

16
Paracetamol 200mg/ml gotas,

frasco ISml
3.000 R$ 1,26 R$ 3.780,00

17 Paracetamol SOOmg, comprimido 50.000 R$ 0,06 R$ 3.000,00

18 Prednisona 20 mg comprimido 40.000 R$0,21 R$ 8.400,00

22 Vitamina c lOOOmg comprimido 40.000 R$0,13 R$ 5.200,00

TOTAL: R$141.890,00

EMPRESA: LARMED DISTRIBUIDORA DE MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.

CNPJ: 10.831.701/0001-26

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANT.

PARA

AQUISIÇÃO

VALOR

ESTIMADO

UNITÁRIO

VALORTOTAL

ESTIMADO

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saudc.baveux@hotmail.com
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BiarEUX

PREFl-ITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO FERMENTE DE LlCri ACÂO
PR0C1|B(®CITATÒRI0;

DÍSFüNí&nR^ITAÇÀO COVIL)
N'"i)0Wt)M3P FNiS - PMÍil-X

de Compras

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

01 Azitromicina SOOmg comprimido 30.000 RS 2,90 RS 87.000,00

03 Clopidogrel 75mg comprimidos 2.000 RS 0,56 RS 1.120,00

07 Dipirona SOOmg, comprimido 80.000 RS 0,30 RS 24.000,00

11 Fentamila 0,Smg/ml ampola lOmI 3.000 RS 28,90 RS 86.700,00

15 Noradrenalína 2mg/mL ampola
4mL

2.000 RS 19,50 RS 39.000,00

19 Predinisolona 3mg/mL Frasco
lOOmL

2000 R$7,15 RS 14.300,00

20
Propofol lOmg/ml ampola 20ml

400 RS 28,00 RS 11.200,00

21
Terbutalina O.Smg/mL ampola

ImL
3.000 RS 3,60 RS 10.800,00

TOTAL:
RS

274.120,00

3. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

3.1. Consoante o art. 14 da Lei Federal 8.666/de 21 de junho de 1993, faz parte

da instrução processual a previsão de recursos orçamentários, conforme
documento fornecido pela Contabilidade em anexo.

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO para, caso de acordo, encaminhar para a contratação.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida FIávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saudc.bavcux@hotmail.com
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUftlDlCA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.831.701/0001-26

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LARMED DISTRIBUIDORA DEMEDICAMENTOS EMATERIAL MEDICO HOSPITALARBRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LARMED

PORTE

DEMAIS

CÒOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAOE ECONÔMICA PRtNCIWL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

46.39-7-01 • Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

46.45-1-03 • Comércio atacadista de produtos odontoiógicos

46.46-0-02 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV ASSIS CHATEAUBRIANO

CEP

58.414-500

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

TAMBOR

NÚMERO

2425

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE

(83) 3310-6000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/05/2009

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SnUAÇÃO ESF^IAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/08/2020 às 13:18:42 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
EIRELI

CNPJ: 10.831.701/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:14:32 do dia 08/06/2020 <hora e data de Brasílja>.
Válida até 05/12/2020.

Código de controle da certidão: 0043.6480.7887.F252
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PAR/^liA,, ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

DA
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN

CERTIDÃO
N° 00020/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 28

CÓDIGO: DBFE.68A5.77A0.BD75 Emitida no dia 10/09/2020 às 07:47:35

Nome Empresarial;

LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI

Endereço:

JORNALISTA ASSIS CHATEAÜBRIAND

Bairro: Município:

TAMBOR CAMPINA GRANDE

Inscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.161.203-2 ATIVO

Número:

2425

CNPJ/CPF:

10.831.701/0001-26

Complemento:

CEP:

58414-500

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMiSSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00020/2020 - FMS - PMBEX

PAUINA 29

ESTADO DA PAR.\IBA

PREFEITURA MLÍNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇAO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A
FAZENDA MUNICIPAL

Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao

requerimento protocolado sob o n- 21,357/2020, que até a presente

data, não consta em nossos arquivos, débitos tributários (Mobiliários e

Imobiliários) para com a Fazenda Municipal, nos termos do art. 151, VI

da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional),

de responsabilidade do contribuinte LARMED DIST, DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI de

CNPJ ns 10,831,701/0001-26, inscrito no Cadastro Municipal de

Contribuinte CMC com 481651, ficando ressalvado o direito de a

Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em

levantamento posterior.

Certidão expedida nos termos do art. 23, da Lei Complementam®

050, de 29 de dezembro de 2003, combinado com os arts. 205 e 206,

da Lei n® 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional).

Válida por 90 (noventa) dias

Campina Grande, 14 de Agosto de 2020.



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

PREFEITURA MUNICIPAL DF. BAYFUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO

DISPENSA DE

Ef^

Código para verificação: A86E-8AE7-3974-C352

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

^ CLÁUDIO ROBERTO DA SILVEIRA (CPF 363.368.074-87) em 14/08/2020 11:48:49 (GMT-03:00)
Emitido por Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura IDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/A86E-8AE7-3974-C352
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CJkÊ^jfk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: io.83i.701/0001-26
Razão Social: LARMED dist de med e material medico hospitalar ltda

Endereço: av jornalista assis chateaubriand 2425 / tambor / campina
GRANDE / PB / 58414-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Valldade:06/09/2020 a 05/10/2020

Certificação Número: 2020090601371737542474

Informação obtida em 14/09/2020 09:57:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

hKps://consulta-crf.cai)Q.govbr/cx>nsultacrf/pages/consu!taEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO

HOSPITALAR EIRELI (MATRI2 E FILIAIS)

CNPJ: 10.831.701/0001-26

Certidão n°: 17893090/2020

Expedição: 03/08/2020, às 13:19:26

Validade: 29/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que lAKMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO

HOSPITALAR EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

10.831.701/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são dê responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitaménté.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, â custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.ju5.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNJCA

Atestamos para os devidos fins de processos licitatórios que a empresa
LASMED DIST. DE MEDICAMENTOS E MAT. MÉDICO HOSF. LIDA
inscrita no CNPJ: 10.831.701/0001-26. estabelecida na Av. Jornalista Assis
Chateaubriand, N' 2425 - Tambor - Campina Grande/PB, é nossa fornecedora
de. MEDICAMENTOS EM GERAL, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR,
FRALDAS e LEITES. Até o presente momento entregou seus produtos com
assiduidade, mantendo seu lado moral, ético e profissional, não contando em
nossos orQuivos nada gue desobons o está TefeTido empresa.

Tertííinhíj. .

' Brasil
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PAGINAIS

COTsrritATO BE CC»^SnTU!ÇÃO BE ÇOCXSDABE EMPBESÃSIA LXBBLTABA - fLABMgl?
BlgÇ&mUlDORA CE MESÍCãMENTOS E aiATERlAL MÊPICO HC^ITALÃR LTBA^

JOSÉ AiíííSON 0IáS BASBOSÀ, brasileiro, naÊural áo Campina Grande-Pb, naseido sm 2 l/OS/1976, casado pelo
vegisníi da Mrnnmbõo parcísi de kmm, empresfeíô, fesi&íiíB e domiciliado à flisa: Igjínío Sanío, Í914 Mw
PasislBco - CEP: 58.415-265, Campina Grande-Pb, portador da Cédula de Ideniiciadeii". í .730.694 S5DS/PB, e CPP
!f. 019.775.694-80 e MANC3LENIA. VIEmA CASSK^ Blâ^, brasileira, naSiial de João Psssos - Pb, nüsfiiík
em ISilltl 978, casada pelo regime dc comunhão parcial de bens, smpresarífi. residente e domiciliasis; à Rua: Espirito
Santo, Jardim P&uiisíano - CEP; 58.415-2(55, Campina Grande-Pb, portador» da Cédula de Idetdldads if
7.170.726 SSP/PB, 5 CP? d® 024.147.344-69, ooisóíuen^iima sociedade empns^a iünitada, medianfè as segui-ntcs
c-Iáusulôs;

(XÃliSlfUL PBgMEIRÀí Da3momèaa§ão Sadãi

A  sociedade giraiá 5atJ o nome empresarial "LaRMEB BISUUBÜIBORA BE
MEDICAMENTOS E MàTESOAL MÉDICO SOSPTTâXASI LTBá'-L

^  CLÁiÜSULÀ SEGUMIA; Da Sede

A. sociedade terá sede e donücílio na Avi Assis Chafceaubriaiui, 2425, Bairro: Tairóor, em Campina
Grande-Pb, CEP: 5S.414-5G0.

DaO^&ÍM

*'A sociedade teiá por olgfitíwo: distriimi^ e o comércio atacadista de -medícainBntDS e drogáà de uso
humaoo, msínimento^ raaíeriaís e equipamcaiíos para oso médico, cirúrgico, ho5^im!a.res, laboratoriais e produtos
odontelcgicos e de hi^ene pessoal.

rT.üYlQYIT.A ÇV7T.^,7yfA: Do Ci^piíalSaelat

O cepítai social seiá KS. 1 IO.OQO,{K) (cento e dez mil reais) dividido sm 1.100 (hum mt! e cem) quotas
Õe 'fôior nominal RSJüÜ.OO (cem reeís) cada mna, sul»critas «integralizadaç, neatse ato moeda correnK. USCÍunal
pelos sócios;

dOsè ABÍÜ50N BlAS BA18BOSA, 550 (quinhantos e cinqíiBnfca) quotas..— 50H 55.C00JKJ
E1RÂNCn.SmA"VIESRÂCABI)OSO»lA^55QCqíií35heiTíasecÍnquenía)q\icfis...... . SgSü 55,0QS,gP
TOXAX»— 'í- 106^ ll^-OOÔjôQ

ClAüSüLA QUINTA: Da BesponsabSidade. Dos Sócias '''

A reaponsabiiidiaíie de cada sócio é lestritx 20 valor às suss qu^^tas, mas todos respondem
síílkia.rianiôntB peb mtegráizaçâo do capital social

CLÁUSULA SEXTA? Da Adfmnistração

DEâS. já quaiffícâdc® no prsSmbüíc dssíc
Nniâfvítn W-a eA/^ííSf-.

ijsis sücíâi &, prá^ de aros a ssis^
ttíMíltllíyUttOUACo t-r UAi> s-*0 «jwjeu**! •jwwm-í

nlo iniíTemss, será o mesmo responsabilizado nos lermos ds L&i CíviL.

ÍTssirumentQ prccuTetôrio.

•lí.VíÀW?'^' República Federativa do Brasil
Cartório Ronaldo Correia

Ag Regiátros e Notas
^ rl'na CorúSí Terezinha - Campina Grande-PB

sv* Certifico e dou fé que a presente cópia folosliiica
-  é a reprodução riel do Original que me foi exibido.

Campina iO'^/ny j 2o ̂ —

"oCWi
ir- Àe SV'
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ClAVSULA- SÉTIMA: JRff RsmunemçSo dosSôctú^^Âdmimstraàosm

Os só£â05 administradores no exercício da administração e de cargo na
tirada masal a título de Pm-iabore, no valor de RS 4SS.00 (quatrocent® e sesaeirta e alaatodo
aítoeiro de cada ano com base na wiaçao do IGPMfl^GV, ou outro índice que venha subaatm-lo.

rq.iTTSun.aaiTAYAi Qwffio

Ficam os sócios «dministíadores dispensados de pitetarem oauçao em garantia de seus atos de
administração.

r'i.ÍTTSlTY.A WONA: Do Prasfi dsl>uraçêo

A sociedadg terá duração por prazo iiidetermiimdo, ímcifflido suas atividades apartir de 07 de maio de
2009 extinguindo-se, todavia, por deci^ de sócios que da capital sooH a quatqueríempo ou
na oxmrrêacia dos íàíos esgaressameníe mencionados no Código Cml Brasileiro.

rx jjTííSiTLA tÜÈCfMÁz 2>o Exercício Social

o «mttíMo socist coincidirá cora o ano civlL Anualmente, a 31 de dessmbm, sem cí^or^c ̂
bnUnoo paírinumtal a ama demoassação de «esollado do Feriodo Sm. Os lueros ou pmjuBXBdividlAis Msi^lados pelos aSoios na proport^ de suas quotas da capital, exceto se, havendo tucm, deltfaerarem os
sócios leváJo ao patrimônio liquido da soeiedade pam postcnor utilização.

n ITTSIILA TsfertMA WtttlVtEnt A; ÜaAherimaieFíUms

A sociedade poderá abrir {Uiais, agências, depósitos ou escritórios eiii qualquer pM do^territõrio
nacional, atribuindo-lhes o dapilal nominal que julgar «il oii necessário ao fim coiimaife, parcela esta que destacará
de seu próprio capital, para efeitos líscaiB. ^

ri .ÁTTSDT^ iftfeOMA SEGTTNPA: Da Extinção de. Fiüms '

As filiais serSo csxtòites nas sç®irntes hipótBses;
a) ocortsado à ®££in^ do ©stabeteolmen^ede; ou
b) por decisão de sócios que representem a maioria do capttaL
r'y JêYiR«£aA3>y.f!lIMA TERCSIRA; Da Cessão ãe gaoto

As quotas do capital são indivisíveis e não podfsrSo ser cedid^ ou transferidas
-ft^èntimento dos outros SÓCIOS, a quem fica ass^urado em igualdade de condições e pi^ direito de i^jencia.«oí^^^lbrmali^se realizada a cesráo delas, a Bltemçíoimntrumal pertin|nte.
n .Ãf ISI31A OtIARXA: Da Morte de Sócios

is. Ho firá íim dng sócios, á sociedade nao serâ dissolvida, confinuando com os Sócios
oç sócios sobtevrveates e os Herdeiros tio sócio^fareviventes e somedade com estes, os imveres do sócio extinto serão jurados com basa nos

ftlecráo a fadicc dc winçio do IGPMfPGV. ou cuim Uee
do uftmo balanço i!Li..an' oróütta na época do evento a seráo jagos no prazo márâno de 12(doze)

elffivSoJe a primeira 40 (qtrnrenmj dias após o evento tia morie e as
damafe no mesmo dia dos mesfâ subseqüentes.

QUlKfAi Da Dtcuypacidade de Súcws

Ma vigência deste instruroentOg ocorrendo impedimento ou incapacidade
sB-à este exclnido da sociedade mediante aíteração ctmuama! e seus dire^ e hav^sserão pagos na forma descma
na olátusula XIV desto^lto^jj caso seus herdeiros n3o queiram piosse^ir na sociedade. .na cláusula Aav Federailva do Brasil

Cartório Ronaldo Correia
Registros e Notas

Santa Terezinha - Campina Grande-PB

Certifico e ̂ou fé que a presente cópia fotoslálica
é a reprodução fiel do original que me foi exibido.
Campina Grande. )' jO'ÍO
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CLÁtlSULA nfcCIMA SEXTAt BasAiierações Contratuais

A qualquer tempo, mediante decisSo que repi-esentô a maioria do capital social da empresa, poderá
este instrumento ser alterado em todos seus dispositivos; respeitadas as formalidades legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÍTIMAí Do Foro de Eleição

Fica eleito para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento o foro da
Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CIÂÜSULA DÉCIMA OITAVA: Das Dimàaes Gerais

A) - Os casos omissos neste insirurnento serão resolvidos de conformidade com as disposições legais
aplicáveis.

B) - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; OU por crime fallmentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussSo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçQes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento era 04 (quatro) vias processadas
eteti-onicamente da mesma forma e teor, para que produzam um só efeito, destinando-o ao registro e arquivamento na
MM. Junta Comercial do Estado da Paraíba, supridas neste ato as formalidades legais ou normativas, porventura
existentes e satisfeitas.

Campina Grande-Pb. 07 de Maio de 2009

FRANCILENIA CARDOSO DIAS

/'^ôpCfr^iicaHederailva do Dr^sil
I  Gbrtorio Ronaldo Correia
i  Registt;o3 e Notas
^ Santa Tçrezinha -\Campina Grande-BB
Cèttific-: e Àü fé que á presente cópia lolosláiica

•. é ãTbcroduçlo fiel áf/original que me foi exibido.

S»iN V •COMARCA

Diogi./Laça C orraia
VEMTf

,v. JUNTA COMERCIAL 00 fâWrAOO DA PARAÍBA
CEHTinCQ a aEQISTBO HAÃ: 18/05/2000 SOB N®; 2Ü2006000B3

protocolo: 09/016764-3, DE 15/05/2009

LMIMEC W};T.RJ;trvnOOiV-. D&
«Ei.rcft«ii;:.TOa c HfcrcRSAi. i-fÈuxco —
UÜSE-ITAlAft LTúh NEUCYR CHAVES ROLIM

sECRsrAiwtçeuu.
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PauBstano - CEP: . finnoSO DIAS biasaeiia, natural de Iião Pessoa - Pb, nasei^
tf. 019.775.694-80 e FRANCELENW VIEB^ í^<MO Dli^ ^ ^ domiciliada à Kua: Espinto
em 75/12/1978, casada paio "«Suue^ooiuuiMo portadora da Ccdnla de Uartídade tf
Santo, 1914. Jardim Paulistano - CEP: 58.415-265. ?,:Í.°Xmmre3âria BmitadaLABMED
2.176.736 SSP/FB. 6 CPP n" mAdico H0SPITALAai.TDÂ,estabs!8tídâ!iesmMSTraBUIDORADES^ICAmOTOS E^^ Tambor, CEP 58.414-500, iiisctiia no Ca^O
cidade de Cainiiiia Qtande-Pb a Av. na MM. Junta Ctaueroial do Estado da
Naciomi da Pessoa ^ de imsaooti resolvem oeio eonneoso sarai. promouBT mna primeira
Paiaibasob n.° 25 2 0050008 3, por despactto de ims/zaaj, vssoivcap o

«nlrateal, mediaria as olteulas e condições que a segun se esdpulam.

sfrorparifirniSTRATUAL

n iriam .A PRIMEIRA: DaAiMmstração

A admmistraçõo da sociedade sem o

fS, alierrar bens iméveis da soledade, sem antonzaçao de outro séem.

puuoliuu VVUOfcU*iw ***"'■ '■ —•»

Jiigtir.A.riRfiI!WPA: Da Remunerado do Sõà«-Ádmnütnà^
'  • .4 Arr,i^',<àTuc^n e dã car20 na sociedade, terá direito a uma retirada mensal a tíhiio deO sócio no exercício da administro e o- carS<^ .. . * , janeii^ cada ano, tjelo consensoPtó-labom. no valor de R$ 510,00 (Qahraerrtcs e dea rears) atuatado ao ^ & Jge^de^^^^dos sócios. siBcliciiiaile em tltpsPseMqjtói.liptjns b

in<;TTl.A TERCEIRA: flio Disposições Gerais nS^díSt" ̂ Jereanha Comarca de
A) - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de ooDfonréd»teita>i6raBd&ííSiçBes

sociedade, por ™ ^ ^a^ púbUcos; ou por crime alimentar, de prevaricação, pena ou
;tLf™rpSr-=:nrr«:tS p^uar. eoutra o sismma ^ito nacional, conria as normas

® * » apropnedade.

As -IS...,.!.. o condições de primitivo contntro. que rOo sefieram rrrodifieações. pelas QCpreSSaS neste
instrumento, permanecerão em plena vigência.

..4„ Aes acordo assinam o oresente instrumento em 04 (quatro) vias processadasE. por estarem oaueaií rm. só efeito, destínmdtwj ao registro o aiqutvamentorra
da ^ba^suitidas neste ato as fcrmalidaties legais ou noimuuvas, ponteubrra

ejástentes e satisfeitas.
Campina Grande - Pb. 02 de Março de 20Í0

rítspüüiica redei'3«íu0 de?
Cariorio Ronaldo Qorreia

Regiètros NoíasJ^tÃNCILEWIA
Safiia Terezinha - Campina Grande-PB

Cedinvj <; tíou fé que a presente cópia fotostática
é a reprodução fiel do original que me,foi exibido.
Campina Grande.

CAROOSODIAS
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JUNTA COMERCIAL DO ESTAPO DAPARAIBA
CERTiFIGO O REGISTRO m 11/03/2010 SOB H": 201001S31S1
Protocolo: i0/01GSIM, OE/10/03/201^

|Scio«osa:25 2 005ÓÕ08 3.
I ürÃiS!?- OrSTSiEJICORA IS-
^íÊaicsiisirros i médico r
li'^fe=íkã n-E-v ■ NEUCYR CHAVES ROL£w{

secp^Aria obrai.

'Vi'
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Registros e Notas
Santa Terezinha - Campina Grande-PB

Certificú e dou fé que a presente cópia folosiáiica
é a reprodução fiel do original que me foi exibido.
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«f ARME»

-t ' 4, «.1 Csmoíns. Grande-PB, nascido em 31/08/1976, casado {»loJOSÉA»ILgONDlASBA]3SOSA,hrasil6mj,D^«^*C^P'^^^ ^ ja^d.m
rcsUoe de conumhM pmãsS <te beni^ «®=^Sw^tSlor dsL Cédula de Memdade 1.°. 1.730.SW SSDSff^ e
Paulistano - CEP; oS.415-265, immii^ATlBOSO DIAS brasilsira, nalnral de João Pessoa-rB,
CPF tf. 019-775.694-80 e !^„^°S^bMSr«sido..to e dotmcai^naseida e.n25/12/l978. ̂ polo
Espírito Santo, 1914, Jardim Paulistano - CEP: 58.4) M63, tJimpina ^ LABMED
,/7.t76.736
DISTK1DDI»OKA»BM®ICAME!TO<»£ ̂ .i^^^ Tambor CEP 58 414-500. mECrlB no Cadastro
oidado de campina ««de-P^fv: ̂ s

2"SSOTÕ8Tí.íí^deiaeho 18/O5aO09, rosolvem pmo oonsanao gerai, promcnrer a segunda
alteração contratual, mediante as eltoiías e condições qne aseguir se estipulara.

T» AsmroArinrOMRATOAI,

rí .ÁTTSllla A PgiMEIRÀü

Fica adraPida na sociedade a sdcia LAK1SSA EMSLY CIAH^O D^ brasil^^nam^^
Grande-PB, ^míilSrneste cidade de Campina Giande-P^à Roa;
tSã^m^.jS™o,C^8.415-2W

JOSÉ iblLSON DIAS BAHBOSA. já devidamente
qualificado no jfu^bulo deste instrumento.

m rÁUSIOIA SEGISggA'

(cinqOenmecmcoroiJiea^)- VIEIRA CARDOSO DIAS cede e transfere como de to ficam

o dda mã duacntus e olni,ãenta raais) ao séco remanescente lOSÉ
ADILSON DIAS BAKBOSA. • a.a. aa nuresraam ulena e total auita^, para nada mais ter que
Pur4prpfdse8te,dq: A ̂  que ^bZecCi^teMqW não
XS^SÍ^^alSrs^l^^Sabllrindos por qukquer atos pradcados pelos novos sócios, ou pela

oTsdtíos remaoescentes assumem o ativo c o passivo da sociedade,

(f^YJLPSÜI^ TlgRCEB^An JOo Ceg^Hal Social

O cauW social om à importância de SJ 110.000,00 (cento e dez mil iot), fios elevado para KU Capuai jj i Y ugv^Ho um aumento de R$ 140.000.00 (cento e quarenta rod raaui),
250.000,00 (duzenttis e cinqüenta «cumulados de acordo com o balanço pairimonial
utilizando.® para ® "Sc r.5^2 807 10 (cinqüenta a doÊ mO leais, oitooentos e sete raais e d«
encenado em 31/12/2009, na importSnora d • , noventa e dois reais e noventa centavos) oriundos de
centavos) e RS 87.192,90 (oitenta c sete mt moeda corrente aaeronal. Com a nfattva^o do refertílo

fî dLSt^qO (duas mii e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 100.00 cada
S^SSrD^fi^^SBlIwrmiltn^^ TgSõg
I .sm.s.qÃ EMSLY CABPOSODIAS. 125 (cento e mnte e emco) quotas
TOTAL — EtíãíaateíK>a.P«^Fai4va-cto-BTasil —

Carti6rio Ronaldo Correia / t \
^  Registros e Notas í ftí )

^ \ Sani3 Terezinha - Campina Grande-PB *

s. D Cedífico e dou fé que a presente cópia fotoslática
,éO reprodução ftel do oiiginai aiie me foi exibido. ( comarcX^ . ^

CsníplnaGrande. O^ÍO.?i ,70.?aO
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ft.ÁTISníAOPAKrA:

As dianais e coníçôes do primitivo contram e posterior aditivo, que não sofireram modifioações.
pelas expiBsm neste inswimento, permaneceSo em plana vig&cia.

F nor estarem de tmmtmi acordo, assinam o presenK insirumemo an 04 (quatro) vas prooes^

âxistenteâ e ̂sfeitas.

Campina Grande - PB, 26 de Abril de 2010

OSA MILY
seu geautor

DIAS BARBOSA

FRANCaifi^ VIEIRA OARBOSO DIAS

PMocota ini017247-Í.DE29J0«»1Lj—n
tARlffitJ PXÍST«IBU1U0S*R DE —"^^r .íL ^ mWEPTAT. HètrscaKEDitaiHBtrro NEUGYR CHAVES RCMní
WBPltíOAR SECRETÃRIA. GERAL

■  =n'âÃ^-SrGtande.FB

Grande ,

... - . ■ .iv.v—'' /••.. i-

»V4Uf rr/cAM RANDF . F:

r roí Cl
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ADrnVO TXBt ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCSKDADFf
«T ATlMtm DTSTRIBümODA DE BgEPICAM]£NTOS % MATERIAL MéPICO HQvSFrrALAR LTPA".

JOSÉ ADILSON DIAS BARBOSA, brasHeiro, saturai de Campina Grande-PB, nasciífo em 3 Í/08/I976,^ado peio
regime de comimhãò parcial de bens, empresário residenie e domiciliado à ^pfrtfo
Paulistano - CEP: 58.415-2Ó5, Campina Grande-PB, portador da Cédula de Identidade n . L73Ô.694
CPF 019-775.^4^0 e LARISSA HVHLY CARDOSO DIAS, brasileira, de Cfjnpm G^^PB,
solteira, nasiída em 24/05/2004, estudante, menor impúbere, portadom da Cédula de Identidade n. 3.8ii.4&4
SSDS/PB B CPF 105.140.514-93, residente e domiciliada nesta cidade de Campina
1914, lardim Paulistano, CEP 58,415-265, neste ato representada pelo sen genitor JOSE AD^ON
BARBOSA- acima QualífH^do, únicos sóoios éompoftentes dâ sociedsífe empresam limitada MKMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTD^ ̂belBClda nesta
cidade de Campina Qrande-PB a Av: Assis Chateaubriaiid, 2425, Tambor. CEP 58.414-500, inscrita no Caifasíro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob n.° 10.831.701/0001-26 e com registro na MM Junfe-Comemial do Estado da
Paraíba sob n.» 2S 2 0050008 3, por despacho de 18/05/2009, ̂ olveip pelo consenso gssal, promover a terceira
alteração contratual, mediante as cláusulas e condiçõfâ que a seguir se estípulam:

T>A ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA po Otphaí Sodal

O caoítet sooiaL ora da importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), fíca elevado para
RS 400 000 00 (quatrocentos mil reais), havendo um aumento na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil

otiliind^ I»™ o «feria»
oorwnte nacional Com a efetívaçSo do referido aument<^ O Capital Social fÍM ^
no valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, dividido entre os sócios da seguinte nmneira.

JOSÉ ADILSON DIAS BARBOSA, 3800 (três mil e oítocôivtas) quotas.
LARISSA EMILY CARDOSO DIAS, 200 (duzentas) quotasi

95,00% 380.000,00
5.00% 20.000.00
100% 400.000,00

CT.Á1JSDLA SEGUNDA;

As demais cláusulas e oondiçSes do primitivo contr^ e írasteriorcs aditivos, que não sofreram modificações,
pelas ««pressas noste Instrumento, permaneccaSo em plena vigêncla.

tb^e'^^r'^'quB ao r^isiro e ̂uWamento na
MM. Jrara comenstel do EsBdo da l4raíba, supridas neste ato as fermalidades legais ou nctmatívas. porventura
exlstímres e satisfeitas.

1

Jcáé^DfiL^íO)IA^

Compina Grande - PB, 06 dc Jone^dSa^

JUKTA COSSBFICIAL DO ESTADO DA PARtíSA
csçre=KK>owB3®moEi& iswíaitisoBtPiaQii
í»roíocoioi nvocoane-s, OE 12;o-l/2-'"'

HonpoooseSIS 2 Q05CQOB 3
líUBlBD DISTHIBaXBORfl DS
wsdscnnanea e enraniAZi nsoxco

I  tiosm/OM Lm
Sffiõõ

ds Psí

iDíisaUs a ^ ooni<;iro Civil 9 Aa
Servido Comaíca dO

«rUnriB St rtOft

por seu genitor
i^N DIAS BARBOSA
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QÜAJITO ADITIVO DE ALTERAÇÃO COÍÍTRATÜAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA -
TjARMEID distribuidora de MEDTC A>MEgiTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDÀ%.

JOSÉ ÂDILSON DIAS BARBOSA, brasileiro, natural de Campina Granpe-PB, nascido ein_3 i/08/197d, casado pelo
ragíme de comunhão parcial de bens, amprcsáíio. residente o domiciliado à Rua: Espírito Santo, 1914, Jaidim
Paulistano ~ CEP: 5B.415-265, Campina Grande-PB, portador da Cédula de Identidade n'. 1.730>694 SSDS/PB. e
CFF n". 019.775.694.SÔ c LÃRTSSA EMILY C^JSDOSO DIAS, brasileira, natural dc Campina Grajid^PB,
•jolíeira, nascida cm 24/05/2004, estudante, menor impúbere, portadora da Cédula de Identidade n". 3,S33,464
SSDS/PB e CPF 105.140,514-93, residente e domiciliada nesta cidade de Campina Grande-PB, à Rua: Espírito Santo,
1914, Jardim Paulistano, CEP 58.415-265, neste ato reprcscnínda pelo seu genitor JOSE ADILSON DIAS
BAlÓoSA. acima qualificado, únicos sócios comaoncntcs da sociedade empresária limiiada XíABHBD
DLSTRIBDIDÓRÂ DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPÍTALAR LTDA, es^elecida nesta
cidade cs Campina Grande-PB a Av: Assis Chatsaubriand, 2425, Tambor, CEP 5S.414-500, inscrita no Cadastro
Nacional da. Pessoa Jurídica - CNPJ sob n." 10.831.70 l/OOO í-26 e com registro na MM. Junta Comercial do Estado da
Paraíba sob n." 25 2 0050008 3. por despacho de 18/05/2009, resolvem pelo consenso gorai, promover a quarta
alfôraçao contratual mediante as cláusulas e condições qus a seguir se estipulam;

DA AX.r£RACÃO CONTl^TUAX.

CLÁUSDL.A PRIMEIRA:

A sociedade resolve abrir uma filiai nesta cidade de Campina Grande —PB. com sede na Rua Aprígio Pereira
Nepamuceno, 276 A, Liberdade, CEP 58.414-370, (DEPÓSITO FECHADO),

CLÁPSULA SEGUNDA;

As demais cláusulas e caidições do primitivo contrato e posteriores aditivo-s, que nSo sofreram modificações,
psias expressas neste instrumento, permanecerão em plena vigência.

E, por estarem de comum acordo, assinara o presente Instrumento em 04 (quatro) vias processadas
eletronicamente da mesma fonna e teor, para que produzam um só efeito, destinando-o ao registro e arquivamento na
MM. Junto Comercial do. Estado da Paraíba, supridas ncsío ato as formalidades legais ou normativas, porventura
existentes e satisfeitas.

Campina Grande - PB. 13 de Março de 20L

ONDIASB

ÍQSE àD3£KSONDIASBARBOSA

^ JÜHTA OOMgROlAU CO ESTADO DA PAftAÍBA
: CERTIFICO O RESJS7B0 EM: 29/03/2012 SOB N®: 25900133864

-Proiocola: 12/011S0S-0, DE 16f'03/20>2

Sjsptasa;25 Z 00SQ0B8 3
; MBua) oisTHiEümca?, os

j HSDICSKSMIOS r wssRial, MÉanca ■
I eeúbox^mau

fwij

MABIA ne FATIMA

República Federativa do Brasil
Cartório Ronaldo Correia

Registros e Nelas
j Santa Terezinha - Campina Grande-PB

Certifico e dou fé que a presente cópia {otoslái.
^ reprodução fiel do original que me foi exibido

Grande. í 0^ ̂
dücSít
de Psí"

ot rcia

C. Jo Reaisiro Civ:!"/'

•  ■ . n.-ftni-tíí ■
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JOSÉ mKSm DIÂS BâRBOSA, brasileiro, natural de Campina Grand^PB, nascido em 3
regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado -m SSDS/PB e
mâísmo ~ CEP: 58.415-265, Campina Grande-PB, portador da Cédula de identidade n l;^0.694 SSD^B, e
CFF tf, 019.775.694«80 e hmmA EIWDÜLY CÁJRDOSO DI4S, brasfíeim, natural de C^ma
soliira. naa5ida em 24/05^004, estudarrte, menor impúbere, portadora da Cédula de
SSDS/PB e CPF 105.140,514-93, residente e domioiliada nesta cidade de Campina
1914, Jardim PauUsteno, CEP 58.415-265, neste ato representada pelo seu genitor JOSE^^ON
BABBOSA. acima oualifieado, únicos sócios componentes ̂ da sociedade empresária limitada LAKM^
DISIMBIDIBORA BI MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA, es^lecida nesta
cidade de Campina Orandc-PB a Av; Assis Chateaubriand, 2425, Tambor,
Nodonal da Pessoa Jurídica - CMPJ sob n »10.831.701/0001-26 e com registro na MM. Junta Comercial do Estado da
kraíba sob n." 25 2 0030008 3. por despacho de 18/05/2009, resoív^ pelo consenso geral, promover a quinta
alteração contratual, mediante as cláusulas e condiçO^ que a seguir se estípuiam:

I^A AL.TERACÃQ CONTRATÜAL

CIÁIISUT -^ pRTMMRA - i>a mod^ação do enderoço da Filia! Dspósiio Fediado

O «idereco da Filial DOTÓsito Fechado, inscrita sob o CNPJ n": 10.831.701/0002-07 e NHIE n :
25900193884, que artes em na Rua Aprigio PereiraNepomuceno, 276 ® ®
Hua Aprípo Pereira K^omuceno, xf 167, Tambor, Campina Grande-PB, CEP: 58.414-455.

As demais cláusulas e condições do primitivo contr^ e posteriores aditivos, que nâo sofreram modificações,
pelas expressas neste instrumento, permanecerão em plena vi^ncia.

E Dor estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias proces^d^
el^rônicmiSe da mesma fonna e teor, para que produzam um só efeito, destinando-o ao registro e ̂ uivamen
MM. Junta Comercial do Sstedo da Paraíba, supridas neste ato as foimaUdades legais ou normativas, porventura
©dstoites e satisfeitas.

O Campina Grande - PB, 29 de khnl de 2014.

.YCAJRB^
Ifâte aío represeiito.p0r^ genitor
í§É ADILS^Ms BÂlBOSÁ

vòO

r".
L

5SS IWIÍWI-B. DE OKOfXEO» 1

«í

2 00500^ 3
! lAUHED Mênsea
l UBDIOIBESTOS E ÍJXrSRSai» MêOSCQ
1  lirBh SPE

COMA 1 r>B.7n.Í!í

I .■ I !>

f*4
MARIA OEÇí

S£ iyreERAL

X  03 Psrgilj

SoId Digitai: JôêÍQ3s&_Ah..... ..

Cnnsüíie sauienlicidadee-^n {i(ips,//se!odioiia{Jjpò.í^^ br
Serviço de Regislro Civil e Notas

Io Desírito de Sf' Terszmha Comarca de
Campina Grande - ps
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DE SOCIEDADE ElVlfRESÁRIASEXTA alteração contratual DE TR-ANSFORMAÇÃO _
LIMITADA EM EMPRESA ÍNDWIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA: "LARMED
niSTRlBUinORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR

íOSÉ ADILSON DIAS BARBOSA, brasileiro, natural de Campina Grand^PB, nascido em 31/08/1976,
cS tio regil rcomurrnto purául de bens, cmprcsáno. residente c domiciltüdo à Rua: to Santo

58415-265, nesta cidade de Campina Grande-PB, portador da Cédula desSs^PB e CPF 'n^. 019.775.694-80 e LARISSA EMILY CARDOSO D^S,
brLlÍ natural da Cantpina Gtnnda-PB,
residente e domiciliado à Rua: Espirito Santo, rw
Cammna Grande-PB portadora da Cédula de identidade n . 3.833.4(34 SSDS/FB e CPE 105.140.514-93, neste

genitor .lOSÉ ADILSON DIAS BARBOSA acima quahfi^
comoonentes da sociedade, empresária limitada LARMED DISTRIBUI D à Avenida
MATERI Al, lyréDlCO HOSPITALAR LTDA, estabelecida nesta cdade f

tendfrdo Ju: ;rr;ile » 3» do Art. da U, ,0.406/2002. com ^
pelo Art 10 da Lei implementar 128/2008. ora TRANSFORMA seu , Í^T^nr
EMPRESÁRIA LIMITADA em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMIT^A -
ImEU i «êrt pelo lorav^te ATO CONSTITUTIVO, consoante à faculdade prev.sta no
parágrafo único, do artigo 1033 e 980 A da Irõ n.' 10.406/02, resolve:

f-I.ÁII.SIIl.A PRIMEIRA

Reiira-se da sociedade a sócia LARISSA EMILY CARDOSO DIAS, já devidamente qualificada no
preâmbulo deste instrumento, possuidora de 5,00% (cinco por ceoto) do capital socai, que corresponde a KS,
20.000.00 (vinte mi! reais).

PnróWr, orimeiro; A sócia LARISSA EMILY CARDOSO DIAS, vende o total de suas quotM de capital,
que perfazem o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reats), correspondente a 5,00% (cinco por cento) das quotas e
capital, ao sócio remanescente JOSÉ ADILSON Dl .AS BARBOSA.

Pnràçrrafo ̂ e^undo: A sócia que se retira da sociedade dá por este ato plena e total quiteí^o, para nada mais ter
que haver ou reclamar dc sócio remanescente, nem da sociedade, dos quais também recebe plena e tota.
quitação, não podendo em conseqüência, ser responsabilizada por quaisquer atos praticados pelos novos sócios.
ou pela .sociedade, a partir desta data.

Pnrn^rriío lerceiro: O sócio remanescente assume o ativo e o passivo da sociedace.

cláusula SEGUNDA:

Com a retirada da sócia LARISSA EMILY CARDOSO DIAS, o capital social no valor dc R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), permanece inalterado e fica distribuído entre os sóaos da seguinte forma:
JOSÉ ADILSON DIAS BARBOSA, 4000 (quatro mi!) quotas _L^

TOTAL-
1(K)%

400.000.00

400.000,00

.í» s.;
DiíiDl- íai i;-.F lilsli'

;T<r.ups.''.'sei

:;jsUO Civil •íj-ioiaa

c-

^'^■''V'^rsV''TcfCZinb3 Cumarca de
rto Deslf*--"'' dc S pgCamoina Granat

CERTIFICO O REGISTRO KM 27/04/2018 15:21 503 N" ^5600072887.
PROTOCOLO: 1S02344B3 DE 27/04/2018. CODIGO DS VBRIFICAÇÃO:
11801612754. irXRE i 2560007288?.
larmkd distribuidora de medicakbntog h material kedico
HOSPITALAR 2XRSLI

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SF.CESTÁR r A - GHRAI,

UO.ÃO PESSOA, 27/04/2018
www. rerlBS tm.pb. gov. br

I  <1-» . .iriv-t, ê ronDrovação de «ua autent-icidadc nos respectivoa portato.. v.ud.d. d„t. docunduto, „ -:.ri::p:=ti~/=ddiiod d. vrincio

-juceR



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÀO PERMANENTE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00020/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 49

CLÁUSULA TERCEIRA

Fica transformado es,= registro d= Sociedatie Ernpresrkia UmMa ern
K-i;r4r.rtt. T imitarlfl - FTRFLl sob O nomc empresana! LARMED ül» i KJBUILWjkj^

HOSPIt/laR F.IREL., cotr. sub-rogaçâo de todos os
direitos e obrigações pertinentes.

Cl ÁIISULA QUARTA

o acei^'0 de Capital no valor de R£ 400.000,00 (quatiocentos mil reais) pwsa a constituir o capital da
Empresa IndTi^diia! de Responsabilidade Limitada - F.iRLLl. mencionada na clac^ula anienor.
CLÁUSULA QUINTA

tanto, passa a tnuiscrever na integrtq em ato continuc^o ATO CONSTITTOVO DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, com o teor :>Bgumtc.

ato constitutivo de empresa individual de responsabilidade limitada por
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA.

irxcé-' Anil «fiN niAS BARBOSA brasileiro, natural áz Campina Grandô-?B, nascido em 31/08/1976,

1914 Jaidiin Pauli^no " 584^-65, ^osformar a Sociedade emptesária
EMPrSaÍn™ "MITADA - EiRELL mediante ns

cláusulas c condições seguintes:

ri.ÁiISlil.A PRIMEIRA- Do Nome Empresarial, da Sede e das FUiais.

A etnoresa airari sob o nome empresarial LARMED OISTMBUIDORA DE MEDIC/mENT^ Ematerial MÉDICO HOSPITALAR EIRELL e^beiec^

constitutivo.

Cl Áll«<llLA SEGUNDA ̂ Do Capital Social

O capital será de RS 400.000,00 (quatrocentos mü reais), inlegralizado em moeda corrente e legal do

Pardgra/o única - A responsabilidade tio titular é limitada ao trapital integr^izado. Tere"^=^rcVmpina Granoe.-"
n rM.-,eé,. vreee-.e.i <-'dou fé quc 3 píssente cóoitT foíosDi xiCLAUSUL-A TERCEIRA- Do Objeto Social ^ reprodução fiei do origtn.^i ) .o me fci exip. !o

A emp^sa terã o se^inte objeto:

S> 46 44-3/01 - Comércio atacadista de mcüicamento.s c drogas de uso humW, . ~
> 46A5-1 /OI - Comércio atacadista de instrumento.s e materiais para uso méd.co, arurgico,

hospitalar e de laboratórios;rvospiiatar e uc muui<uuiiu.3,

> 46.45-1 /03 - Comércio atacadista de produtos odontoiogicos, e
> 46.46-0/02 - Comércio atacadista de prorlutos de higiene pessoal.

A validade deste docimento.

rERflFICO O SEGISTRO EM 27/34/2018 15:21 SOS WPrStSlO: 130234480 DE 27/04/2013. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11B01S127S4. HIK.B: 2S500072867.
LARMED DISTRIBD-DQRA DB MEDICAMENTOS K MATERIAI, MSD.
HOSPITALJXR hi.reli

Maria do Fátima Vaatuco Vcnãncio
sbcretXria-gshal

JOÃO P2SS0A, 27/04/2018
www.redRsic1.pb.30v.br

ae ttnpreaao, fica sujeito à comprovação de respectivo»
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ri ÁllSllLA QUARTA- Do Prazo De Duração

A empresa iniciou suas atividades em 18 de maio de 2009 como
fun-ionamenlo como Empresa Individual de Responsob.l.dade L.m.ada - EIRELl a partir da dala do registro
S instruincmo na Junta Comeroial do Estado da Paraíba e seu praao de dutaçao sara indeterminado.
ri.ÁTISULA QUINTA- Da Administração

.  A ■ A" r.rnnr^c:a =;erà «xercida por seu titular JOSÉ ADILSON DIAS BARBOSA, com os

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

r~. ÁiitiiiASKXTA - Da Exercício Social. Balanço Pairimomal dos Lucros c Perdas

O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de tembto
inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado economico, cabendo ao titular lucros p
apurados.

ri.ÁllSllLASETlMA-

o Titular declara que nSto possui nenhuma ouira empresa dessa modalidade registrada. ^

rt.ÁllSULA OITAVA- Do Desimpedimcnto

O Titular administrador declara, sob as penas da lei, de que tido =^á

propriedaje.

Assinando o presente imrtrumento em uma única via para que surta os efeitos legais.

Campina Grande, ló dc Abril dc 2018

BOSAADIL

EMILY CARD̂
/Nesteato lepresenadffforseugcnitot ootnpi ^„..\oVov- ^/ Neste ato reoreseiu^ pui

HÇÊbt-

\ JOSÉ ADILSON >IAS BARBO^^,vÃ^« ^

,G<a'^úe —

■nWCOP'\,-cviO.

,v.sb'

ya\0 r.\ ^ .p
■, r d 6 ^ ̂  • 7 m'. V-'c-r,rV'N^

d PÔe Gtar■v o.e

juceR

CERTIFICO O REGISTRO HM 27/04/2018 15:21ploToSí-Ot 1802.14480 DB 27/04/2018. CODIGC dWsrWÍÍÍ
11801612794. NIRB: 25500072887. vrcmTÍ
UuRMED DXSTRIBXJIDORA DK HHDl CAMKI. - OS E MAT-RIAI. KBD-C
HOSPITALAR BIR2L1

Mart A dtf Fátima Ventura Veuâncio
GECRSTAhIA-GERAL

JCÃC PESSOA, 27/04/2018
www.redesim,pb.gov.br

lim?]CAO:
ICtíi itNTf

f , ufrtoárn A comorovacSo de sua autenticidada nos respectivos portais.
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OiAtOliMAL r
SZ100UtM.>rJ

f  '

Rona.dO Corr^.a
RegisUOE'=• Notav

Santà TerezioE:. • Can^P-na Gfande-PB
c=rtfc . CIOU tè quu o pcusónu

Selo '■'

JUCEP

a  aaoicc hoobitk^
SIRELl

Bsria d» ffâttiae Vantur# VaninC-io
SSCRBTÂSIA - GSSAI.

JO&O PSSSOA. 27/04/2016
ww. redect» .pb • 90^
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PREFEITURA MUNICIPAL E?E BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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MPRESA IlVDlvrMmá^2i>E jPRÍMEIRÂ ALTERAÇÃO DO ATO CONSTiTUTlVO DA El
RESPONSABILIDADE i tmitaRA: «^LARMED DISTRIBUIDORA PE MEDlCJAMfeN IU& E
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EÍRELT .

JOSÉ ADILSON DIAS BARBOSA, brasileiro, natural de Campina Grande-PB, nascido em 31/08/1976,
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à Rua; Espírito
Santo 1914 Jardim Paüli.stano - CEP: 58.41.V265, nesta cidade de Campina Grands-PB, portador da
Ccduia de identidade i .730.694 S.SDS/PB e CPF n". 019.775.694-80, titular Empresa individual de
Responsabilidade Limitada denominada "LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDIÇAMEN I OS E
M.4TER1AL MÉDICO HOSPITALAR RÍRELT', estabelecida à Avenida Jornalista Assis
ClTátoaubriand, 2425, Tambor, CEP 58.414-500, inscrita no Cadastoo Nacionâl de Pessoa Jurídica -GNPJ
sob nT I0.S3Í .701/0001-26 e com registro na MM. Junta Comercial do Estado da Paraíba sob n." 256
00072SS 7, re!;olve promover a primeira alteração contratual, mediante cláusulas e condições seguintes.

DA ALTERAC.ÂO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa rc,ralvc alierar xu objetivo social e passa a funcionar com as seguintes atividades
econômicas;

> 46.44-3,/Qi - Comércio atacadista de medicamentos c drogas de uso humano;
> 46.45-1 /O I - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico.

hospitalar e de laboratórios;
> 46.45-1/03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos;
> 46.46-0/02 - Cornéi-cio atacadista de produtos de higiene pessoal;
> 46..39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em gerai - alimentos para nutrição

cnteral e parental, composto nutricional e suplemento alimentar nutricional;
> 46.37-1/99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não

especificados anleriormenie; e
> 46 49-4/08 - Comércio atacadista de orodutos de higiene, limpeza e conservação domiciliar -

.  . . RepuOSica Federahva cio bi.-ísit
saneames e domissamtanos. Cartório Ror.aídvo Correid

Registros Noí;-";"
Sarús Terezinh.; - Campina Grande -3

Cedifico e dou fé que a presente cópia íotosúi.

AS demais cláusulas e condições do ato de iransforinação, que não so^crEm j^Tas'oronoB, I ,

expressas neste insí.njmenio, permanecerão em plena vigência.

.Assina o titular o presente instrumento em 01 (uma) via processada eletronicamente, deslinando-o
ao registro e arquivamento na M.M. Junta Comercial do Estado da Paraíba, supridas neste ato as
formaliüade.s legais ou normativas, porventura existentes e satisfeitas.

CLÁUSULA SEGUNDA:

JUCEF»

CERTTPICa O REGISTRO KM 28/02/2019 13 i ■i2 SOB H® 201513.13848
PROTOCOLO: 181113848 BE 2S/02/2019. CÓDXGC DS VERIFICA
11900904473. NTRS: 25500072Ô07.
LAÍU4SD DISTRIBUIDORA DE MEDICAHEHTOS B MATKKIAL.;^!
HOSPITALAR SXRKLl

Maria de Kãtiaa ventura venãncio
SECRETáSIA-GSRAL

JOÃO PgS.gOA. 2S/02/2019
www. redes Í2!. pb. gov. br

A va-üdadí. deste documento, se íl^resso. fica sujeito à coapscvação de autenticidade noa respectivcs portais.
InfOJTaaudo seus reopecclvos codigo» <3c vees-Eícoçoo
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Campina Grande, 07 de Novembro de 2018

»1LS0N DIAS BARBO&j

Cctnaica de
inDestntode ^

CamDtna vitano»

Rer-oiica FederoOva ao iJrasU
Cafiorio Ronaldo Corfdia

Registros Noias
Sai.id Tèrfczinha - Campina Graiide-PB

Cfirtiftu V ócü fè qoé a presente cópia lotosíátca
é a fti-'"Ciaçào f>et oo original q•^5 me foi e*ibdo.
Canil r,a Grande.,

O' /

(ai'l»Kr-i ijXíVc

JUCEP

CBRIiyiCO o RBOieTHO 8H 26/02/20LS SOB '
reoTOCOLO: 181113848 DB 2r./02/2019. CÓDIGO DK VBBIFlCVÇiO:
íiftHBD^DISMIBOXDÒHi^DK^HroicI^ E MATEEZRL HBOICO HOSFlTAIJUi
BXR3LX

Ha-Aa de P&tijea Vtmnur-a Vaaincio
SBCRKTÁRrA-HBRAI.

JOÃO PSSSOA, 26/02/2019 }
ííMw.rodesia.pij.i/ov.br ^
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OPF - CASASTTtO OE PESSOAS FtSIGaS

JOSE UILSMI OX&S UnOM

k. S' - '' " ■
> i 01977SS94'-S0 3V0I/78

:  MiüliMIlllMII

1.730.694 - 2 VIA 29/05/2001

«> josé f<ansoB dias barbqsa

imuaian AtRTRnO BAIISOSA

lAVRA D£15 SC 8MCVWA BASBOSA

mwwfteea - at. iw*.
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BaiiMHMCriii*!»
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍbiCA
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.817.043/0001-52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/03/2000

NOME EMPRESARIAL

PHARMAPLUS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

i CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ~
I 46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

j CÓDIQO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRlAS ~ "
i 46.45-1 -01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontoíógícos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontoH7)édico4iospítatar; partes e
peças

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaría
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
43.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e
intemaclona!

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOÃO DOMINGOS SOBRINHO
NUMERO

91

COMPLEMe^TO

CEP

56.800-000

BAJRRO/OISTRITO

MANOELA VALADARES
município

AFOGADOS DA INGAZEIRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PHARMAPLUSDiSTRIBUiDORA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(87) 3838-1256

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA srru/

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/09/2020 às 00:38:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PHARMAPLUS LTDA

CNPJ: 03.817.043/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:25:52 do dia 27/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/01/2021.

Código de controle da certidão: 222E.A444.0C18.874F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Número da Certidão: 2020.000004893221-41 Data de Emissão: 16/09/2020

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social: PHARMAPLUS LTDA

Endereço:

CNPJ:

RUA JOÃO DOMINGOS SOBRINHO N. 91, MANOELA VALADARES, AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE, CEP:
56800000

03.817.043/0001-52

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 14/12/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página wviAA/.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1

Emitido em: 16/09/2020 15:58:27
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.817.043/0001-52
Razão Sociai:PHARMAPLUS ltda

Endereço: Rua 30A0 domingos sobrinho 9i / manoela Valadares /
AFOGADOS DA INGAZEIRA / PE / 55800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/09/2020 a 13/10/2020

Certificação Número: 2020091403284310396080

Informação obtida em 16/09/2020 15:55:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consuttacrf/pages/consultaEmpregador.j5f
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PHARMAPLUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.817 .043/0001-52

Certidão n°: 17203074/2020

Expedição: 27/07/2020, às 09:29:44

Validade: 22/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PHARMAPLUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 03.817.043/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO liJO CACEPE DIAC

No. Protocolo; 2020.000003951685-80

Razão Social: PHARMAPLUS LIDA

Nome Fantasia:

Endereço: RUA JOÃO DOMINGOS SOBRINHO, 91

MANOELA VALADARES, AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE

56.800-000

CACEPE: 0274541-00

CNPJ/MF: 03.817.043/0001-52

Regime de Recolhimento: NORMAL

Situação Contribuinte: ATIVO

Atividade Econômica Principal:

4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Atividade{s) Económica{s) Secundária(s):

4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAC

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE,
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento.

Faixa Recolhimento: Não Informado

Página 1 de 2

Emitido em: 27/07/2020 09:37:00
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO Nh CACFPF - DIAC

DATA DE INSCRIÇÃO: 25/09/2000

DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO: 27/07/2020

Página 2 de 2

Emitido em: 27/07/2020 09:37:00
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prefeitura municipal de afogados da INGAZEIRA
Alvará de Licença

Certifico que o contribuinte abaixo está em situação regular,
inscrição Mercantil: 2005035 CNPJ/CPF: 03.817.043/0001-52
Razão Social ...

Nome Fantasia:

Ativ Principal

Ativ Secundária

PHARMAPLUS LTDA

x.x.x.

- COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
- COMÉRCIO ATACADISTA OE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MED
- COMÉRCIO AT ACADtSTA DE PRODUTOS ODONTOLÕGICOS
- COMÉRCIO ATACADiSTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERI^UMARIA
- COMÉRCIO A-ACADISTA CE i^RODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4644.3/01

4645.1/01

4645.1/03

4646.0/01

4646.0/02

Endereço.:

Restrições.

Emissão .:

Válido até:

RUA JOÃO DOMINGOS SOBRINHO, 91 - DISTRIBUIDORA
MANOELA VALADARES - AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE

02/01/2020

31/12/2020

.Cs

^ '

Sedetana de Finanças
Diretor(a) de Tributos

OBS.: MANTENHA ESTE ALVARÁ EM LOCAL VISlVEI..
Operador: MAX Data/Hora: O2.'01'20 11 20 03

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
Alvará de Licença

Certifico que o contribuinte abaixo está em situação regular
Inscrição Mercantil: 2005035 CNPJ.'CPF: 03.817.043/0001-52
Razão Social .. PHARMAPLUS LTDA

Nome Fantasia: X.X.X.

- COMERCIO ATACADiSTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
- COMÉRCIO ATAC.ADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MED
- COMÉRCIO ATACADtS'A DE PRODUTOS ODONTOLÕGICOS
- COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARiA
- COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

AtiV principal

Aiiv Secundária

4644.3/01

4645.1/01

4645.1/03

4646.0/01

4646.0/02

Endereço.:

Restrições

Emissão .:

Válido até

RUA JOÃO DOMINGOS SOBRINHO, 91 ■ DISTRIBUIDORA
MANOELA VALADARES - AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE

02/01/2020

31/12/2020

Secretaria de FinaSÇãs^.*^
Direlor(a) de Tributos

.r.z» . HAMTChlUA CCTC Al \/APÁ FWI I nOAI VISÍVEL Operador; MAX Data/Hora: 02/01.'20 :1 20 o:



02/01/2020 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovan :e/102002Õ1201206320G35
PRI:l-lilTlJRA MUNICIPAL DL BAYEüX

REPIJBLÍCA FEDERATIVA DO BRASIL COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTADO DA PARAIBA PROCESSO LICITATÓRIO;

CARTORIO AZEVEDO BASTOS DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
FtJNDADO EM 1888 _ N''Ü0a20/2020-FMS-PMfij-X_

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBlTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TlJT^tó.DA ÇOMÁRCADÊ
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèúo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individuaimente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digita! de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digilal/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PHARMAPLUS LTDA -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAtJDE linha posse de um documento com as mesmas características que foram
reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PHARMAPLUS LTDA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAtJDE a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/01/2020 12:19:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PHARMAPLUS LTDA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAtJDE ou ao Cartório pelo endereço de e-maii autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs.//autdiQttal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1423868

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/01/2021 12:07:08 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 10200201201206320035-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1931f080be9dcde1e9bb54186108c160cf388920b8fad31b6ef34df2e34a478c65cc2c8205aQ5d7379fa3a6386f7
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https://autdigitai.azevedobastos.not.br/home/comprovante/10200201201206320035
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Ozório Ferreira Filho, S/N, Centro - CEP 56830-000 Fax (87) 3829 1 161/

988353610

CNPJ 11.208.059/0001-96
e-mail; secsaudcingazeira@bol.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DF. I.ICITAÇÂO

PROCESSO LICITATÓRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N° 00020/2020 - FMS - PMBEX
PAGINA 65

ATESTADO DE C APACIDADE TÉCNICA

Eu, Fabiana Martins Torres, Secretária N4iinicipal dc Saúde da Prefeitura Municipal
de Ingazeira, CNPJ 11208059/0001 -96, localizada na Rua Ozório Ferreira Filho, S/N, Centro,
atesto para os devidos fim de direito que a empresa Pl-ÍARMAPLUS, empresa inscrita no CNPJ
sob o N" 03817043/0001-52 situada a João Domingos Sobrinho, N°91, Bairro Manoela
Valadares na cidade de Afogados da Ingazeira no estado de Pernambuco, CEP; 56.800-000 é
nossa fornecedora e que não existe nada ein desabono a sua conduta como foniecedora junto a
este órgão.

Declaro também que a mesma foniece medicamentos (üiclusive os teste COViD 19),
produtos e equipamentos, material médico hospitalai", e de laboratório. Cumprindo assim com
suas obrigações e horários de entrega.

Ingazeira - PE, 26 de Jimho de 2020.

Fabiana Manins Torres

Secretáiia Municipal cie^aúde
Port.05''20l7^

CtóTÓRIO UKICO OE IHOAiEIIÜk 7)
MARIA LÚCIA reRREIRA SAIISTA DE QUEIROZ y-

Peno; (S?) 3829-1173 C

• 8SS25S*'° «Malhanga a Elcnia da: FABIAHA KARTZHS
TiW. - PE. da junho da 2020.l-uçr* PBRBEIRA BATISTA DE QUEIROZ - Tabalià.

MORAIS MASCEMA VERAS - Subatituto. Emol. RS 3,71
^HR RS 0,82 FERM RS 0,04 FONSEG RS 0,08 PBKC RS 0,41ÍS3 PMI RS 0,00 - Tofcõl RS 5,06

falo: 097M3g.ORB0M0a001.001»» 2S/9g/ia«lA: 1»:29 SSSS
«utaniMiOada w. »••• tj^a.^.bc/MSo<U9i,US.
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< Selo Digital Tipo Normal C: AKD24479-C6W;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. PmtIdenO E»K4cia Pessoa -1HS
Bairro dos Ealado, Joio Psuoa ■ PB

(93] 32M.S4M • cartorloSuevedobsstos.nolbr
hltps:dazevedohaslos.noLbr



26/06/2020 https://api.autdigital.azevedobaslos.not.br/declaracao/1020260620693Q28815e
PREFEITDRA MUNICIPAI. DE BAYEUX

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCIT.AÇÀO
ESTADO DA PARAÍBA PROCE.SSO I.ICITATÓRIO:

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS DISPENSA DE LiCrrAÇÃO COVÍD
FUNDADO EM 1888 _ N° 00P2í)i202Q - PNiS.-P\lBF>C

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELASM ÇOMARTO
JOÃOPESSOA ■

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hHp://w/ww.azevedobasto$.nol.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentesV

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confimiada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço htlps://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PHARMAPLUS LTDA - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAIJDE tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na
cópia autenticada, sendo da empresa PHARMAPLUS LTDA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do docun')ento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/06/2020 12:46:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PHARMAPLUS LTDA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAÚDE ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htiDs://auldiaitaí.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 10202606206930268158-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bba655d8565e8b6dc0279774725d4623a01533ebd31ac65ea79cc505b2cbe77c21ef6089f91bee515fe2787b7dt

bec85065cc2c8205a05d7379fa3a6386f710e1

ICPl'(oi*)ínci.ieÍJ Hepublica "
cucM Brasil

rir 2.1 8t de 2001. ^ ̂

https://api.autdigital.3zevedobaslos,not.br/dedaracao/10202606206930288158



01/07/2020 Gerenciador de Nota Fiscal Elet ônica

RECEBEKOS DE PHARMAPLUS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.
DESnNATARIO: FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE DE INGAZEiRA - RUA 8A R. OZORIO FERREIRA nLHO, S/N. CENTRO - INGAZEIRA-PE
EMISSÃO: 28/05/2020, VALOR TOTAL Rt: 3.600,00
àTADE REFERÉNC-A iDEVTlfiCAÇAC e ASSINATURADC RECeScDOR

PHARMAPLUS LTDA
Wr [f; Rua João Domingos Sobrinho, 91

Cidade: Afogados da IngazeIra-PE
Bairro: Manoela Valadares
CEP: 56800-000

Fone: (87) 3838-1652

DANFE

Documonto Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

000.019.988
SÉRIE 1

1/1
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ÃO COVID
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IKAV-E OE ACESSO

2620 0503 8170 4300 0152 5500 1000 01S9 8810 5246 0377

íiAt OftRAÇiO

VENDA DE MERCADORIA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.razenda.gov.br ou no site da Sefaz Autorizadora

JAUOSDAM.

Prot.: 126200036934544 Data/Hora: 28/05/2020 11:09:00

iN.S;,HICÀO EStADUAL irjsc ESlAtlllAEDO.SU«Sl trisiiiArio CNRJ

027454100 03.817.043/0001-52

•

nome / RA2A0 SOCIAI

FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE DE INGAZEIRA ()

CNPJ1 Çl-P !

11.208.059/0001-96

CATADA EMISSÃO

28/05/2020

SNCrRfcÇO

RUA 8A R. OZORIO FERREIRA HLHO, S/N - SEM COMPLEMENTO

BAiRRC . UIS!HI'0

CENTRO

CEP i

56830-000 j
1

ÜAtADE SAiUA; ENTRADA

28/05/2020

v.sic r-ic

INGAZEIRA

fCNH FAA T UF T iSSCRíÇAoESIADLiai. '
(00)3829-1102 j PE j i

-ORA DE SAlDA

11:09:02

00! - 27/06/2020 • 3.600,00

8ASS DE CAiCuEO OCICMS

0,00

valor do ICMS

0,00

ec DO ICMS SvBSTI-U v*0

3.600,00

VAlOR do ICMS SUBSr TIJ:ÇA0

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.600,00

'VAIOR DO PREIt

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

COTRAS Df SPCSAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO iPI

0,00

valor TOTAL DA NOTA

3.600,00

sr>ciAi «-íyHF CÍ^NTA i,0'Mv,OAN'i y vfiicun' UF crjpj • CPF

9 - Sem Frete 1
r.Nr.í-f<eço

1
município UF inscrição FSFAOt Ml

vjUANI DADe TSPÍClt BRUTO PFSO UlíUÍXJ

1 0,00 0,00

PADOS OO PRODUTO I SERVIÇOS

roo PROOuro DESCRIÇÃO DO PRODUTO. SERVIÇOS

! TESTE RÁPIDO COVID-19 IGG/IGM
i CX025
I QOE 1 DE <T COM 1 LOTE: 8 FAB:
i 16/05/2020 VAL: 31/03/20
i 22 LISTA NEUTRA DESC:0.00%
I EAN: 7898218066283 - MARCA: 81

I oaiN

3.600,0000
000

0,00 0,00

t Q ICMS! AEIO IPI

CALCULO DO I3S0N

l' NííCRlÇAO MUNICiPAL VALOR TGÍAl OCS SfcK-i-ICOS BASE Üfc CALCULO DO ISBÜN T V.AlOR 00 :S$ON

1
l 1 ,

DADOS ADICIONAIS

( CrORMAÇOES COMPlEMFNTARES
TRia. APROX. TRIB APROX RI; O.W FÇOCftAL 0.00 ESTACXJAL £ 0,00 MUNICIPAL- FQfíTE: CHAVE:
OJSPENCA TESTE COV10-I9PMARMAPLUS LTOA BANCO OO BRASIL AG 0570-3 C.C 17.851-9

«fSf:RvAÍX5 AO FISCO

Fanusia;

Ag.CotTd(30r:Cdrt Ocp BS PH

PEDIDO (etíqucU): BSaBBSO,0739849,0817149

127.0.0.1:8080/sistema/pharmaplus/-1898188217 1/3



01/07/2020 Gerenciador de Nota Fiscal Eletrônica

RECEBEMOS DE PHARHAPLUS LTDA 05 PROOOTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.
DESTINATÁRIO: FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE DE INGAZEIRA - RUA SA R. 020RI0 FERREIRA FILHO. S/N. CENTRO - INGAZEIRA-PE
EMISSÃO: 06/06/2020. VALOR TOTAL Rí: 7.200.00
nAT,L DF RFFERENCí.*. :DENTI?íCAÇAO E assinaturaOC SfCfSFDOK

PHARMAPLUS LTDA
Rua João Domingos Sobrinho, 91
Cidade: Afogados da Ingazeira-PE
Bairro: Manoela Valadares
CEP: 56800-000
Fone: (87) 3838-1652

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - saída

N® 000.020.367
SÉRIE 1
FOLHA 1/1

NAT OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

-CQMISSÀO PEJSMANENTE DiE LICITAÇÃO
ICITATÕRIO:

ÇÀO COVID
PMBEX

PRO

DISI^N
N

•"Ave DE ACESSO

2620 0603 8170 4300 01S2 5500 1000 0203 6710 3446 3770

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
wvnN.nfe.ra2enda.g0v.br ou no site da Sefaz Autorizadora

DAtlOS OA NFr

Prot: 126200039163835 Data/Hora: 06/06/2020 09:50:00

r.irRicÁoesTACjAi

027454100

INSC FETAtXJALDO SlPSI IHIPlIIAHiO

03.817.043/0001-52

DESTINATÁRIOREMETENTE

NOME HAZAO SOCIAL

FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE DE INGAZEIRA ()

CNPj r CT"

11.208.059/0001-96

tNDcHfcÇO

RUA 8A R. OZORIO FERRBRA RIMO, S/N - SEM COMPLEMENTO

KARHO DIS

CENTRO 56830-000

VuMC:R'0 FONEiFAX

INGAZEIRA (00) 3829-1102 PE

CATA DA emissão

06/06/2020

DATA DE SAÍDA ENTRADA

06/06/2020

"ORA O6 saída

09:50:29

001 - 06/07/2020 - TJOO.OO

flASS r,E CAI CulO DO ICMS

0,00

VALOR r» IÇFZS

0,00

BC OOiÇMS s.ipsiru CAO

7.200,00

OR DO ICVS SUBST TiJiÇAO

0,00

V». OR TOTAl DOS F>ROOU TOS

7.200,00

■VALOR DO FRETE

0,00

valor üü seguro

0,00

DESCONIO T OU1HAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00 |o,oo
VALOR DO IPI

0,00

VALOR lOlAL DA nota

7.200,00

' lOÇAO SOCIAI. Tf f'tíW(.CJNTA

9 - Sem Frete

CCOiCvf AMT »i.ACAfK-. v:;::uir iif uNPj CPP

rNDcHcCO | MÜNlOlPIO üf inscrição ESTADUAL

OüANT:DOE \L'WF.KACA;'J BRUTO

0,00

PtÇOliOUOO

0,00

PADOS 00 PRODUTO I SERVIÇOS
COO RRODUTO DESCRIÇÃO 00 1'HODurO ' SERVIÇOS

TESTE R/tPIDO COVID-19 IGG/IGM
ac/2s
QOE 2 DE KT COM 1 LOTE: 10 FAB
: 26/05/2020 VAL: 31/03/2
022 USTA NEUTRA OeSC:0.00%
EAN: 7898218066283 - MARCA: BI
oaiN

2,00 3.600,0000
000

0,00 0,00

Avia icMsj ALig tpi

CALCULO DO ISSCN

'  íNSCHIÇAO MUNlClPA.. VALOR ÍÜIAL tK)S SERVIÇOS «ASE DE CAlCUl O UO iSSON VALOR CO iSSON

DADOS APIClOWAIS
NFORMAÇCtS COMPl EMENTABES
TRIS. APftO*. TWB APftOX Ri: O.OO FEDERAL. 0.00 ESTADUAL E 0.00 MUNICIPAL. FONTE: CHAVE:
PREGÃO PRESENCIAL N OOl/JOZO PROCESSO 007/20J0 DISPENSA DE TESTE 00 C0VI0-19PHARMAPLUS L
OA BANCO DO BRASIL AG 0570-3 C.C 17.B51-S

Fama&iA:
Ag.CobraOor:Can Oep BB PM

PEDIDO («URUeU): aSS3«SO.a71SS4a.8S1714«

127.0.0.1:8080/sistema/pharmapIüs/-1898188217 2/3



01/07/2020 Gerenciador de Nota Fiscal E etrônica

RECEBEMOS DE PHARMAPIUS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.
DESTINATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INGAZEIRA - RUA 8A R. OZORIO FERREIRA FILHO, S/N, CENTRO - INGAZEIRA-PE
EMISSÃO: 18/06/2020, VALOR TOTAL R$: 21.600,00
-;maoe referEnc A :DENTlf ICAÇAO e ASSINATURA DC Sf SFBFDOR

PHARM/VLUS LTDA

Rua João Domingos Sobrinho, 91
Xu_-. Cidade: Afogados da Ingazeira-PE

Bairro: Manoela Valadares
CEP: 56800-000

Fone: (87) 3838-1652

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Elotrônica

O-ENTRADA í j
1 • saída 1

000.020.736
SÉRIE 1
FOLHA 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
3iTE DE, LICITAÇÃO

PROCrij^ LICITATÓRIO;
DISPá<fS/9ÇífeÇ.?0l7^^ÂÓ COVID
N°

-AvF DE ACESSO

2620 0603 8170 4300 0152 5500 1000 0207 3610 7670 5980

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
wvAN.nfe.fazenda.gov.br ou no site da Sefaz Autorizadora

\AT ORERA.ÇAO

VENDA DE MERCADORIA

DADOS DA NEf

Prot; 126200042419706 Data/Hora: 18/06/2020 08:49:00

nscrccAo E-STADuAJ

027454100

INSC ESTADOAl rX3 Rl PSt IRIBUIARiO

03.817.043/0001-52

NOME; RA2ÀO SOCIAL

FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE DE INGAZEIRA ()

CNPJ / Cf-

11.208.059/0001-96

cHOcHEÇO 1 BAjRRQ.OISrRiTC
RUA 8A R. OZORIO FERRBRA HINO, S/N - SEM COMPLEMENTO | CENTRO

CEP

56830-000

—/

u..Mc:piO

INGAZEIRA

FONfc'FA.<

(00) 3829-1102
ur T tSTAUijAi

1

18/06/2020

CATA DA EMiSSAO

18/06/2020

08:48:53

001 - 18/07/2O2O • 21.600,00

BASE OE CAIC Ul O POICMS

0,00

VAI OH DC ICMS

0,00

BC DOiCMf SvPSTl-UÇAO

21.600,00

VfcuOR t>C ICWS SUBS r kO

0,00

valor total DOS PRODUTOS

21.600,00

VALOR DO FRETE

0,00

valor DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OuniAS DESPESAS ACLK-SrtHIAS

0,00
k

VALOR DO IPI

0,00

valor total ca no ia

21.600,00

'r<A040 SC.-OIAI - RL tr PiTR CONTA

9 - Sem Frete —■ 1
ur CKPJ-cff

'bNCERECO município UF INSCRICAO ESTADUAL

OOANTDADE

1

tSPEClE MARCA xL ULKA>..A.T L cbO BRUTO

0,00

Pl^SOliOüDO

0,00

DADOS OO PRODUTO i SERVIÇOS
DESCRIÇÃO OO RROOUTO ■■ SERVIÇOS

TESTE RÁPIDO COVID-19 IGG/IGM
CXC/25
QDE 6 DE KT COM 1 LOTE: 10 FAB
;26/0S/2020VAL: 31/03/2
022 USTA NEUTRA DeSC;0.00%
EAN: 7898218066283 - MARCA: BI
oaiN

3.600,0000
000

0,00 0,00

CALCULO 00 ISSDN

NSCRtCAü MÜNICPAL VALOR TCIAL LX5S bfeRVICCtô ê?ASe Dfc CALCULO DO iSSQf VALOR üü ;SSÜN

OAOOS AOiCtONAIS

NFORMAÇCF5 COMriFMCS-ARES
TRI0. APftOX. TW0 APROX ftS: 0.00 FEDERAL. 0.» ESTADUAL E 0.00 MUNlClPAu FONTE; CMAVE:
PREGÃO N 001/2020 DISPENSA TESTE 00 C0VI0-19PMARMAPLUS LTOA BANCO 00 BRASIL AG 0570-3 C
.C 17.SSI-9

Fanusid;
Ag.Cobra(3or;Cart D<p BB PH

CEDIDO (etiqueU): 6SB36S0,972S»49^17149

RErvFRvATfC AO F <TO

127.0.0.1:8080/sistema/pharmaplus/-1898188217 3/3



BA^UX
COVERNO MUNKIRAl.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00020/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 70

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial do

setor demandante contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de

Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências

necessárias a esta contratação; cotação de preços de empresas da atividade comercial

do objeto solicitado e relatório de cotações de mercado extraído da plataforma online

bancodeprecos.com.br; mapa comparativo de preços elaborado pelo Diretor de

Compras; informação do setor contábil que existe disponibilidade de dotação

específica no orçamento vigente para execução deste objeto.

E justificada esta solicitação tendo em vista que a aquisição é de extrema
importância dos medicamentos o uso compassivo para o tratamento dos sintomas da

COVlD-19, deve-se aos fatos dos mesmos virem sendo prescritos e dando bons

resultados com os pacientes ambulatoriais quando usados nas primeiras 72 horas de
sintomas clínicos da doença.

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que
baseia os itens correlacionados e AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação a

realizar procedimento EM CARÁTER EMERGENCIAL, nos termos da legislação vigente,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS

SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19).

Bayeux - PB,23 de Setembro de 2020.

UNO WANDERLEY R^OS MONTEIRO
SECRETÁRIO MUNIOPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



BAYEUX
C«V«NOMUNKB>AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCl-:SSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00020/2020 - FMS - PMHEX

PAGINA 71

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO
COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19).

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6^ da Resolução Normativa RN-
TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê
Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal
do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos
e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, que a
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para Informar que, no processo em epígrafe a
GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da
SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretárío(a} da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada neste
ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

Bayeux/PB, 23 de Setembro de 2020.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Página 1 de 1



CPL - Comissão
Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

PIIEFITITURA MUNICIPAL DK BAYBUX

COMISSÃO PERMANIiNTI: DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00Ü2Ü/2O20 - r-MS - PMBEX

PAGINA 72

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n®

8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020, bem como os
princípios reguladores da licitação no que concerne à modalidade de licitação
empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e
particularidades da despesa, tendo em vista que a contratação do objeto está sendo
almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que atenderá de
sobremaneira as demandas provenientes deste município, fica o presente processo

protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00020/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00100/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS

SINTOMAS DA DOENÇA COVID-19.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima

indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante
contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que baseia

os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;
cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado e relatório de
cotações de mercado extraído da plataforma online bancodeprecos.com.br; mapa
comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; informação do setor
contábil que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para

execução deste objeto; Ofício da Diretoria de Compras encaminhando documentação das

empresas PHARMAPLUS LTDA - CNPJ 03.817.043/0001-52 e LARMED DISTRIBUIDORA

DE MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ 10.831.701/0001-26;

aprovação do Termo de Referência e autorização emitida pelo gestor constitucional da

Edilidade e indicação da gestão e fiscalização de contrato.

Bayeux-Pb, 29 de Setembro de 2020.

A SILVA ALVES

eda CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LIClTACAGBAYEüXrcDGMAILCOM



A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

PRIIFEITUIIA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENT1-: DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÒRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" OÜ020/2020- FMS - PMBEX

PAGINA 73

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Excelentíssimo(a] Sr.(a3 Procurador(a),

CONSIDERANDO a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para
formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00020/2020 - FMS-PMBEX,
concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 00100/2020 - FMS-PMBEX, que tem

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS

SINTOMAS DA DOENÇA COVID-19;

Desta forma, considerando a necessidade de apreciação, enviamos o presente

procedimento para devida análise da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e
emissão de parecer jurídico.

Com a prioridade e urgência que o caso requer.

Segue em anexo a minuta contratual.

Atenciosamente,

j>

c

Bayeux-Pb, 02 dé Outubro de 2020.

DA SILVA ALVES

aCPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LIC1TACA0BAYEUX@GMAIL.COM



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICTTATÓRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00020/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00020/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ XXXX/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA LARMED DISTRIBUIDORA
DE MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

- CNPI 10.831.701/0001-26 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO COVID N^ 00020/2020 - FMS -PMBEX
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00100/2020 -
FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada pelo[a) Secretário(a) de Saúde, Sr (a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Omam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n-
044.846.624-42, Carteira de Identidade n- 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa LARMED DISTRIBUIDORA DE
MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ 10.831.701/0001-26, com sede à
Avenida Assis Chateaubriand, 2425, Tambor, Campina Grande/PB, CEP 58.414-500,
doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Sr(a). Fábio B. Lima,
portador do RG n° xxxxxxx e CPF n^ xxxxxxx, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO
TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA [COVID-19), dentro das especificações
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solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa,
que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n® 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n® 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 274.120,00 (DUZENTOS
E SETENTA E QUATRO MIL E CENTO E VINTE REAIS) pela entrega total do objeto contratado
de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste
contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n-. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.
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CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3.0 prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (sete) dias contados da Solicitação
de compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única,
conforme solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso 1 da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N^ 00020/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n® 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, XX de XXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

LARMED DISTRIBUIDORA DE MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ 10.831.701/0001-26
XXXXXXX

RGN°

CPF N2

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF n°: CPF n°:

Identidade n°: Identidade n°:
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SOOmg
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Azitromicina

comprimido

Clopidogrel 75mg
comprimidos

Dipirona SOOmg, comprimido

Fentamila 0,5mg/ml ampola
lOml

Noradrenalina 2mg/mL
ampola 4mL

Predinisolona 3mg/mL Frasco
lOOmL

Propofol lOmg/ml ampola
20ml

Terbutalina O.Smg/mL ampola
ImL

VALOR TOTAL

30.000

2.000

80.000

3.000

2.000

2000

3.000

R$ 2,90 R$ 87.000,00

R$ 0,56 R$ 1.120,00

R$ 0,30 R$ 24.000.00

R$ 28,90 R$ 86.700,00

R$ 19,50 R$ 39.000,00

R$ 7,15 R$ 14.300,00

R$28,00 R$ 11.200,00

R$ 3,60 R$ 10.800,00

R$ 274.120,00

(DUZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E CENTO E VINTE REAIS]

Bayeux - PB, XX de XXXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Ne 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

LARMED DISTRIBUIDORA DE MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPI 10.831.701/0001-26

xxxxxxx

RG N''

CPF Ne

CONTRATADA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ /2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA PHARMAPLUS LTDA - CNPJ
03.817.043/0001-52 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N^ 00020/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00100/2020 - FMS-PMBEX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada peIo[a) Secretário(a) de Saúde, Sr [a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Omam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n-
044.846.624-42, Carteira de Identidade n- 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa PHARMAPLUS LTDA - CNPj
03.817.043/0001-52, com sede à Rua João Domingos Sobrinho, 91, Manoela Valadares,
Afogados de Ingazeira/PE, CEP 56.8000-000, doravante denominada CONTRATADA,
representado neste ato pelo(a) Sr(a).XXXXXXXX, portador do RG n° XXXXXXX e CPF
n^XXXXXXXX, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO
TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-19), dentro das especificações

Página 1 de 8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICI TA I ÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00020/2020 - FMS-PMBEX

solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa,
que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 141.890,00 [CENTO E
QUARENTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA REAIS) pela entrega total do objeto
contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1
deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 [trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n-. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, I, da Lei n. 13.979/2020.
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CLAUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (sete) dias contados da Solicitação
de compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única,
conforme solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso 1 da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00020/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, XX de XXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

PHARMAPLUS LTDA

CNPJ 03.817.043/0001-52
xxxxxxxxxxx

RG N°

CPF N9

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:

Nome:

CPF n°:

Identidade n'
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ITEM '

i^BVTi =

ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

PARA

AQUISIÇÃO

VALOR

UNITÁRI
0

VALOR TOTAL

02

Azitromicina pó para
suspensão oral 40mg/ml,
frasco 15ml.

3.000 R$ 9.78 R$ 29.340,00

04
Dexametasona 0,lmg/ml,
elixir

1.000 R$ 2.16 R$2.160.00

05
Dexclorfeniramina 2mg/5ml,
solução oral frasco lOOml

8.000
1

R$ 1,25 R$10.000,00

06
Dexametasona 4mg/mL
ampola 2mL

4.000 R$ 1,00 R$ 4.000,00

08
Dipirona 500mg/ml, solução
oral. Frasco lOml

5.000 R$ 1,01 R$5.050,00

1

10 '
Enoxaparina 40mg,
subcutanea/intravenosa.
Seringa com 0,4ml

600
R$

23,10
R$ 13.860,00

11 '
Enoxaparina 60mg,
subcutanea/intravenosa.
Seringa com 0,6ml

400
R$32.2

0
R$12.880,00

13 Hidrocortisona lOOmg F.A 4.000 R$ 3,22 R$ 12.880,00

14 Hidrocortisona 500mg F.A 5.000 R$ 3,22 R$16.100,00

15 Ivermectína 6mg comprimido 6.000 R$ 2,54 R$ 15.240,00

17
Paracetamol 200mg/ml
gotas, frasco 15ml

3.000 R$ 1,26 R$ 3.780,00

18
Paracetamol 500mg,
comprimido

50.000 RS 0,06 R$ 3.000,00

19
Prednisona 20 mg
comprimido

40.000 R$ 0,21 R$ 8.400,00
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23
Vitamina c lOOOmg
comprimido

40.000 R$ 0,13 R$ 5.200,00

VALOR TOTAL R$ 141.890,00

(CENTO E QUARENTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA REAIS]

Bayeux - PB. XX de XXXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

PHARMAPLUS LTDA

CNPJ 03.817.043/0001-52
XXXXXXXXXXX

RG N°

CPF N2

CONTRATADA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO F.M.S. / P.M.BEX. N." OOOl00/2020. pagina 89

PARECER jurídico PGM / CPL N." 0226/2020.

Referência; DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 00020/2020 - F.M.S.-PMBEX.

Requerente: Sr. EMANOEL DA SILVA ALVES. Malrícula: 2108608.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - C.P.L da Prefeitura Mun. de Baveiix PB.

Ementa: PROCEDIMENTO LlClTATORlO. DISPENSA DE LICITAÇÃO
REFERENTE ÀS .MEDIDAS DE ENFRENTAMEN10 DA EMERGÊNCIA DE
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO
CORONAVÍRUS. SITUAÇÃO EMERGENCIAL. AQUISIÇÃO DE BENS,
SERVIÇOS E INSUMOS. LEI FEDERAL N° 13.979/2020.
EXCEPCIONALIZAÇÃO DE APLICAÇÃO DE S.ANÇÒES E EXIGÊNCIA DE
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. ASPECTOS CONTRATUAIS E
PROCEDIMENTOS. REQUiSIÇ()ES DE BENS E SERVIÇOS. CALAMIDADE
PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE .MEDICAMENTOS EPlDEMIOLÓCilCOS DE USO
COMPASSIVO NO TRATAMEN TO DOS SINTOMAS DA DOENÇA COVlD-19.
DECRETO ESTADUAL. CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO.
ANÁLISE DA LTZGAI.IDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATO
ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE JURÍDICA.

RELATÓRIO

A presente manifestação reporia ao Requerimento de Pareeer Jurídico,
decorrente do pronunciamento técnico da Di\ isào de .Assistência Earmacéutica. mais precisamente da Sr."
RAQUEL LACERDA BRASILEIRO LUCKWU. no dia 01 09 2020. sobre a necessidade de adotar os

devidos préstimos para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRES/\ ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLÓGICOS DF. USO COMPASSIVO NO TRATAMEN TO DOS SINTOMAS
DA DOENÇA COVID-19".

Acerca da justificativa a gestora municipal indicou a necessidade de atender
à demanda do Município em relação ao enfrentamento do COVID-19 tudo sob pena de
solução de continuidade e não e.\pan^:^.) do combate à propagação do contágio pelo
Novocoronavírus com a realização dos iratameutos dos sintomas dos pacientes de
COVID-19 em Bayeux/PB nas priirie:ras 72 horas, que possui características
demográficas propícias para o alastramento do \íriis. a e.vemplo da alta densidade
demográfica, diminuta zona ruraU e.\isrêneici de áreas c preservação ambiental que
impedem a pulverização demográfica e considerável concentração nas vias públicas do
Município.

A finalidade da solicitação é a análise jurídica no sentido de aferir a
legalidade dos atos administrativos reiacionados ao certame l icilaiório referido, e que
no caso de possibiIidade Jurídica. seriam empreendidas as providências para o fomento
efetivo do combate à crise epidemiológica provocada pelo contágio do Goronavírus,
aspecto que implicaria etn atendimento real ao interesse público com a observância à
Lei Federal n.'' 13.979/2020 e a celebração do contrato administrativo correspondente
ao presente certame.

O pleito foi formalizado nos amos do IN-ocesso -Administrativo F.M.S. /
P.M.BEX. em epígrafe, sendo ulíerior à realização de diversos atos na condução do

Avenida Liberdade - 3.72C ■ 8: \v\vw.baveux.Db.ecv.br
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No que diz respeito ao aspcoio iorinal. surieiència documentaria Tespeito do
procedimento licitatório e das comprox ações dos fatos relacionados aos interessados
os autos figuram regulares.

Eis o relatório necessário. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O Termo de Referência está indieado nos autos administrativos de forma

clara e figura suficiente para atender ao interesse público.

O requerimento administralix o. da forma como se apresenta, está instruído
com acervo documental suficiente para a análise do pleito, evidenciando a
identificação do processo administrativo, da natureza do certame l icitatório e do
objeto pretendido, bem como os atos subsequentes praticados até o presente.

Os autos administrativos se refeiLin á Dispensa de Licitação no caso de
adoção de medidas para o combate efetivo do combate à crisc cpidemiológica da
COVID-19 provocada pelo contágio do L lu-onav írus. conforme a Lei Federal n.'"
13.979/2020 cuja finalidade primordial resta traitscrita a seguir:

LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DF 2020

Dispõe sobre as medidas para enfreniamenio cia emergência de saúde piibi lca de importância
internacional decorrente do coronaviius responsável peio surto de 20 10.

O P R E S I D E N T E D A R E P L B 1 i C" .A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte i.ei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para entVentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decoi rente do coronavirus
responsável pelo surto de 2019.

§  1" As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletiv idade.

si 2" Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência
de saúde pública de que trata esta l ei.

§  3" O prazo de que trata o § 2" deste artigo não |H)derá ser superior ao declarado pela
Organização Mundial de Saúde.

Outro aspecto itnportante está disposto no art. 4'' da legislação citada:

.Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens. serviços e insumos de saúde
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavirus de que traía csia Lei.

§ U A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo ê temporária e aplica-se
apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavirus.

§ 2° Iodas as contratações ou aquisições rea 1 i.sadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sitio oficial espet. it icc' na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das in *C! •■üvo õ.:s previstas no çí 3" do art. 8" da Lei n" 12.527.
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Procuradora GcR'>l do Mumcípio

de 18 de novembro de 201 1, o nome do coiuratado, o n

Federal do Brasil, o prazo contraíuaL o valor e o reso
aquisição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
-DISPENSA-DE LICITAÇÃO COVID

li m e r o d e ̂,6 ü(n)2ô;iÕíl/"i -tpMEféxc e i t a
eclivo processo páeiNAi9liratação ou

Inicialmente, a definição do objclo a ser l icilado, bem como as
características referenciais foram formalizadas adequadamente nos presentes autos,
sendo observados os preceitos contidos na Lei n.'' 8.666/93.

A conveniência e a necessidade piibiica relacionadas ao objeto a ser l icitado
estão devidamente comprovados diante da conjuntura epidemiológica e sanitária do
Município de Bayeux/PB, que resta assolado pela disseminação do Corona\ írus. e que
reclama a adoção de consideráveis medidas por parte do Poder Píiblieo Municipal em
favor da coletividade.

O Tribunal de Contas do Lstado da Paraíba - fCR. mais precisamente no dia
24/09/2020, segundo o seu Diário Oficial Eletrônico, edição de n.' 2.533. emitiu por
intermédio do Processo de Acompanhamento n.' 00254/20. um grave alerta sobre os
investimentos públicos em favor do Município de Bayeux/ PB no combate à
COVID-19, indicando a extrema necessidade de adotar providências de prevenção
ou correção em relação aos seguintes pontos;

1  - Descumprimento da RN-TC-05/20 1 7:

2  - Elevada taxa de Letalidade considerando-se o níimero de casos COVID 19
confirmados e o número de óbitos registrados ate 3 1 ■08/20. 5,6% quando a média do
Estado é de 2,3%;

3 - 5 1% das Despesas da Função Saúde sem classificação por subelemento de despesa
ocasionando embaraço ao Controle no acompanhamento dos gastos;

4  - Aplicação de apenas 36,5yo dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de
Assistência Social e de Saúde para o enfrentamento do CÜVID 19:

5  - Uso de apenas 6,6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao
Município sob a forma de Auxílio Financeiro previsto no art. 5*^, inc. I, da LC
173/20;

6 - Baixo montante de gasto per capta para combate aos efeitos do COVID 19, na
comparação, com os demais municípios do Estado, com impacto negativo sobre a
atenção à população, podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade
observada. (Destacamos)

A constituição formai da própria Comissão Permanente de Ucitação também
figura subsistente, com a comprovação dos atos inerentes a condução dos processos
1 ie itatórios.

Não constam dos autos, pronunciamentos jurídicos anteriores sobre o
procedimento licitatório, incluindo a mi 'Hiia do Termo de Referência e demais
docii mentos.

O art. 38, parágrafo únieo. da Lei n.'- 8.666/93. confere a pertinêneia técnica
a respeito desse pronunciamento em relação ao processo l icitatório.

Não obstante as menções dos aspectos identificados pelo FCE-PB a respeito
das providências por parte do Município de Bayeu\/PB no enfrentamento à epidemia
COVID-19, segue abaixo fotocópia do Diário Oficial do Órgão de Controle Externo:

Avenida Liberdade - 3.720 - Cerur. ^araios - -.vvav.bayeux.pb.gov.br
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A Lei Federal n° 13.979/2020 facullou ao gestor optar dentre as duas formas
previstas para a aquisição de bens. scr\iços ou insiimos necessários ao combate da
pandemia decorrente da COVlD-19. quais sejam, por dispensa de l icitação, ou pela
utilização do pregão, eletrônico ou presencial, caso ambas sejam possíveis.

No caso de se optar pela modalidade de pregão presencial c em sendo os
recursos utilizados na aquisição provenientes da União, deverá ser justifieada pelo
gestor a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração em face da
utilização do pregão na forma eletrônica, de acordo com a prev isão constante do artigo
r\ § 4°. do Decreto Federal n'^ 1 0.024 ! 9.

A aquisição dos bens/serv iços/insumos necessários para o combate da
pandemia somente poderá ser efetuada por meio do pregão quando aqueles detiverem a
natureza de comuns, ou seja. quando os seus padrões de desempenho e qualidade
puderem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no
mercado, conforme determina a legislação espccíUca.

Não se verifica óbice à uti l ização do pregão internacional para a aquisição
dos bens/insumos/serviços. devendo se^ justificada a sua necessidade, pelo gestor,
para o atendimento do interesse público.

Cabe reiterar que as Icgisiações pertinentes ao pregão, em ambas as
modalidades cabíveis, bem como o di>posio pelo o Decreto Estadual, deverão ser
aplicados com as devidas adaptações ao procedimento de licitação (no caso de adoção
do pregão) instituídas pela Lei Federal lU" 13.979/2020. conforme as disposições
contidas nos §§ 1°. 2° e 3° do artigo 4'"-G. e nos artigos 4'"'-C- 4''-l.

Assim, os contratos para o eníreniamento da pandemia de COVID-19 terão
duração de até 6 meses, admitidas sucessivas prorrogações enquanto houver
necessidade.

As prorrogações poderão ter prazo diverso do originalmente pactuado, desde
que respeitado o limite de 6 meses Ni; caso dos contratos para o cnfrentamento da
pandemia. a duração não está adstrita à \ igência do respectivo crédito orçamentário.

Além do prazo, os contratos iastrcados na Lei Federal n'^ 13.979/20 podem
ser extintos antecipadamente quando o objeto se torne desnecessário por ter sido
superada a pandemia. A Administração Pública poderá. ainda. rescindir
unilateralmente os contratos por inexccução contratual, na forma do art. 78 da Lei n°

Avenida Liberdade • 3.720- Cen/.-c Bayeu;'. - Paraíba - wv-^.v.bayeux pD.gcv.br
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O objeto das contrataçòe.-i para o l m 1 1 enianiento rln COVIl^i-lQ rt^ iHirln
em tantas parcelas quantas se comprox arcm técnica e economicamente v iáveis,
procedendo-se à licitação com x tslas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da compet it iv idade sem perda da economia de
escala, nos termos do art. 23. § T. da í.ci 8.666/93. E possivel a contratação única,
por exceção ao art. 23. §1''. da Lei 8.606 93. desde que a medida seja técnica e
economicamente justificada. afastando-se a necessidade de divisão do objeto.

Não é necessário que os equipamentos a serem adquiridos sejam novos,
desde que o fornecedor se responsalii l i/e pelas plenas condições de uso e
funcionamento. Sempre que possivel. os contratos de compras, obras ou serv iços para
o  cnfrentamento da pandemia de COVID-id feitos na forma da Lei Federal n"
13.979/20 devem conter cláusula prevendo que os contratados ficarão obrigados a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto de até
50% do valor inicial atualizado, conforme art. 4''-l da Lei iL' 13.979/20.

Já os acréscimos ou supressões podem ser uti l izados tanto para as alterações
qualitativas quanto para as quantitativas (art. 65. I. "a" e "b". da Lei n' 8.666/93).
respeitado o objeto inicial da contratação. Nos contratos anteriores à calamidade
decorrente da pandemia. é possível a prev isão, através de termo aditivo, de regime de
transição, com vistas tanto a garani i i maior eficiência e econom ic idade da execução
durante a emergência decorrente do nox -o coroiiavírus quanto a mitigar possíveis
impactos sociais negativos de evcntuai suspensão ou rescisão contratual, desde que
respeitados os limites do art. 65 da Lei Federa! lU' 8.666/93.

Em relação ás contrata çõcí^ rcaii/ada> para o en frenlamen lo da CüVID-19
deverão ser imediatamente publicadas em si i io eletrônico a tanto de.stinado. ou. se lor
o caso. do órgão contratante, coiii a disponihi! ização de súmula com os principais
dados do contrato, atendidos ainda os requisitos do art. 8'\ ^ 3 . da Lei Federal n^'
12.527/1 1 ; Sendo necessário em razão da calamidade, é possível à Administração
Pública suspender unilateralmentc a contratação por ordem escrita, inclusive por mais
de 120 (cento e vinte) dias. dispensando-se a firmatura de aditivo, com redução
proporcional dos pagamentos ao contratado, na porção correspondente à parte em que
0 contrato foi suspenso, conforme prev isão do art. 78. XIV. segunda parie. da Lei
Federal n" 8.666/93.

No que se refere à l icilaçãt/ d ispen.^á v e!. inicialmeiuc. cumpre examinar os
contornos da contratação direta, com base no art. 4'' da Lei federal n 13.979/20. bem
como do Decreto Estadual, para bens. ser\ iço.-> c insumos. com objetivo de assegurar o
atendimento da população em razão da pandemia causada pelo novo coroiiavírus
(COVID-19).

Conforme assentado no recente Parecer ()()t)()2/2{)2() CN M LC/CGU/ A(j U. a

grave situação que acomete a saúde piíoi ica nuindia! exige que a Administração tenha à
sua disposição ampla gama de tVrramenias de contratação, específicas e distintas
daquelas previstas pela Lei iC 8.666 93

Cumpre de antemão esclarecer que. nos termos do Parecei Referencial n"
00014/2020/CONJUR-ÍV1S/CGU/AGI:. c. qual atualizou o similar de número
0001 1/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU. não obstante tratar-se de dispensa de l icitação
fundamentada em situação de emergência, a anáIisc jurídica das aquisições pretendida
é  realizada com base na Lei Federal ir' 13 979/20. e não no art. 24. IV. da Lei iV'

8.666/93. verbis:

41. fendo em vista as questões íáiicas e tccii ic.i-. apontadas, fuiuiameniou-se a pretensão no
inciso IV. do artigo 24 da l.ei no 8.066 . No entanto, conforme pontuado, em razão da
especificidade da Lei e sua previsão. .. ge contratação decorrente do coroiiavírus.
deverá a área fundamentar as aqu 1 siçse -- ib' anc ■aas polo presente paiccer referencial no art.

Avenida Libei-daae - i.7ê j -- Crnc c - ãfíyoux - .'^arninci - v.\v.v.bavee.x.pb.gGv or ,
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Ainda, quanto à especificidade da dispensa de l icitação com fulcro na Lei
Federal n° 13.979/20, cita-se o recente Parecer iC ()00()2/2020/CNMLC7CGü/AGU:

b) especialidade da dispensa de l icitação Iraiada na Lei n. 13.979 2020 cm relação ao art. 24
da Lei n. 8.666/93.

17. As contratações de bens. insumos e .serviços, inclusive os de engenharia decorrentes do
en frentamento da emergência de saúde pública de importância internacional foram
contempladas com regramento especializado que consta da Lei n. 13.979 2020. Importante
observar que a situação pontual e singular que assola o país e o mundo recomendou um
tratamento diferenciado para as contratações no afã de minimizar a ocorrência de potenciais
prejuízos, em uma ponderação necessária entre, de um lado. o direito à vida e à saúde
individual e coletiva e, de outro, o principio da economicidade administrativa.

18. Assim sendo, a dispensa de l icitação disciplinada pela Lei n. 13.979 2020 inaugura uma
hipótese específica de contratação direta com uma finalidade precisa: o necessário
enfrentamento da situação decorrente da ameaça representada pela CC)VID-19. A dispensa
tratada pela novel legislação, além de possuir aestinação específica, é do tipo temporária, ou
seja, somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coionaviius

19. Considerando a situação de e.xtrema urgência e emergência, a lei procurou abarcar uma
hipótese de contratação direta específica e temporária, em que pese guardar inspiração em
algumas das disposições regulares das contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n.
8.666/93. Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no âmbito da Lei n.
13.979/2020 não se confundem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, seja
pelo procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e
temporária.

20. Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa são
material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo
24. IV, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao atendimento da presente
situação de emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular
da contratação direta disciplinada pela Lei n. 13.979 2020.

Nesse viés, importante transcrever o art. 4" da Lei Federal n 13.979. de 06
de fevereiro de 2020. que "Di.spòe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de satjde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável
pelo surto de 2019", com a redação dada pela Medida Provisória iV' 926. de 20 de
março de 2020, que instituiu verdadeira nova modalidade de dispensa de l icitação, de
caráter excepcional e temporário:

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens. .serviços, inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. ^ 1 A dispensa de licitação a
que se refere o caput deste artigo ê temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus. § 2°
Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3' do art. 8' da Lei n' 12.527,
de 18 de novembro de 201 1. o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4°
não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabi l ize pelas plenas
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Art. 4°-B Nas dispensas de l icitação deconerites do disposto nesta [P^jjlN^ PI s u m e m - s e

atendidas as condições de:

I  - ocorrência de situação de emergência:

I I - necessidade de pronto atendimento cia situação de emergência:

III - existência de risco a segurança de pcisoas. obras, prestação de serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares: e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Art. 4°-C Para as contratações de bens. serviços e insumos necessários ao enfrentamento da
emergência de que trata esta Lei. não será e.\igida a elaboração de estudos preliminares
quando se tratar de bens e serviços comuns.

Art. 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão
do contrato.

.Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens. serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência que trata esta Lei. será admitida a apresentação de termo de
referência simplificado ou de projeto básico simplificado.

§  1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o
caput conterá:

I  - declaração do objeto;

II - fundamentação simplificada da contratação:

II I - descrição resumida da solução apresentada:

IV - requisitos da contratação:

V - critérios de medição e pagamento:

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de. no minimo. um dos seguintes parânietros:

a) Portal de Compras do Governo Federal:

b) pesquisa publicada em mídia especializada:

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo:

d) contratações similares de outros entes públicos: ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores: e

Vi l - adequação orçamentária.

§ 2" Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a
estimativa de preços de que trata o ir.ciso VI do caput. j
§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas
pela variação de preços, hipótese em que deverá ha ver j ust i ficat i va nos autos.

Art. 4°-F Na hipótese de haver resiriçàu de fornecedores ou prestadores de serviço, a
autoridade competente, excepcionaimente e mediante justi ficativa. poderá dispensar a
apresentação de documentação relat iva á regularidade fiscal e trabalhista ou. ainda, o
cumprimento de um ou mais requisitos de habi l itação, ressalvados a exigência de
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do
disposto no inciso XXX111 do caput do ar•. V' da Constitiiição.

Art. 4®-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto
seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de
que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos i icitatõrios serão reduzidos pela metade.

§  1° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado
para o número inteiro antecedente.

§ 2° Os recursos dos procedimentos l icitatórios somente terão efeito devolutivo.

§ 3° Fica dispensada a realização de aud:cncia pública a que se refere o art. 39 da Lei n°
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8.666. de 21 de junho de 1993. para as i iciiaçòcs de que irata o capu\ ^^^^0/2020-FMS-PMBEX

Art. 4°-H Os contratos regidos por esia l.ei íerào prazo de diiraçao de meses e
poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, e n q u a n l o perdurar ã necessidade dê~
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.

Art. 4°-l Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei. a
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até
cinqüenta por cento do valor inicial atuaiizado do contrato.

No âmbito do Estado da Paraíba, há a declaração de estado de calamidade
pública devidamente formalizado.

No que tange às aqiii.sições cmergenciais com base na Lei Federal n"
13.979/20, cita-se, ainda, e.vcerto do Parecer Referencial n"
00014/2020/CONJUR0MS/CGU/AGI):

44. É importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis
que impõem imediatas providências por parte cia .Administração sob pena de potenciais
prej uízos.

45. Para as aquisições destinadas ao enfi entamenío do coronavirus. conlorme dispõe o art.
4°- B. da Lei n' 13.979. de 2020. presumem-se atendidas as condições de ocorrência de
situação de emergência, necessidade de pronto atendimento dessa situação, existência de
risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens.
públicos ou particulares e limitação de contratação à parcela necessária ao atendimento da
situação de emergência. Vejamos;

46. Dessa forma, nos casos de compras de bens e insumos de saúde para o enirentamento da
situação decorrente do coronavirus. fica dispensada a comprovação dos requisitos acima
mencionados, já que a lei, por be m. e it í e r. d e i; que eles j á f o r a m devidamente a t e it d i d o s.

47. No entanto, a Administração Pública somente poderá contratar nos l imites estabelecidos
na lei: "dispensa de licitação ê temporária". "ap!ica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus". não
sendo possivel ultrapassar tais limites

[...]

49. Vale mencionar ainda que. apesar de presumido o atendimento dos pressupostos
caracterizadores da dispensa de que traia a lei 13.970 de 2020. a justificativa da
contratação deverá ser providenciada pela piopna Autoridade ora assessorada, que decerto
detém os conhecimentos técnicos necessários para tanto.

50. Via de regra, não cabe em uma manifestação juridicu como a que ora se procede,
imiscuir-se no mérito da justificativa api■e.-:eniada pela Autoridade, de tal sorte que, as
considerações ora feitas devem sei encaradas apenas como um alerta para que. caso a
Autoridade julgue oportuno, em nroi da sua própria segurança, determine di l igências ou
complementação de justificativas apresentadas.

É  importante evidenciar que o referido posicionamento adotado neste
Parecer Jurídico é opinativo. sendo fundamentado na legislação e no acervo
documental produzido neste Proccssc Administrativo, por meio dos documentos
colacionados pelos integrantes da ( .P.l. . íií Jo com a finalidade de viabi l izar a anál ise
devida, sem prejuízo da busca pela oíeria mais favorável para a Administração
Pública.

Por fim, há de ser considerada a extrema necessidade e o interesse
público preponderante na prestação efetiva dos serviços analisados, tudo em favor
do desenvolvimento das medidas (ie combate ao Coronavirus, segundo os

Avenida Liberdade - 3./2C - üc-'',!:: - Paraíba - w.vv'.bayeex.pb.t;ov.br ~zzyú
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termos da Lei 13.979/2020, que no presente caso re
dispor dos serviços de natureza médica afetas i
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3. CONCLUSÃO

Diante ao exposto, por figurareni evidenciadas a regularidade formal c a
POSSIBILIDADE JURÍDICA do Procedimonto Licilatório referido, opinamos no
sentido de a C.P.L. prosseguir com o proces.so administrativa, observando-se as
cautelas apontadas, tudo com fundamento na legislação aplicável à espécie c nos
princípios que norteiam à Adminisiraçào Pública.

É o parecer jurídico, salvo meihor juízo.

Nesse sentido, o presente Parecer Jurídico há de seguir o número de ordem
adotado pela Procuradoria Geral do Município - P.G.M.. devendo uma das vias ser
remetido para a respeitável reprcsentavào jurídica da Municipalidade para fins de
conhecimento e posterior deliberação rcfercnic à homologação ou nào dos termos deste
arrazoado jurídico de natureza opinaiiva. conforme as disposições vigentes aplicáveis
à espécie.

Contudo, nesse caso. pela ausência atual de disposição normativa sobre a
homologação dos pareceres jurídicos no âmbito da Procuradoria Geral do Município -
P.G.M.. a autoridade administrativa deverá proceder à juntada de uma das vias
oriíiinais ao Processo Administrativo em epigraíe. possibilitando o pleno
conhecimento para fins cumprimento das considerações reduzida.s a termo quando da
prática dos atos administrativos em favor do Inloresse público, considerando o artigo
15. inciso IIL da Lei Municipal n.' 999/2006.

Baveux, Paraíba. 16 de outubro de 2020.

'■{fáDk JC
Nelson de Olivvirn Soares
Proí urmiür.Li C.it.iI «.Io Muniiipu'

OAiTPBn.'

Avenida Liberdade • 3.720 - Cerírc • ííaveux - Paraíba • vnvw bayeux.pb.gov.br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00020/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00100/2020 - FMS-PMBEX

Considerando a necessidade de conclusão da DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID 00020/2020 - FMS-PMBEX, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA

DOENÇA COVID-19.

Ao compulsar os autos do processo identificou-se a necessidade de
complementação e atualização de algumas certidões das empresas LARMED
DISTRIBUIDORA DE MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ

10.831.701/0001-26 e PHARMAPLUS LTDA - CNP] 03.817.043/0001-52.

Desta forma diligenciei junto às partes contratadas com o intento de que
providenciassem as certidões referidas, em tempo hábil.

Deste modo, informo que as partes contratadas apresentaram

tempestivamente as certidões, de modo que providencio a anexação destas ao

presente caderno processual.

Sendo assim, segue em anexo as referidas certidões.

Bayeux - PB, 16 de Outubro de 2020.

\  \

em;

Tdei te

íKíLVA ALVES
h CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LIClTACAOBAYEUXrf^.GMAIL.COM
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Inscrição: io.83i.70i/oooi-26
Razão

Social:

Endereço* av jornalista assis chateaubríand 2425 / tambor /
CAMPINA GRANDE / PB / 58414-500

LARMED DIST DE MED E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR L

€MÊ^M
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

TDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;25/09/2020 a 24/10/2020

Certificação Número: 2020092502180506404240

Informação obtida em 07/10/2020 10:30:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/impressao.jsf 07/10/2020
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO de cumprimertto do disposto no Art. T, Inciso XXXIIi, da CF-Art. 27, Inciso

V, da Lei S.666/93.

Empresa LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR EIRELI inscrita no CNPJ Ne 10.831.701/0001-26, empresa estabelecida à Av. Assis

Chateaubriand, ns 2425 - bairro Tambor - Campina Grande - PB - CEP: 58.414-5CX), por

intermédio do seu Representante Legal, o Sr. José Adilson Dias Barbosa, RG ne 1.730.694-

SSP/PB e CPF n9 019.775.694-80, domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Espírito Santo,

1914, Jardim Paulistano.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no

Art. 7" inciso XXXIIl da Constituição Federal, Lei 9.SS4, de 27 de Outubro de 1999, declara não

possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho

noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho;

podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação

vigente.

Campina Grande (PB), 14 de Outubro de 2020.

Abelardo Pedro D"Alcarrtara Neto

CI-RG ns 2449257 - SSP/PB

CPF ne 008.388.004-67
t.' " .
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CAiKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição; 03.817.043/0001-52
Razão Social:PHARMAPLUS ltda

Endereço: RUA joao domingos sobrinho 91 / manoela Valadares /
AFOGADOS DA INGAZEIRA / PE / 56800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:03/10/2020 a 01/11/2020

Certificação Número: 2020100303310024215850

Informação obtida em 07/10/2020 11:19:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsV/consülta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Gamara. 20 - Centro - Afogados da ingazeira - PE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - TLF

N.° 0195/20

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido ou a quem interessar

possa e tendo em vista a busca procedida nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL,

dele não consta, até esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identificado(a) a seguir:

Inscnção Mercantil .:2005035 CNPJ/CPF : 03.817.043/0001-52

Atividade : COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE

Razão Social PHARMAPLUS LTDA

Localização Comercial ..;RUA JOÃO DOMINGOS SOBRINHO, 91 - DISIRIBUIDORA

MANOELA VALADARES - AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE

O certificado é verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou

fé. Eu, ANDRÉ LUIS MARQUES PESSOA , agente autorizado(a), procedi a

busca e digitei a presente Certidão, sob as penas da Lei conforme preceitua o art. 208 do Código

Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta cidade

de Afogados da Ingazeira do Estado de Pernambuco.

Afogados da Ingazeira, 08 de Outubro de 2020

Em testemunho da verda^cç^ssinõ

DEPARTAMENTO CMARRECADAÇÂO TRIBUTÁRl^J^;;
Agente Municipal

OBS.; ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 90 DIAS
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ÍB = Autenticação Digitai Código: 10200910208508685932-1
O Data: 09/10/202010:18:56<  ̂ Valor Total do Ato: R$ 4,56 1,
^ Selo DjgHal Tipo Normal C: AKN52392-BQLL;

9 Cartório Azevedo Bastos
^  Av.PresIdmteEpltáelo Pessoa-1145
g  Bairro dos Estado, Joio Pessoa - PB
Q (83) 3244-5404 • cartorio@azsvedot)3stos.Rot.br
2  htl|>s;//aZBvedobastüSjiot.br Bel. Vitber Aze



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
ESTADO DA PARAÍBA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS PROCESSO LICITATÓRIO;
FUNDADO EM 1888 DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, I JTERDIÇÕESi«e yWj0§t3ft5CDA-óí9MAR©KBE JOÃO
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Av. Epítácio Pessoa. 1146 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;/Awww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes®.

- DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
^^-istltuido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: Aaci2345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confinriada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PHARMAPLUS LTDA - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa PHARMAPLUS LTDA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/10/2020 10:58:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PHARMAPLUS LTDA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
PARA SAÚDE ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@3zevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://auldiaital.azevedQbastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 10200910208506685932-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057Gd69fe6bc05b365e9f1d5390c2fb6f61acb5fF3b98d851a3c062247726457d786160fec93b9236bcc36615d46e95357bfea072c962fe65c

C2c8205a05d7379fa3a6386f710e1

Kru-üdÊrKii) lU Repub!<ii

MiídidaPfOviwní N'2 200-2. ,
d«24de89«i<ooe20ai. ,

ICP
Brasil
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO
DA EMPRESA

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA

A empresa PHARMAPLUS LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.817.043/0001-52, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Joseph Domingos da Silva, portador
da Carteira de Identidade n°. 1.250.052, órgão expedidor SDS-PE, e do GPF n°.
125.517.594-04, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°.
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de
1999, declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n°.
9.854/99).

Afogados da Ingazeira - PE, 23 de outubro de 2020.

03.817.043/0001-52
FHARMAPLUS LTDA
k Jeii Dwéhk Mrnivi, 91 • iMeb Waiifa
C6*i S4JIMOO - AMM» «è incaicini - P!

DIRETOR-P

CNPJ: 03^
iMAPLUS LTDA

^43/0001-52
Joseph Domingos da Silva

RG: 1.250.052/CPF: 125.517.594-04

Rua João Domingos Sobrinho, 91
Bairrb:: Wanoela-Valadares
Afogados da Ingazeíra/PE

(87) 3838 1652 / 3638 4210 pharmaplusdi8lrlbuidora@hotmaiLcom j
www.pharniaplusdí5tribuidora.com:br
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N9 00020/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00100/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETARIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAIBA, no uso
de suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em

epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Gerai do Município, com base no Art. 24,

Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n9 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já
adequada às modificações introduzidas pela Medida Provisória n® 926, de 2020, RATIFICO

E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo valor
global estimado de R$ 416.010,00 {QUATROCENTOS E DEZESSEIS MIL E DEZ REAIS), em

favor das empresas: PHARMAPLUS LTDA - CNPJ 03.817.043/0001-52 pelo valor total de RS
141.890,00 (CENTO E QUARENTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA REAIS) e LARMED

DISTRIBUIDORA DE MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ

10.831.701/0001-26 pelo valor de RS 274.120,00 (DUZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E
CENTO E VINTE REAIS), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASStVO NO
TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA COVID-19, em conseqüência, fica convocada a
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legal.

Bayeux - PB, 21 de Outubro de 2020.

^

BRUNO WANDE^Y RAMOS MONTEIRO
GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

A  PERMANENTE DE IJCITAÇAOae processo licitatório: n

^Bfe^^BN??AH:)ELíGrFÀ^Ã6^^^^

limprcsiis ilabililiiclas; FUS Serviíos dc íjigciilianii Hiruli c Cimslruiara R A K LiUj - hl'l' e kmprcias
Inabiliiailas: Constolau Tonsiruçícs e Scniçostireli l- Hsrg Etnpr-.-ciiilimomos. t\)ii>injíões e lni;or-
poniiíòss • l.TDA. FÍKifidr>!ocii>s cicnios iiniifie.iiifs lio prcscnic rcsiiliaiin. i'«nivdi;mto-llics o pra/.o
tlc (J? iliaii tners apo» pubücacào. prc\ istos uo an. 109. 1. "a", dn Lei n" S.Wiíi 9,«, ooiiibinado com <; ?"
do riTt-rulo aniyo. ticuiido o» auliis dcxdc já di.>fwni\cis aus iiiteressadii\ rwr.i \iMas Jumo :■ (.PL. Pica
tlfíde já marcada a Kessào para abcmirj do envelope da Proposia de Preços para o dia Uft'11/2020 ás
OKhOOiniii. iiu salii da CPL. Maiores inionnações iin s.ala da CPLiio horário de e.xpcdioiie tiumial de
l>!i:00 as 13:00 horas ou através do c-mail: liciiaeaoanteirasíg emuil.coin.

Aiiiciias - PB,"2(> de outubro tle 2020. PLIÜI.IOUE-Sll
.Mysstiii dos Kantus Gomes

Prcsidcnle da CPI,

Prefeitura Municipal
de Esperança

LICITAÇÃO
PKEFEITl'R,\ MVMCIPAL DE ESPEIUNVA

.AVi.sí» DE ADIAMENTO

•| OIMADA DE PREÇOS 00006/2020
ronui púhhcoqiic a Sessão do rccchiettciilo dos etiNclopcs de Habilitação c Propostas de Preços relati
vos [i "lomnda dc Preços 00liíi6.'202fi, do tipo ineitor jtrcço plobiil.ijiic ohjciivnii CONTRAIACÂO DC
liMPRIrSA PARA EXECUÇÃO DF. SERVIÇOS Dli PAVIMENTAÇÃO E DRENAtiEM EM VIAS
URHANvNS NO NfUXlCÍPIO Dl; l-SPLRANCA-PBlRuas Valdemar Caviiicante. José Félix deEiyiiei-
ledo II. eTravessas VaídciTiarCavalcaitie I e 2l. [iimcida pam odia 03 de novembro de 2020, coii!drnie
pttblicaçào veiculada no Diário Olicia! da Uiiiiü. Diúiio Oficial do Eslado, Jornal '".A Ebiiào" e Diário
d.-^ >up. edição de de outubro, íiea adiada parati liia I "TI.■2020. às iOhOO, no Audiiuno tio Centro
/'v^^sitaiivo. localizado na Rua/Antenor Niwarro. n" S37. Centro Administraiivi), Esperança - PH.
I.) amamcittoolK-dcçcaos tlisposllivos do Decreto .Municipal 2.0I2'2(120. tiuc.idinuoptimo laculiaiivo
lefercnic ao Dia do Servidnr Público Municipal para o dia 05. II. ln!bmi;içõe,snolioriri(iilaxOSIiàs 12li
dos dia» úteis, no endereço supmeiiado. Iclerone: ití3) 336I-3KOI. Recursos Federais (MCIDADES'
CAIXAI; Recursos Próprios (cütutapattida). picvisios no oiçamento vigcnie. Fiindamemo legal: Lei
Federal S.nóó, de I9y,> c suas aítciüçòcs.Ediial: wxvxv.esperanca.pb. gov.br.

Esperança - PD, 27 de outubro de 2020.
Nübstm Peilru dcAlmeitJa

PKFFF.ITD

EXTRATO

PRErEiriR.\ MCNTCTPAL DE ESPERANÇA

EXTIUVTO DE .\DITI\ 0
I >IDI; I D: li.XECUCÃO DE ODKA DE IVWiMENTACÂO F.M PAR.A1.E1.EP1P1;D() E DRüN.AGEM
DAS RI AS \X:\-/. BELARMINO FERREIRA. RnOI.NA CEZ/\R1A. .AMOMÜ DIA.S DO NASCI-
Vll-.NTO, UERNADETE COSTA RODRKiUE.S(TRECHOl. MIGLF.L SOUZA MARIUONDO (TRE-
Cl lOi. JOSÉ DE ANDREDE (TRECHOl E JOAQUIM ÜARCIA DOS S.-WTOSaRFCHO lUNFSTE
MUNICÍPIO DK ESPF.RANÇA.TH. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços ii^ ÜUU(I5.2U1K.
.ADITAMENTO: Oar comitiuidade a execução cio objeto contratado. PARTI-S CONTR.ATANTHS;
Piefeiiiira Municipal de Esperança e; CTN" 001M/2Ü1S • Cp2 Conslnicoes, Serviços e Locaeoes Eitvli
• MJ" Aiiilivii - prorroga o prazo por mais 4 meses. /\SSIN/\TUR,A: 09.10.20

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

EXTRATOS
PRKl El 1 I IC\ ML.MCIPAI. üh.SA.N TA l.L/.IA

K.\ I RAIO DO í OVI RAIO
(.•OM R/Vro .\" «ol.32;202l>

ORIGEM: PREGÃO PRESENCT.AL N"(10030/2020
PROCESSO N". 00068/2020

( 'ONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB. C-NPJ N' OV.tWO.óSg/OOO 1-67.
CONTRATADA: JUI.IO CÉSAR GASP/UUNi JÚNIOR - ElRELl. CNPJ it-OS.97.3..<69 000l-4í.
OBJli'10: .Aquisição dc equipamentos dc ginástica para /Vcademia ao /\r Livre para espaços urbanos
luibllciis no Município dc Sania l.ij/irv'PH
VAI OR UI-fJlJAL: RS 147.025.00 (cento c quareni.a e «ic mil e sciemn c cinco rcaist, vencendo nos
-egiuiite» ttemins): 1. 2.3.4. 5.ó. 7, S. 9. 10.11.12. conlbrmepr<.>posladavenccilora anexa ao processo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 2("vI0í2O20 a 31 12/21)20.
D. VTA DO CONTR-ATO: 26 dc outubro de 2U20.
.lOSÉ ALEXANDRE DE ARaCMO
PriTeitii rimsriiueiunal

EX TRATO DO CONTRATO
CONTRAT O N" 00133 2021)
ORkU M: PREGÃO PRESENCIAI. N" 001131/2020
CONTRATANTE; 1'REFEUUR.A MUNKTPaI. DE SANTA LUZIA- PB. CNPJ N^' ()9.(iyt).6b9'lKH)l -f'?.
CONTRATADA: DEI.VALEE M.ATF.RlAIS ELÉTRICOS EIRELJ, CNPJ.N" ?7.227.55(i.0ü()l.SS,
Ins. lisiaduiil N" JÜ.235.2Ü8-9. com sede na Rua R 5. N° 129 Quadra R-7; LoIeO' -Daino Setor Oeste
- Goiânia GO - (.EP 74.]25-n7l).
OB.I E TO: Aquisição parcelada de material cUirico (l.uminâria) para aientler as nectíssid-ades do mu-
nicipio dc Santa Luzia PD.

i-FMBLX,N" 0()G2()/2Ü20 -
\AI.OR GLOD.AL: RS 320.570,1)1) (irczcriios c viiilc lOi.MUjnlieiiJçs.e seten

a díi •.enckf^ffÜilíl-Ã 'P^ioce.xssegiiiule(si iiemlsi: 01. jC. conlomie propuvta
seten

Pk.\/.0 DE \TGÉNCB:r 10:0211 ii.H 122020

tu rraisl. Vciiecndii iioli
.ÍSIV

D.MA DO CONTR^MO: 27 de ..uiuiii.i de 2021).
.)0SF: Al.EXA.NDKF. DF. ARAI .IO

Prcrdlo Constirncliinul

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRA TO N" 00134/2020
ORlíiPM: PREGÃO PRESENXIALN'll003T2n20
í ON l'R.VT.ANTE: PRi:FElTUR.\.MUNI(.TPALDi;SANrALUZlA-PB.CNPJN'-09.O'iü.ú8'MI00!-67.
rONTU-VT-ADA: S D DE A FERREIRA & CIA t.TDA. CNPJ N° 2(>.S89.181/000M2. Ins. Eslniliial
N'"07()3í)(iI-28. etiiii sale luAv. A.S/N Galpão D - Bairro Dum ITcIder Cânuu-.i - Guraiibuiis/PC-CEP
N- 5.5.2'/.t.y70.
OK.IE TO: Aiiiiisiçâo parcelada dc inaieri.xl LTétrieo (l.umlnáriit) para atender as nceevsldudcs dn mn-
niclpm dc Santa 1 u/ia PR.
VAl.OR GLOBAL: RS 29.600.00 (vinte e "uve mi! c seisçciiios reais). Vencendo nWs) scguíntels)
tleiiHS): 1)3. «.inifotnie ptcpusiaiJa veiuedora anexa ao prciees.s(i.
PR.VZO DEM<;ÊNCIA: 27 |02020n 3E'i;'2020.
DA IA DO CONTIUTO: 27 de ouluhw de 2Ü20.
JOSÉ ALEXANDRE DEARAÉJO
Prvfeito (.'onslitiiclniiul

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES
PKEFTTU RA Vn Mt IPAE DE BAYEl X

GAmNF.TF l) \.SECRETARIA Ml NTCIPAl DE SAÚDE

TERMO DE RaTTFTC VÇÃO
DISPENSA DE EICTTVÇ ÃO CO\TD 00019 2020 - VMS-PMREX

PROCF.S.SO ADiMI.NTSTRaTT\-0 N" I)()«g9/2l)2(l - F.MS-PMBEX
OSECRHTARIO DES.AÚDE DO MUNICÍPIO Dl= B.AãTiliX. ESTADO DA PARAÍB.A. no uso tlc suas
ülrilniiçõcs legais, com base nus iiilbrmações vonsuiiiles neste pioecssu cm epigrale, emlusado nu Paieeer
lia PfucuriiiliniiiGcriildo.VIunieípiu. einii biusc no Aii 24, Inciso IV.ilii Lei S 6(i<>/')3 csieisalterações c rtii
l.ui n" 13.')7'>. de 6 de ll-vcreiru dc 2020. já jde(]uada as moditicuçòes introduzidas pela Medida Provisória
n"92/\dc2(i20edemais tcgislaçòe.s aplicáveis ;i espécie. RATIFICO E ADJUDICO o proeedimenioclc
dispeiiMi de lieiliiç.àii.em caráter emergeiscul. pelo valor global cstimaUo deRS ()l .')5(i.'17 (SliSSLN TA E
VM MIL I: NOVECENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SE TE CFNT.AVt iSl cm
favor da empresaTR ANCIEENE RAMAl.HO DOS SANTOS- CNPJ 26 «44.7.32 OüOI-"7. cujo objelo
e a CONTR.-VrAC.AO DE EMPRESA LSPECIALIZ./VDA NO FORNEC IMENTO DL .MATTiRIAIS
SANE/VNTIiS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECES.SID.-VDES DA SECRETARIA DE
SAUDI: DO MU.NiriPlO DE HAVEU.X PH.em coiiveqiiéitcia, fi ca convíveada a prupinieme para ns-si-
nstura do mvtnimeniu de contrato, nos lermov du/\n 64, capui. do citado diploma legal.

Bíivcii.x - PB, 2ldc Ouiubrndc 2I'20.
BRUNO WANDEREK) RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRE TARIA MUMCIPAl. DK S AÚDE
FÇrNDO MUNKTPAI. DE SAÜDF.

prf;i ErTuiLv municipal de: b.aveux
GABINETE DA SECRETARIA MI NTCTP.AL DE SAÚDE

T ERMO DE HAUKICAC.AO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COMI) N" (mU2U 2020 - FMS-PMIIEX

PROCESSO aDMINISTR aTUT) N" 1)0100/21)2(1-FMS-l'AIBEX
O Si:rRFTÁRlOÜI-:S\ÚDt" Do MUNICÍPIO DF R.AYEUX. ESTaDODA PARAÍBA, nu uso de suas
ntribuiçóes legai», com baseiia-siiifufmaçõc.s cunsianie.s neste processo em epijrraíc. eniba»adcino 1'aníccT
dn Pioetiraduria Getal do Miiiiicipio. com bii.se no .An. 24. Inciso IV. da Lei 8.666'9.3 e »nas allcriições
e na Lei ii" 13.979. de 6 de feverciio de 2020. jú adequada ás modificações imioduzidus pela Medida
Provisómi 11° 926. de 2020. R/\TIFlCO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de liciiaçSn. em
ear.ilei emergenciul. pelo valor global c.slimnilo deRS 416.010.00 (QU.ATROCENTGS F. DEZESSEIS
Mll.h DEZ REAIS), em favor da» omprcstisiPHARMAPLUS LTDA-CNP.I ()3.S17,()4.3, (){)ltI-S2pclo
valor loml de RS 141.890.00 (CENTO E (JUAREN TA E LAl MIL ii OITOCENTOS E NOVENTA
REAIS) cL.\RMl;D DISTRIBUIDORA DE MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITAL AR L I DA -
CNPJ 10.831.-01 llUOI-26pelo valor de RS 274.l20.0tMDUZ.i:NTOS F SETE.NTa F. QUATRO Mil. E
CENTO F. VINTE RE AIS). cuiciobieiuéaCONTR.ATACÃO DE EMPRESAI SPEC IALIZAITA PAR A
.AQUISIÇÃO DL MEDIC.AMENTOS EIMDriMliUlX.ICOS DE USO COMP.ASSDT.i NO TR/\T.A
MENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA CO\TD-l9. cm conseqüência. Jica coitvucada a piupuncnie
paia a-ssinaliira du iusinunecto de comiato. nos lermos do An. 64. capul. do citado diplonu legal.

Bavcüx - PB, 2lileUulubrodc 202Ü.
BRUNO «ANDKRI.EA RAMOS MONTEIRO

GESTOR DASl CRE TARIA MUMCIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUMCIPAl DE SAÚDE

EXTRATOS

PREFETEURA MLNKTP.VI. DF. BAVEUX
CO.MISSÃO {'tiOlANENTE DE LICTEACÀO

EX TRA Í O DE CO.M R.VTO
INSTRUMF.N IO' CONTRATO ADMINISTRATIVO N"' 00169 2020 - FMS-PMBEX
OBJE TO CONrR.ATA(.:.ÃO DE EMPRESA ESPECIAI.IZ/ADA PARA.AQUISICÀO DH MEDICA
MENTOS EPIDEMIOLOCtlCOS DE USO COMPASSIVQ NO TRATAMENTO DO.S SINTOMAS
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Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado
no Diário Otieial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 21 DE OUTUBRO DE 2020

KSTADO Í)A paraíba

PREI LirtRA MUNICIPAL DL BAVKUX

GABINETE DASECRETARlA MUNICIPAL DE SAÚDE

I KUiMO DK R VI IITCAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID .V 00019/2020 -

FMS-PMBEX

PROCESSO ADMIMS TRATIN O 00099/2020- F.MS-

PMBF.X

O SLCRI-I ARIO Dl; SAÜDl; DO MUNICÍPIO DL

BAYEUX. nST-ADO DA PARAÍBA, no uso de suas airibuiçõcs

legais, com base nas iníbrmaçòcs constantes neste processo cm

epígrafe, enibasado no Parecer da Procuradoria Geral do

Município, com base no Art. 24, Inciso IV', da Lei b.666 93 e suas

alterações c na Lei n" 1.3.979. de 6 de fevereiro de 2020, já

adequada às modiltcaçôcs introduzidas pela Medida Provisbria n"

926. de 2020 e demais legislações aplicáveis á espécie,

RATIFICO F. ADJUDICO o procedimento dc dispensa de

licitação, cm caráter cmcrgcncial. pelo valor global estimado dc

RS 61,956,47 (SLS.SIiNTA L UM MIL li NOVECENTOS E

CINQÜENTA L SEIS REAIS E QUARENTA L SETL

CEN TAVOSl cm favor da empresa FRANCILENE RAMAL! 10

DOS SANTOS - CNPJ 26.044.732 0001-77. cujo objeto è a

CONTRATAÇÃO DE E.VÍPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNFXIMFNTO DF MATFR1A1S S.ANFANTFS

DESTINADOS AO ATFKDIMFNTO DAS NFCFSSIDADES

DA SHCRKTARÍA DF SAÚDE DO MUNIClPlO DE

BAVEUXT'B, em conseqüência, üca convocada a proponente

para assinatura do instrumento de contrato, nos lermos do Art. 64,

caput. do citado diploma legal.

Buyeux - PB. 21 de Outubro dc 2020.

ÍÍRUNO WANDF.Rl.FY RAMOS MONTEIRO

GF.STOR DA SFCRFTARIA .MUNICIPAL DF SAÚDF

FUNDO MUNICIPAL DF SAI':DH

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MIMCIPAI. DE B.AV EUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFiCAÇÃO

DJSPFNSA l)K l-ICCrAÇÃO COVID N" UÜ02U/2Ü2Ü - FMS-

P.MBEX

PROCESSO ADMINLSTRA TIV í) N" ÜÜH1I)/202(I - FM.S-

PMBEX

O SFCRET.ÁRIÜ DF, SAÚDF DO MUNICÍPIO DFj

B.AYEUX, ESTADO D.A PARAÍBA, no uso dc .suas alribuiçòc
legais, cora base na.s infomiaçõcs constantes neste processo

epignife, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do .Município."

com base nu Art. 24. Inciso IV. da Lei K.666/93 c suas alterações c na

l.ci n" 13.979. dc 6 dc fevereiro dc 2020. jáadcquada ás modilicnçõcs

introduzidas pela Medida Provisória n" 926. de 2020. R.ATIF1CO E i

AD.ÍUDICiO o procedimento de dispensa dc licitação, cm caráter

emeigcncial. pelo valor global estimado de R$ 416.01{),0()

tQLATIUJCHNTOS E DKZHSSHIS .MIL E DEZ REAIS), cm favor

tias empresas: PlIARMAPLUS LTDA - CNPJ 03.8I7.043'00111-52

pelo valor inlal dc RS 141.89(1,00 (CENTO E QUARENTA E UM

MIL !■: ÜITOCENTOS E NOVENTA REAIS) e LARMED
DESTRIRUIDORA DE MHD. E MATERIAL MEDICO

1 lOSPITALAR LTDA - CNPJ 10.831.701 '(1001 -26 pelo valor de RS
2"'4.120.00 (DUZENTOS E SEIENTA E QIJ.-VTRO MILE CENTO E|
VINTE REAIS), cujo objeto c a CONTR^ATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA P.ARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO NO

TRAÍ/VMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA COVID-19. cm
conse(|uéncia. bca convocada a proponente para a.ss!natura do
instaimeiUo de contrato, nos termos do Art. 64. captil. do citado
diploma legal.

Uaveux - PB. 21 de Outubro dc 202tí

BRUNO WANDFRf.F.Y RAMOS MONTEIRO

GESTOR DASECRETARlA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE

/
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estado da paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00020/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO NaüOÍ^2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE. E A EMPRESA LARMED DISTRIBUIDORA
DE MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA
- CNPJ^ 10.831.701/0001-26 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO COVID NS 00020/2020 - FMS -PMBEX

A  - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00100/2020 -
FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de

W:,nH f D Z ̂ '•apresentada pe!o(a] SecretárioCa] de Saúde. Sr (ai. Sr Bruno
Omâm s/n Rlor e domiciliado na Rua Golfo de

n  ' a Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF nS044.846.624-42 Carteira de Identidade n= 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa LARMED DISTRlRliinriRA dp

10-83f70l7ool 26 ̂ nf endereçfà
f83'í SsiréOMH campina GRANDE/PB - CEP: S8.414-500, CONTATO(83J 3310-6000, doravante denominada CONTRATADA representada ne<;tP ai-n noiArai Cr-rt,i
WALUCE OSIRES COSTA JÚNIOR, CPF: 951.349.564-V2,'RrS37 AaTsS^/pttiofv^^^^^
celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

V," ̂  contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:aj Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e

M\dÍ";rSaÍ=92t
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

stl^tetSfo^çfn^eS
NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO-
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FSPPriAi ivânA
PA^ AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMpfssIt^^^^
TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA COV.D-19, dentro das especIRc^sL Ll.citadas
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no Termo de Referência e desacordo com a proposta apresentada pela empresa, que
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei 8.666/1993, Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n^ 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados oela
CONTRATADA; ^
5.1.2 Pagar no prazo contratada, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.656/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 274.120,00 (DUZENTOS
E SETENTA E QUATRO MIL E CENTO E VINTE REAIS] pela entrega total do objeto contratado
de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste
contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 ftrintal dias a
conmr da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicaçao da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
devera ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
ecursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:

comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipaçao do valor remanescente;
11 - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art 56 da Lei n^ 8.666 de 1993
de ate trinta por cento do valor do objeto; ' '
in - A emissão de título de crédito pelo contratado;
ÍV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte Dor
representante da Administração; e '
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
^lor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4 Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;

hí; ^ ^ contrato, todas as condições denabilitaçao exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
hiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicflio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dmda Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo orgào competente;

S  inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho atravésde Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3^, da Lei n^. 12 440/2011-
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garanüá do Tempo de Serviço
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Cawa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

1993-^^"^^^^ alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arL 65 da Lei 8.666, de
7 2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento) do valor
imciat atualizado do contrato, nos termos do artigo 4^, I, da Lei n. 13.979/2020
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CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (sete) dias contados da Solicitação
de compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única,
conforme solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÂVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado

a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art 8s da Lei n® 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n"
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) muita de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 [cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante íjue, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação í^sa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo juízo, convocar os iicitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previ.stas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso 1 da Lei 8.666/93. aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DÁ DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N® 00020/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficiai específico na rede mundial de computadores
(Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3^ do arL 8^ da Lei ns 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua Inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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rtp/wwnfn»? explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
d  p Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas nac?n"ta%'oTeTmotrafe" °

cnnL^r ^ ^ublocar ou transferir no todo ou em parte o objetoj  f P°^ autonzaçao expressa e devidamente justificada pela Contratante;
ri frfmir n " " Competente paradirimr quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde iá
qualquer outro por mais privilegiado que seja; '

ieuaí ínZ fnrtT f ° Prc^cnte instrumento em quatro vias deIgual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, ãb. de de 2020.

GEST
UN^ANDERLeV RAMÒS MONTEIRO

NSTITUCÍONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
iUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
' CNPJ N^ O8.924J58I/OOO4-O2

CO ÍTRAFANTE

LARMED DISTRIBUIDORA DE WEttÈ MaT MED. HOSí( EIRELI
CNPJ: 10.831.7(n^01-26

WALLACE OSIRES èÓSTA JÚNIOR
CPF: 951.349.564-72

RG: 1.337.488 SSP/PB
CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

CPFn^É^/j. ^Sf. II
Identidade n°: li

Nome:
CPFn°:
Identidade n®;
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01 Azitromicina SOOmg comprimido 30.000 R$ 2,90 R$ 87.000,00

03 Clopidogrel 75mg comprimidos 2,000 R$ 0,56 R$ 1.120,00

07 Dipirona SOOmg, comprimido 80.000
1

R$ 0,30 R$ 24.000,00

11 Fentamila 0,5mg/ml ampola lOmI i 3.000 R$ 28,90 R$ 86.700,00

15 Noradrenalina 2mg/mL ampola 4mL 2.000 R$ 19,50 R$ 39.000,00

19
Predinisoiona 3mg/mL Frasco
lOOmL 2000 R$ 7,15 R$ 14.300,00

20
Propofol lOmg/ml ampola 20ml

400 R$ 28,00 R$11.200,00
1

21 Terbutalina G.5mg/mL ampola ImL 3.000 R$ 3,60 R$ 10.800,00

VALOR TOTAL R$ 274.120,00

(DUZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E CENTO E VINTE REAIS}

Bayeux - PB, f23. de de 2020.

RU^O WANDERL^Y R^OS MONTEIRO
CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ m p8.924.581/00D4-:0;
cwbIatai

LARMED DISTRIBUIDORjl d|E I^D^MaT MEDyHOSP. EIRELI
CNPJ: 10.831iÍQV0001-26

WALLACE OSIRES COSTA JÚN^ÒR
CPF: 951.349.564-72

RG: 1.337.488 SSP/PJ
CONTRATADA
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INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00169/2020 - FMS-FMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS

SINTOMAS DA DOENÇA COVID-19;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00020/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00100/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID-19.
VIGÊNCIA: DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: LARMED DISTRIBUIDORA DE MED. E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

LTDA - CNPJ 10.831.701/0001-26

VALOR TOTAL: R$ 274.120,00 (DUZENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E CENTO E VINTE
REAIS)
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Alyssnn (tos Sunliis Comes
' Presidenlc dit CPL

Prefeitura Municipal
de Esperança

LICITAÇÃO
PREFEITI ICA MI..NICIPAL DE ESPER.\.NC.A

AVl.SO UHADlA.Mt.MO

TOÕIADA DIC PltE:COS 000(16/2020
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LKi.lANAS N'0 Ml.TsICÍPK) 01: L.SPl:.K-ANX'A-PH (Riia-S ValdeniarCavaicanle. Jo-sé Fêlix de i-igiiei-
letio II. e Travessas Valdemar Cauilearite l e 2l. marcada para o dia (J3 de novembro dc 2020. conromii:
publicação v eicul.ida no Diário Oficial da União. Diário Oficial do Estado. Joninl "A Umia" e Diário
li:^" ,.up. edição dc 15 de outubro, fica adiada para o dia !"/11/2020, is lOhOO. noAudiióriodoCeniro
A^bli.siraiivo. localizado na Rua/Xiucnor .Navarro, n" S37. Centro .Adminisiraiivo. Esperança - PU.
O ndiamcnto obedece aos dispo-siiivos do Dcercio -Municipal 2.012-2020. que adiou o ponto láculiativo
lerctvnle ao Dia do Scrsidnr Público Municip.il para ndia OjTI. lnibnnaçõc.s nn Imrário d;i.sOfili às 121i
dos dias úieis. no endereço supraciLido. IcIcTonc: (S3) 3361-38111. Recursos Fcdcmis (MCIDADF.S'
CAIXA); Recursos Próprios (eomrapartiJ.i). previstos no oni'amcmo vigehle. Fundamento legal: Lei
Federal S.666, de iyv.3 e suas nlteiaçòe.s.Ldiial; tvww.csperatica.pb.pov.br.

Esperança - PB. 27 dc otmibro de 2020.
Niilisiiii Pedrii de .Vlmeída

fUFFF.ITO

EXTRATO

PREFEU LTU .MUNICIPAL ÜE ESPEIUXX A

EXTRATO DE ADITIVO

Iliuin O: LXECüCÀO DE OBRA DE P.AVI.MÍLNTACÀO E.M PAR.-Vl.f.LLPlPLDO E URF.NACEM
DAS RbAS I.I. IZ BELARMINO FERREIRA, REGINA CEZARIA. ANTONiO DIAS DO NASCI-
MliN l O.BERNADETE COSTA RODRIGUES iTRECHO). MIGUF.L SOUZA MARIUONOO (TRF.-
CHOLJOSF DE ANDREDF. (TRECHO) EJ0,\(.HJ1M GARCIA DaSSANTOSiTRECHO II) NESTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB, FUNDAMENTO LEGAL: Toimida de Preço.s ii" (KH105/ll)18
ADITAMENTO: Dar coniiiiuididc a execução do objeto contratado. PAUTES rONTR-Vl ANTES'
PriTeiltira Municipal de Esperança c: (T N" 001 ■'4'20]S - Cp2 Cimslnicocs, Seivicos e L«»caeocs F-iiitlt
- 10" Aditivo - prorroga u pra/o pur niai.s -( meses. ASS1NATUR.A: 00.10.20

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

PKKI LII I.R/AMU.MCIPAE DL SANTA LLZ,1A

EXTRA I O DO CONTRA TO
COM RATO N" 001,32/2020
ORIGl-.M: PREG.ÃO PRESENCIAL N" <10030/2020
Í»KDC1-;SS()V. Oü06S;2l)20
cnKTRATANTE: PREFEITURAMUNTCTPALDE SANTALUZIA-PB.CNPJ ST 00.090.680/0001-67.
CONTRAIADA: JUUO CÉSAR GASPARLNI JÚNIOR - F.IREI.I.CNPJ n''08.073..x69.0{K)|-4.'i.
DH.IL IO: Aquisição dc equipnmemos dc ginàvtiea para Academia ao Ar Livre para isspaços urbano.s
piiblicos no Ntunicipin dc Sania Luzia PB.
V.M.(3R GLOBAL: RS l-17.0"5.()0(cemtf e quarenin e sete mil e sciema c cinco nuiisi. vencendo nos
-eguiiues item(ns); 1.2.3.4.5, 6.7.8.9. 10.11.12. conforme proposta da vencedora anexa ao processo.
PRA/O DE VIGÊNCIA; :6.'10/2ü20 a 3I. I2/2Ü20.
DATA DO CONTELATü: 26 dc outubro dc 2020.
JOSÉ AI.F.X.VNDRE DE .-VR.AÚJO
Prcfcidi <.Tins(l(ueional

EXTRATO ()0 CONTRATO
CON I RATO N" 00(33 2020
ORIGEM: PREGÃO PRESENCI AI. N" 0ÜU3I/2U2U
CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT:\LUZIA-PB.CNPJN°W.(I91I.6S9/(X1Ü!-67,
CO.N rRATADA: DEI-X ALLE M.ATLRlAlS F.l.HTRICOS EIRELI, CNPJ N" 37.227.55ü/O(l0l-5.X
Ins. lisiadiiaí N" ) 0.235.208-9. com sede na Rua R 5. N" 129 Quadra R-7; Lote O" -Baino Setor Oesle
- Goiânia GO • CEP N° 74.125-070.
OB.IETO: Aquisição parcelada de material elétrico (Luminána.i para atender as necessidades do mu-
mcipio dc Santa Luz.ia PB.

\'AI.OI< Gl.OBAL: RS 32ll.í''(l.ÜÜ (irezeiiuis^e^vímlMnflrqiini^ sel^iu^ vlwsl Vencendo noisl
sceiiiiiieist iieiiKsl: 01. 12. coiilbiine nioousiii dii veiicAJvTOMrnJ.vã aorioces.Mi. |scginnieist iieiiusl: 01. i)2. coiiIbiine piopusiii dii
PR.V/.0 DE VIGÊNC IA! 2' 10 2020
DATA DO CONTR.\TO: 27 dc outubro de 2020
.lOSÉ .M.KXANDKE ÜL ARAÍ .IO
Prefeito fonstilucional

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRA IO N" 001.34/21)20
ORIGFM: PREGÃO PRESENCIAI. N" 0ü().3L202<l
CONTiLVE\NTE:PRi:raTUR.AMUNirirALI)i:SANTALUZJA-rB.CNPJN'-OiJ,090.68y'tJÜI)I-67,
CONTR.\TADAt S D DE A FERREIRA ü CIA LIDA. CNTJ N" 26.889, l«l/(lü()M2. Ins. üslailual
N" l)70,>6fiI-2K. com.sedeiia Av. A. S-N Galpão B- B.iirro Dom Mclder Câmara - Gamnlmn.s/PK- CEP
N' 55.203-070,
OBJETO; Aiiuivitão parcelaiia de maicri.al elétrico il.umin.ári.i) para atender :lv nceeviidades do mii-
niel]iiode Santa Luzia PB.
\'AI.OR GLOBAL: RS 29.6(jO.ÜÜ íviiUc e nove mil e scisccntos reais). Vencendo nots) seguintels)
'leintsi: 03. voiiloime propoat.! da vcmedora anctaao processo.
PR,\ZO DE vk;ÈNC IA:2'' 10 2020 u '[ 12 202(1.
D.XT.V DO CON TR-VrO: 27 de outubío de 2020.
•lOSft ALEXANDRE DE AKAC.IO
Prefeito (.'onstltucinnal

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES
PILEEEI I 1 HA Ml NU IPAI. DE BAYEUX

GAIll\F.TF.I)A.SECREr.ARIr\MlMCIPAl.DE.SAÍDE

TERMO DE R ATIFICAÇÃO
DISPrSSADELICn AÍ,ÃO (.'OVID 00019 2020-KMS-PMBEX

PROCESSO AD.MINISTR.ATIVO .V 00099/2020 - F.MS-PMBKX
O SEfRLTÁKK.) DF.SAÚDF DO MUNICÍPIO 1)1: ItAYFUX. ESTADO DAPARAIHA.no us.i dcsuus
alrilmiçOes legais, com Itasc iia.s mfomiuçòes eoiisuiiiles uesic pioeessocm epigiale, cmlusadu lur Parecer
da PniLimidoTiiiGcr.ildo.Municipui.CDiubiisc no An. 24. Inciso IV. da Lei S.()(i6/''3c.sviiuxallcmçòes c nn
Lei n" 1 .3.979. de fi  de fevereiro dc2020. já adct|uudii áv miiJilieações inirodiizida.v pela Medida ITm isória
n"92'i.dc 2020edcm.ii>lc£nsl.içòcsaplieavc!síicspifie. RATIFICO E.ADJLDICO o procedimento dc
dispensa de lieilitção.em cariitereinergeneud.pelo valor eiobal eMÍTn.adodeRS'il 956.17 (SFSbFNT.A I;
LA/I MIL I: NOVOrENTOS E CINgULKTA E SEIS REAIS f. (QUARENTA E SETE CEN T WOS) em
favor da cmprcsaFRANCILENE HAMALilO DOS SANTOS - CNPJ 26.044.732 OOOI-'7. aijc. nhiclo
e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IrSPECTALIMDA NO FORNEC IMF-NTO DE M.ATERÍAIS
SANlUáNTES DHSTIN,-\DOS AO .ATENDIMENTO DAS NECESSID/ADES DA SECRETARIA DE
SAl/DF, DO MU.SíCIPlO DE BAãT.UX PB,em conseqtiêneia. fica convocada a proponente paro assi
natura do instrumcnio de eomrau''. no.- lermox do An M. eapiit. do ciiiido diploma legal.

Bovcux - PB. JldeOuttihrode 2l»2i).
HRLNO \3 AM)ERLE) RAMOS MONTEIRO

CI2ST0R DASLCRK I ARIA MUNICIPAL OE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PRIÍFEITCRA MUNICIPAL DE B.AYEl X
GABINETE DA.SECKETAKIA MUNICIPAL DF. SAÊTJE

1 F.R.MO DE RATIFICAÇÃO
DISPEN.SA DE l.lCri AÇÃO COMI) N" (llll)2U 2(1211 - FMS-PMBEX

PROCESSO AD.MIMSTR.ATD O N" ü()iim/2o:o- FMS-PMBEX
OSFCRFTÁRIO DES AÚDE DOMUNICilMO DF BAYEUX. HSTAÜO D \ PAR AÍBA.nousi.dc suus
airíbuiçõcs lejuiis. eoin base na.« iiifoniiaçõe.s coiisiaiiies neste processo cni epígrafe, eitibasadu iio Parecer
da 1'roeiirodorin ( ieral do Município, com base no .An. 24. Lieiso IV. da Lei 8,666 '93 e nuas ,il(erações
c na Lei n" 13.979, de (r de fevereiiu de 20211. ia adequada ú.s modificações iimuduyidiis pela Medida
Provisória n" 926, de 2020. RíXTIFlCO E ADJl.'DICO o proeedinienio dc dispensa de licitação, em
eaniltr umetgcnciul. pelo valur global esiimndo dcRS 416,010.00 iQlJ.ATROCF.NTOS L UE/.ESSEIS
MU. H Dl-;/- REAIS), em favordiis cmprcMixiPlJARMAPLUS I.TDA CNPJ 03.817,n43/noni-52pclo
valor Uitiil tic RS 141.890.00 (CENTO F (.lUARj/MA F UM MIL L OITGCEMOS L NOVFNTA
KFAIS) «l ARMFD DISTRIBUIDORA DE MED. !■ MATERIAL MEDICO IIOSPITAI AR LI DA -
CNIM t().S31.7i)|.0(ili1-26r>elo vuloi dc RS 274.120.00 (DUZENTOS E SETENTA 1- (JU.ATRU MIL E
CENTOmUNTFRFMSj.aijoobjeioé a CONTRATAÇÃO DE EMPRf-SArSPLCIALI/ADAPARA
AOUISICÀO DE MF.DICAMENTOS EPIDILMIULOGICOS DE L"SO COMPASSIVO NO TIUMA-
ME.NTO DOS SINTONLaS D.A DOENÇA CO\'Ii>-)9. em eniwequêneia. lica convocada a ptuponenie
pata assiiialiira du iii^tmmeiKo de coatiaiu. nus lermos do Art. 64. caput. do citado diploma legal.

Bav cu.x - PB. 21 dc Outubrodc 2020.
BRUNO WANDERl.E) RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FLNDO MLMCTPAI. DK SAÚDE

EXTRATOS
PREFEITURA MIMCIP.VL DE BaYTA X
COMISSÃO PtR.M.\NEM'E DE LICIT AÇÃO

t.VTRArO DE CONTRATO

INS FRUMF.NTO: CONTRATO AO.MIMSTR.ATIVO N" 0Ü169 2Ü2Ü - FMS-PMBEX
üH.irrO: CONTR.AT.NCAO DL LMPRLSA ESPECIALIZ.VDA PARA .AQUISIÇÃO DL MEDICA-
MFMOS F.PIDLMIOLOGICO.S DE USO COMPASSIVO KO TR.ATAMF.NTO DOS -SINTOMAS
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PRHFltlTüRA MUNICIPAL Di- líAYUliX

A oACiW^^l-^^Í^ÀOPHRMANÍ-NTEDIUJriTyXC^ .de 20i« processo l.lCITATíSfa""^"»' ^
•"^•••^"-njSPÊNSAPFfiiC

aXDOENÇArmiD-ig;
l'ROCEOlMI-;SlOl.lClTATORlO:DlS!>E>'SADI-:i.l(;HAÇÂOrOVII>V()«020 2ll2n KMS-fM-j
nnx. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"Ofl|rK) 20211 - r.MS-PMUiiX
POTACÃO: NATUREZA DA DESPESA: «'JU-Jl MATERIAl., BEM OU SERVIDO PARA DIS
TRIBUIÇÃO GRATUITA. 33W,J0 - MATERtAM)!- C'ONSUMO;2.151 -EUNDOMUNICIPAI.DE
SAÚDE - I-MS: 10.302.302502251 - ENFRENTAMliNTO DA EMERGÊNCIA COVTD-N
\TGHKCJA: Dl; 2.1 DE OUTUBW.) DE 202ÜA 31 Di: DEZE.MBRO DE 2020
(•ONTR.ATANTF.: PREFEITURA MUNICiPAI. DE IÍAYEUX.ATR.WÉS DA SECRETARIA MUNI-,
(TP.AL DnSAUDE.CNPJ:Ü8.'>2-l 5X1.00(1-1,02
CGNTRAIAIXT l.AIUMED Dl.ST RIBUIDORA DE MED H .MATERIAL MEDICO HOSPTIALAR
i.rUA-CNPJ Ul.S31,701/mi()l-2fi
VALOR TíJTAL: RS 274.120,00 (DUZENTOS Jí SETENTA E QUAT RO MIL E CENTO 0 VINTE
RF.MS)

EXTRATO DE CON TRATO
INSTRUMENTO: CONTTU\TO ADMINISTR.ATI\'0 N" ÜU170'2ü2ü - HMS-PMBEX
OBJETO: CONTRaT.AÇ.ÃO DE EMPRESA ESPECIAI.IZ.ADA PARA ACJLTSIÇ.ÀO DE MLDIC.A-
MF.NTOS I-PIDEMIOLOGICOS DE USO COMPAS.SIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS
DA DOENÇA C0\TD-!9;
PROCEDIMENTO LICITATORIO: DISPENSA OE l.il.Tr.AÇÂO COVID VOOOTO.'2020 l-MS-PM-
BE.\. PROCE.SSOAD.MINISTRATTVO N" DOIDO 2020- FMS-PMHE.X
DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA. 3J9Ü.32 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DIS-
rRrBUIÇÃOGR.-V! LTTA;.3.3W,30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE- FMS: 10,302.30250225! - LNTRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA C0\TD-19
\TGÜNCTA; DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 A 3! DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 0S.92-I.5Sl.noO4,02
CONTIUArAnO; PH.ARM.APLUS LTDA- CNPJ 03 S)7.043 WI0l-52
\A,LOR TO ÍAL: RS 141 ..S'Ki.(lO (CENTO E QUARENTA E UM MU. F. OiTOCF.NTOS F NOVENTA

EXTRATO HE CONTRATO
INSTRUMENTt.i: CONTRATEI AD.MÍN1STR.AT1 VO N" 0017 j ;2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTR.AT.\Ç.ÂO Di; E.SIPRESA ESPEC.TALIZ.ADA NO EORNHCIMENTO DE MATE
RIAIS S.ANEANTES DESTINADOS AO ATENDIMENTO D.AS NECESSIDADES DaSECRETARIA
DE SAÚDE DO .MUNICÍPIO DE BAYEUX. PB:
í'ROCEDIMI-:nTO LICITATÚRIO; dispensa de LICHACAO COVIDN"00fll').202l)- FMS-PM-
BEX. PROCESSO ADMINIST RATIVO N" 00099/2020- FMS-PMBI;X
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CON.SUMO;2.l5l - FUNDO
M1;NTCI1'AI. de S.AÚDE - I-MS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVIDIO; 10,302 .1025 2167- .AÇÒES DESAUDEAMBUL.ATORIAI.EHOSP DEMÉDIAE ALTA
CO.MPLEXIIUVÜE - -MAC:
VIGÊNCIA: DE 23 DE OLTUBRO DF 202flA 3) DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRAIAM E: PREI-EIT URA .MUNICIPAL Di; B.AVEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.5X1,0004,'02
CONTRATADO: FRANCILENL RAMALITO DOS SANTOS- CNPJ 26.O44.732'00ni-77
VALOR l'OI AI.: RS 61.9.16.37 (SESSENTA E UM MIL 1: NCA ECEMOS I: CINQUI-NTA L REIS
REAIS E QUARFNTA E SETE (T-NTAVOSl

Prefeitura Municipal
de Duas Estradas

LICITAÇÃO
PRF.EKIT LU\ MUMLTPAl, l)K DUAS K.STHADA.S

CCJMLSSÃO PERMANENT E DE LICITAÇÃO

(JU.ADRO < OMPAlUiTIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS
>LU»A DE APUIUÇÀO - TO.VLVDA DE PREÇOS N" 001)04/2020
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PREEEJT URA MUMCIPAI. DK DUAS FLSTRADAS

lUSULTADO FASE PROPOSTA
lOMADA DE I'RF.COS .\° {I00()4'202«

OBJETO: Corii-Aiaçàodo unia empresa especializada iniramoili: i.'oiisimi;ar» civil, para cmpreiiada por
menor prevo jiloFal: cciwiruçüii de miu Gaiageni Pública
Lit IT.AN i'L DECLAR-\D0 VENCEDOR c fcspccTivir x.ilor lul.il d.i conifiilntflo: .AGRESTE CO.NS-
I RUTORA E COMERCIO IT DA - Valor: RS I32.54.S.2S.
Dos atos decorrunics dü protedimcmo liciiaiúríú, eiibcião recursos nos lermos do An. H19, da Lei Federal

8.666/93 c SIU1» .al!crai,'cies. Maiores inldnnavõcs poderão ser obtidas jliiuo a Coiiiís.sâo Pcniiiiiie-iitc
sie l.ieiUvãü. Roa do Comereio. 23 • Ccntrti - Duas Esinidas - PB. no hoiárto da.» 08:00 as I 2:00 horas
dos clia.s úteis
TWefoni': (083) WJ765042 WUArS,-U'P.
l;-moíi: prctêiiuradediuiscslTQdas.pbiTrignidil.com .

Duas Estradas • PB. 2? de Otrtubro dc 2020
I.UIS CARLOS MALAQUIAS DA SILVA

Presidente du CumIssBo

Prefeitura IV
de Sousa

unicipal
N" ÜOü2()/2()2() - FMS - PMBLX

PAGINA 118

LICITAÇÕES
PRLM.rn RA MIMCIP.M. DE SOUSA

COMI.SSNÃO PERMANENT E DE LICITAÇÃO

CONf ORRÊNCI V N" ()6/202Ü
RluSPO.S lAAO RKÍ URSO

O muiiitipu) de Soii.sj. no uso de suas aiiihuieões legais e nbielivando o principio da publicidade, lomn
púbheo que a empresa CONSTRUMAR CONSTRUÇÔI-ÍS E SERÃTÇOS LIREI.I - ML CNPJ N'
25 I)I)2.235a)001-43, im(>etrou iiciame .i Comissão Permaiienle de l.iciUie.io desle munieipio. iccuiso
ndmiiijsiraiivo Cuinpiiila as Ibrinalidades legais, registra-se que tdram eieniiiicailos Iodos us demais
iieil.ame.sda existônciii e iramilc dn rcspeelivo Recurso Ailniinistralivn intcrpnsio. ohscrvandn-sc<i pia/o
para eomrarnizões Após nnãiisedo recurso e contbnnc iulgiunemo pela comi.ssão. o mesmo l'oi rcivbidfi
eDlil ERIDOnu iniegni. einifbrTTiepaieeeijuridicuuviexoasisuulos. .-Vssiin. paraconhecimeniodeiudos
os iiiieffssados. iiifortnmnü.'. que a iiilegra do recurso apresemadoe a respuMa ;u> recurso, encoiiinim-se
a disposição dc todos, jiniio a Comissão Pcnnnnente dc Livitação do .Mniiieipio. Fica marcada a sessão
pura abertura de propvislas para o dia ().' de Novembro, aí 11 hullmin na sal.i de reuniões da CPL.

SOUSA. 26 dc Outubrii ile 2021).
JOÃO IIOSCO DE QtElROOA JÚNJOR

PRESIDENT E ÜA( PI.

PREFEITl RA MlMCTPAl. DE SOl .SA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N " 72 2(12»

.WTso DE iiAini.rrAÇÃo e iiomolog.vção
Ohieio: aquisição de veículos pani atendei .i Seereiarin de Assistência Social dcslc muiiicipio
ITÉM 01: CAVALCANTI PRI.MO \'E1CT;L0S i.TDA. CNPJ N" 08,791.659/0(101-).';. VALOR (RS
45 19.9.00), Ford K
ITEM 02. RIO VALE AUTOMOTORES LTDA.CNPJ N'*n0.5!<5.424.'0r)01-ft5.VAI.OR(RS9i.9.5t).()0).
TR \CKER LT I.Ü. luibo 2(120/2021. Estando i»s mesmos dc iieoidocom a Lei. ITabiliudo». e com luiic
"o paivcei jurídico HOMOLOGÜ, nos tennosda Lei ll).52()'2002. cm conseqüência, fi cam convocados
os licilaiile.s vuiiceduicspiu-u a assiiitilui a do termo de eonlrato, nus (ermos do uit. (i4. eapui. do eiliuio
diploma legal, o jiruzo dc ((15) três dias úteis, sob us penalidades da lei.

Sousa. 23 de Outubro de 2(i20.
Fãiiio T.vrnnc Bragii dc Olbeira

Prrfcitd Cdosilturinnnl

Prefeitura Municipal
de Conceição

LICITAÇÕES
PREFF.ITl RA Ml NK IPAL DK CONCEIÇ.AO

(JAHINETE DO PREFEITO

AVLSO DK HOMOl.OC, AÇÃO
O PREFEITO no MUNICÍPIO DE CONC EIÇÃO. EST'.MX)T)APARA(HA.nottSodesuasatnbuições
legais.
II T: .S O L V E: HOM()LOG.AR o resull.ulo da licitação, modalidade Tomurta de Preçosn" ÜUÜU6 2(J2l).
ijiie objetiva: C.ionir.iliivãu de eiii|ire.sa e.sjiecializniLn paru terurma c reviulizaç.lo do (ienuo dc Culluín nu
MunicipiüdcConccicão. cünlbiracplaiiilliuurcanicmiir taco contrato dcrcpinscN"8S7709'201')íMDR,
("AIX.A; coni base tios elementos cmi.st.intcs lio processo correspondente, os quais apont-im como prupo-
nemets) vcnccdortcs) - CONSTRLTf)RA PRINCESA IX) VAI.C F.IRELl.CNPJ: 15.233.'91 OfiOl-t?;
Valor. RS 5(l5.38o.LHl.
Pubiiipie-se e eiuripra-se.

(.■oiiceiçâo - PB. 27 de Outubro de 202ü.
.10,SÉ n-AMIiiON SO.ARES DE LACERDA

Prereílo

PREFEITURA .MUMCIPAI. DE CONCEIÇÃO

AVLSO DE CONA üCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONT RATO
T OM.M)A DE PREÇOS 1)1)111)6/21)20

PROCESSO: TOMADA DE PRI.ÇOS ÜUI.)l)6'2ü3lJ. 0B.)ET'0: Coiiiraiaçnci de empresa especiali/Jida
pura rcfiinna c revitalização do Ceiiiiti de Ciilinni iio Município dc Conceição, conforme planiJliii or
çamentária e o çoiurato de repasse N" 887709 2ül9 MDR CAIX.A. NOTUTCAÇÀO: Convoçamos a
empresa CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE EIRFI.i CNPJ; 15.233 791 01101-77. pai-juopr.wi
ilc ().•* temeu) dia» con.secuiivo». eonsulei-.iilos da data ilcsia publiciição. euiiiparcccr pcranlc o 01)5/10 ou
eniúlade para a aNonaiiira do Teimo de (.'oiitralo ou acciic do insiii.imemo equivalente, a Admini.-iraçàü
poderá cncuiiiirili;i-lo paia iis.siiiJtui.i 011 .icuite d.a Adjiutieiiiiirlii. mediante eoite.spoiulcneia poMal eoni
aviso de rcccbinicmo (AR) ou meio eletrônico, pura que seja assinado ou riceilo no prazo dc Ü5 (CIN
CO) dias. a tontai da data dc Seu recebimento, süb pena de mviJênvia da eomiiiaçào prevista na Lei
Fedenilii" 8,666 03 e Miac alterações pissienorcs. rNFORM.AÇÒES: na sede da CPI.. Rua Capitão João
.Miguel - Centro .Ndmiiiístnnivo Itiiegrado. SN - São Juse • Couceiçâo - PB. 110 horário OSliílüiniii /Vs
12h00min dos dius iTieis.

Coiieejçào - PB. 27 tle outubro dc 2020.
Jnsé Iviinilson Snnrus de l.ueerdit

PrefuiiD MmildpnJ.
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Diário Onciãl
Criado pela Lei Municipal n" 296/7^), de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 23 DE OUTUBRO DE 2020

KS I \DO DA 1'ARAIBA

PKEÍ F.m RA.NUMCIPAl.DK HAYICCX

COMISSÃO PKRMANKN I F. DF I.ÍCITAÇÃO

FXTRATO DF COM RATO

lNSTRUMHNTO;CONTÍL-\TOADMlMSrR/Vn\ON"0016«».'2020 l-MS-PMBFX

OBJETO; CÜNTRAT.AÇÀÍJ DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOI.OOICOS DE USO COMPASSIVO
NO TR-ATAMENTO DOS SINTOMAS DADOENí/A COVID-1');

jpROCHDIMESTCJ LICITATüRK): DTSPEKSA DE LICITAÇÃO ÇOVlDK"Ü()(.'20''2i)2() - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO V-CK)IÜ0'2(l2(l-
EMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NAIUREZ-A DA DESPESA; 3390.32 MAIHRI.AL. UEM ÚL. SERVIÇO PARA DISTR.1UL1ÇÀO GiCAlUirA; 339Ü.30 MATERIAL DE

>CONSUMO; 2.131 rUTsDüMUKIClPAl. DE SAÚDE FMS; I0.3U:.3Ü2?0225I FNI'RENTAME.\TODAEMFRGI-\CTACOVTD-I9.
/ VIOÈNriA; DE23 DE. (JCTUBRO Dl- 2f)20A 31 DE DEZEMBRO DE 21120
(:ONTR.ATANT]-.:PRE]T.irURA.VlljNIÇlPALDE.I5AYElJ.\ArR.-\VnsnASEÇRETARlAMi;MCIPALDF.SAUDE,CNPJ;0S.924.SSI.0004/02

CONTRATADO;! ARMEI) DISTRIBUIDORA DE MED, EMATERlAl.MEDICOIIOSPITAl.AR ITDA-CNPJ l().X31.70l,'{)(l()l-2(I
VALOIlTOTAL;RS274.120.0(l(DUZr;NTOSESmTNTACOUAl'ROMILlTrnNTOIZ VINTE REAIS)

ESTADO DAPARAÍHA

PRtl El I UR.A .MLMCiPAl, DF UAYtUX

COMISSÃO 1'ERMANFNTF DF LICITAÇÃO

I-:XT R,AiO DF CO.N FR-VIO

INSTRUMENTO; rONTRAVOADMlNISTRATlVO N" 00170,'2020-l-MS-P.VlBr.X

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA1 IZADA PARÁ AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDE-MIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO
NOTRATA.MENTO DOS SINTO-MAS DADOENÇACOVTD-!');
PROCEDIMENTO I.lClTATÜRIü: DISPENSA DE I.KTTAÇÀOCÜVTDK" 0'Xl2lF2l)20-EMS-PMBEX. PROCESSO ADMINTSTR.ATIVO VU0I00.'2O2()-
rMS-P.MBEX
DOTAÇ.ÀO; N.-\TLREZA DA DESPESA; .1390,32 - MATERIAL. BEM OL SERVIÇO PARA niSTRJBL.IÇ.ÀO GRArUlTA; 3390..30 - .MATERIAL DL
CONSUXlü; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS; H).?(ll.302502251 -ENFRENTAMENTü DA EMERGÊNCIA COVID-ll.
VIÜÈNClA; DE23 DL OU TUBRO DE 2020. 31 DE DEZE.MBRO DL 2Ü2(1
CONTRATANTE; PRLrKriLRAMLNICiP.-\L Dl; lUVLL X.-\TRAVh.S DASHCRL l.\R[A.MUNlCIP/\LDtSAÚÜE.CNPJ;ÜS.924.5Xl,0004 02
CONTRATADO: PHaRMAPLUSLTDA CNPJ 1)3.Kl7.043,(11101-52
VALOR TOTAL; RS. 141.a9(l.00(CENTünQÜ.-VRENTAHUM MILF.OITOCENTOSENOVEN ]V\REAIS)

KST.\D01)ArAlC\ÍBA

PUFFEI I URAMÜNKTPAI. DF ÜAVFUX

COMISSÃO PFRMA.NFM F DF LICITAC-ÂO

FXT R.VrO DF COM R.Vro

rNSTRLIMENTOiCONTRATOADMINTSTR.-VnVOM-OOlll 2(l20-rMS-PMBE.X

OBJETO; CONTRAI.AÇÀODLEMPRESALSPECIALIZADANO lORNECLMEN IO Dl: .MATERIAIS SANL.AMLS DESTINADOS AO .MENDIMLN IO
DASNFXES.SIDADESDASECRETARIADESAÚDI-. l)OMUNlCÍi'IODFBAVEUX/PB;
PROCEDl.MENTOLKTTArÓlUO: DISPENSAI)];LICITAÇÃOCÜVTDX-00010.2020 FMS-P.VIBLX.PROCE.SSOADMI.NISTRATTVON-00099/202Ü
FMS-PMm-X
DOTAÇÃO: N.VTUREZA DA DESPESA; 3390..3n - MATERIAI DE C0NSUMQ:2. 151 FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE - EMS; 10.302.31)2502251 -
ENFRENTAMENTO DA E.MERGÈNCTA rO\')D 19; 10,302.302.5 2irr - AÇAeS Dl. SAÚDE AMBUI.ATORIAl. E IIOSP. DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE-MAC;
VIGÊNCIA; DE 23 DEOUrUBRODE2(l20A3l DE DEZEMBRODl-;2(i2t)
CONTRATANTE; PRE1T.11'URA MÜN1C1PALDLBAVHÜXATR.\VÊS DASHCRETARIAMI :NllTPALDE SALDE. CNPJ;0K.924.5K 1.0004.02

COKTR.ATADO: FRASCILEM-IRaMaLIIO DOS SANTOS-CNPJ 2(i.ü44.732'(iii(H-77
VALORTOTAL:RS61 95ó.47iSL-SSENTAl-.UMMU.ENOVECENTOSEClSQUl-N lAESEISREAISEQL ARLNTAl-SI-rLCENTA\-ÜSt
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PRHFEITUR.A MUNICIPAL DF BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00020/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ COiTO/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA PHARMAPLUS LTDA - CNPJ
03.817.043/0001-52 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID Ne 00020/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00100/2020 - FMS-PMBEX,

NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada pelo(a) Secretárlo(a) de Saúde, Sr (a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Ornam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep; 58.101-700, CPF n®
044.846.624-42, Carteira de Identidade 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa PHARMAPLUS LTDA - CNPj:
03.817.043/0001-52, com sede na RUA JOÃO DOMINGOS SOBRINHO, 91, MANOELA
VALADARES - AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE, TEL: (87) 99353-7443 / 98619-1496,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). JOSEPH
DOMINGOS DA SILVA, CPF: 125.517.594-04, RG: 1.250.052 SDS/PE, resolvem celebrar o
presente Instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO NO
TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA COVID-19, dentro das especificações solicitadas

AHlnadodefoínnadigital
JOSEPH DOMINGOS patJOSEPH domingos
DA DASiLVA:i2S5i7SM04 Página 1 de 8
SILVAil 2S517S9404

1S:47:51 -03 00
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no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n^ 8.666/1993, Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n^ 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados peia
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;

5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo còm as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 141.890,00 (CENTO E
QUARENTA E UM MIL E OITOCENTÜS E NOVENTA REAIS] pela entrega total do objeto
contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I
deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

loccnu Ajsinndo de forma digitalJUbCHM potJOSEPHDOMINÜOSOA „
DOMINGOS DA $ilva:12Ssi7SM04 Pagina 2 Qe B
SILVArl 2551759404 n i5;3i:4S

•orar



BiníriÉuoc

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00020/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 123

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00020/2020 - FMS-PMBEX

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 [trinta] dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n® 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
lli - A emissão de título de crédito pelo contratado;

IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;

b] Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3^, da Lei n-. 12.440/2011;
c] Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art 65 da Lei n- 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento] do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, I, da Lei n. 13.979/2020.
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CLAUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no Instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (sete) dias contados da Solicitação
de compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única,
conforme solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício fi nanceiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.
9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício fi nanceiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39. de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n^ 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
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10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses;
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato;

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso 1 da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N0 00020/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;
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13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, fQ.3 de de 2020.

GES

UNO WANDERLEY RAKÍbs MONTEIRO
INSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N2 08.924.581/0004-02
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
JOSEPH DOMINGOS DA joseph domingos da

SILVA:12551759404 siLVAti255i7S9404
Dados; 2020.10.23 15:30:22 -03'00'

PHARMAPLÜS LTDA

CNPJ: 03.817.043/0001-52

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA

CPF: 125.517.594-04

RG: 1.250.052 SDS/PE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nomf

CPF n°: Qli^
Identidade n°:

^ o> Nome: ^
CPFn°:

Identidade n°:
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ITEM especificação;^
lüANTIDADE

PARA

AQUISIÇÃO

VALOR

UMITÂRIO
VÁLOR TOTAL

02

Azitromicina pó para
suspensão oral 40mg/ml,
frasco 15ml.

3.000 R$ 9,78 R$ 29.340,00

04
Dexametasona 0,lmg/ml,
elixir

1.000 R$ 2,16 R$ 2.160,00

05
Dexclorfeniramina 2mg/5ml,
solução oral frasco lOOml

8.000 R$ 1,25 R$ 10.000,00

06
Dexametasona 4mg/mL
ampola 2mL

4.000 R$ 1,00 R$ 4.000,00

08
Dipirona 500mg/ml, solução
oral. Frasco lOml

5.000 R$ 1,01 R$ 5.050,00

10

Enoxaparina 40mg,
subcutanea/intravenosa.
Seringa com 0,4ml

600 R$ 23,10 R$ 13.860,00

11

Enoxaparina 60mg,
subcutanea/intravenosa.
Seringa com 0,6ml

400 R$32,20 R$12.880.00

13 Hidrocortísona lOOmgF.A 4.000 R$ 3,22 R$ 12.880,00

14 Hidrocortisona SOOmg F.A 5.000 R$ 3,22 R$ 16.100,00

15 Ivermectina 6mg comprimido 6.000 R$ 2,54 R$ 15.240,00

17
Paracetamol 200mg/ml
gotas, frasco 15ml

3.000 R$ 1,26 R$ 3.780,00

18
Paracetamol SOOmg,
comprimido

50.000 R$ 0,06 R$3.000,00

19
Prednisona 20 mg
comprimido

40.000 R$ 0,21 R$ 8.400,00
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23
Vitamina c lOOOmg
comprimido

40.000 R$ 0,13 R$ 5.200,00

VALOR TOTAL
R$

141.890,00

(CENTO E QUARENTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA REAIS)

Bayeux - PB, ̂  de de 2020.

Tno wanderley ramosIwoiíteiro
GESTORTOISISTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Níí 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE ,
Assinado de forma digital

J05EPH DOMINGOS DA po"" JOSEPH domingos da
SILVA:,2551759404

•03'00'

PHARMAPLUS LTDA

CNPJ: 03.817.043/0001-52
JOSEPH DOMINGOS DA SILVA

CPF: 125.517.594-04

RG; 1.250.052 SDS/PE
CONTRATADA

JX
COVERNÜ MUNICIPAL
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 10 DA SOCIEDAr-E
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVI
Nf OQ020/2Q20 - FMS - PMBEX

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA, nacionalidade BR.A.SILEIRA. lascido em 26/05/|>^§'j^jpf^ADO em
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÃRIO, CPF n" I9SS17 5Q4-04 CARTEIRA
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 02363216894, órgão expedidor DETR-AN - PE, residente e
domiciliado(a) no(a) RUA LUIZ DE FILANÇA AMARAL, 95, MANOELA VALADARES, AFOGADOS
DA INGAZEIRA, PE, CEP 56.800-000, BRASIL.

MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/06/1957,
CASADA em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, FARMACÊUTICA, CPF n" 195.027.884-00,
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 02386004795, órgão expedidor DI-TRAN - PE,
residente e domiciliado(a) no(a) RUA LUIZ DE FRANÇA AMARAL, 95, MANOEL.A VALADARES,
AFOGADOS DA INGAZEIRA, PE, CEP 56.800-000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PHARMAPLUS LTDA, registrada legalmente por
conti*ato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE n"
26201220875, com sede Rua João Domingos Sobrinho, 91 , Manoela Valadares Afogados da íngazeira,
PE, CEP 56.800-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"
03.817.043/0001-52, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
tennos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de RS 8.050.000,00 (oito
milhões e cinqüenta mil reais), em moeda coirente nacional, representado por 10.000 (dez mil) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 805,00 (oitocentos e cinco reais) cada uma, cujo aumento é totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica
assim distribuído:

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA, com 9.000 (nove mil) quotas, perfazendo um total de RS 7.245.000,00
(sete milhões e duzentos e quarenta e cinco mil reais) integralizado.
MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA, com 1.000 (um mil) quotas, perfazendo um total de R.S
805.000,00 (oitocentos e cinco mil reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade eaberà ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
JOSEPH DOMINGOS DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicial mente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imó\ eis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMEINTO

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminai, ou por sc
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
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por crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, coiicussão. leculato ou contra popular,
contra o sistema íinanceiro nacional, contra normas de defesa da cnnrnrrenria. contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social permanece em AFOGADOS DA INGAZLIRA.

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados c que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam cm vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da I,ei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

DO NOME EMPRES.VRT.AL, DA SEDE E DAS Fn.I.XTS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial PHARMAPLUS LTDA (art. 997,
11, CC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua João Domingos Sobrinho, 91, Bairro Manoela
Valadares. Afogados da Iiigazeira/PE, CEP; 56.800-000.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios,
no mínimo, a três quartos do capital social, nos tennos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002.

DO OBJETIVO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto .social podendo a qualquer tempo ampliar ou reduzir
seus negócios, mediante aprovação dos sócios:

4644-3/01 — comércio atacadista dc medicamentos e drogas de uso humano
4773-3/00 — comércio varejista de artigos médicos e o?lopédicos
4754-7/02 — comércio varejista de artigos de colchoaria
4754-7/01 — comércio varejista de móveis
4751-2/01 — comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4729-6/99 — comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado cm produtos
alimentícios não especificados anteriormente (Suplementos Alimentares)
4669-9/99 — comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças (Máquinas e Equipamentos para líscritório)
4669-8/00 — comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
4651-6/01 — comércio atacadista de equipamentos de informática
4649-4/08 — comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4646-0/02 — comércio atacadista de produtos dc higiene pessoal
4646-0/01 — comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
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4645-1/03 — comércio atacadista de produtos odontológicos
4645-1/01 — comércio atacadista de instrumentos c materiais para
laboratórios

4930-2/02 — transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos c mudanças, intermunicipais.
interestadual c internacional

CLAUSULA QUINTA. A sociedade teve suas atividades iniciadas em 29 de março de 2000 e seu prazo
de duração é por tempo indetcmriinado.

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANFERÊNCTA DAS QUOTAS

cláusula SEXT a. a sociedade tem capital social dc RS 8.050.000,00 (Oito Milhões e Cinqüenta Mil
Reais), dividido em 10.000 quotas no valor nominal de R$ 805,00 (oitoccntos e cinco reais) cada uma,
integralizados, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

Sócio N" de Quotas % Valor R$
JOSEPH DOMINGOS DA SILVA 9.000 90 7.245.000,00
MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA 1.000 10 805.000,00

Total 10.000 100 8.050.000.00

CLAUSULA SÉTIMA- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem ílca assegurado, em igualdade de condição c preço, direito de
prclerência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CCV2002).

CLAUSULA OITAVA. A respon.sabilidade dc cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052 CC/2002).

CLAUSULA NONA. Os sócio.s como pessoas físicas íicam e.xprcssamente proibidos dc avalizarem,
afiançar ou praticar qualquer ato semelhante cm que implique ra\ orecimento a terceiros.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLAUSULA DÉCIMA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a JOSEPH
DOMINGOS DA SILVA, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio (artigos 997,VI; I.OI3, 1.015. 1.064, CG 2002). Podendo o mesmo assinar
declarações em processos licitatórios de qualquer natureza, sem a necessidade da assinatura do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A sociedade poderá permitir administrador(es) não sócios(s)
designado(.s) e nomeado(s) em ato pelos sócios.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do
balanço patrimonial, e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão admini.strador(s), quando Ibr o caso. (art. 1.071 e 1.072. § 2" c art.
1.078, CC/2002).

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de .seus haveres será apurado e liquidado com ba.se na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. As deliberações da sociedade serão definidas em reunião.

DA DECL.^RAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedindo
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos píiblicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CI.ÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Os casos omissos no presente contrato serão re.solvidos pelo consenso
dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. Fica eleito o foro de Afogados da Ingazcira/PE para o e.xercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações re.sultantes do contrato social.

E, por estarem assim justos c contratados, assinam este instrumento.

AFOG-'VDOS DA INGAZEIRA - PE, 09 de setembro de 2020.

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA

CPF; 125.517.594-04

MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA

CPF: 195.027.884-00
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iNlRI-: 26201220875
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BSI - CONSOU1DACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 2020K6281.14

REPRESENTANTES QUE .VSSINAR^VM DIGITALMENTE

Cpf; I25SI75ÍW04 - JOSRPII DOMINGOS DA SILVA

jcpf: 19S{127XK40n - VARIA DO CARMD DE LIMA E SILVÁ
ESTE PROCESSO Ã .10 DE REGISTRO AUTOMÀH ICO. DISPOSTO PELA IN DREI NA" 62. DE 10 DE MAIO DE 20] 9.

Assinado clcironicamenle por
TLAYNE LARISSA LEANDRO \L\RQIJES

SF.CRGTÁRiA - GERAL

17/09/2020

Certifico o Registro em 17/09/2020

jÍÍC€DE Arquivamento 20208628134 de 17/09/2020 Protocolo 208628134 de 16/09/2020 NIRE 26201220875J—— Nome da empresa PHARI>/1APLUS LTDA
Este documento pode ser verificado em http;//redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentQs/autenticacao.aspx
Chancela 62134691008780



12/05/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.noLbr/declarac

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTO! i, INTERDIÇÕâ^

JOÃO PESSOA PAGINA 135

Av. Epltácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hnp://www.azevedobastos.noibr
E-mail: cartono@a2evedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Be!. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital^ ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N' 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://cDrregedoria.tjpb.ju5.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PHARMAPLUS LTOA - DISTRIBUIDORA
DE MEDICÀMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE tinha posse de um documento com as mesmas caracterisücas que foram reproduzidas na
cópia autenticada, sendo da empresa PHARMAPLUS LTDA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentada a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/05/2020 10:27:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10' e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PHARMAPLUS LTDA • DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAÚDE ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@a2evedobastos.noLbr

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httos://autdiaHal,azevedobastQS.nol.br e informe o Código de Consulte desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível erh nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 10201105202479120101-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015. Lei
Estadual n® 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

)0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b83faaf7fld077d6b73595cedf39906cdf655fd642566e303f6a8d9ff471c5b805f02877772eb4af07b16t11221fe5c1
f65cc2c8205a05d7379fa3a6386f710e1

ICPPri-ürl.^ncUdnHopiWír.i ..
casaovii Brasil

OT!2'ldi!J5iawoiJi?i001- —

https://api.autdigita1.azevedobaslos.not.br/declaracao/l0201l05202479120101



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00020/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00170/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS

SINTOMAS DA DOENÇA COVID-19;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00020/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00100/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID-19.

VIGÊNCIA: DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: PHARMAPLUS LTDA - CNPJ 03.817.043/0001-52

VALOR TOTAL: R$ 141.890,00 (CENTO E QUARENTA E UM MIL E OITOCENTOS E
NOVENTA REAIS)
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l'klJMH »A MlMni',M.I)K SOt.SA

coMisssÂo ri-; dk i.icitaCão

CONCOHKP.NC!A N" l)6/2ü2ü
lll-:SJ'C)STA AO RKC Í RSO

ü muuicipiu do Sousa, iio uso dc suas aiiibuiviifs togais o iil>toiioajido u priiioi|)ii) da puWioiduilc. turiia
píiljlic. que a omprosa CONSTRUMaR C-{)NSTRi;(,T>ns K SERVIÇOS LIRJO.I - ME C.XPJ N"
2>.0i)2,235A)00i-4.'í. impciiuirpoiuiHc a Comissão roniianoiilo ilc LitiliivS" dcslc miuiicipiu. itoufso
adminisiritivo Cumprida as lormalidadcs lejiiiis. rogísira-sc que luram oicnlilicadus KhJos iis demais
licitamos lia ovistctioia o tramite dn ro.spoetivn Recurso Adminisirativrí interposto, ubsorvanílo-vc o prri/o
parn cotttTtirra/õos ApAs análi.se do a-curso c omtlontio iulgiuncnto pela comissüo. o mosmu tbi rcocbido
e DhFERILX') iiu integra, eontdnric paieoer jundiou anoxciuo mitos, Assim, para oiuihitimentti do tudus
os ititc'ri;s.sndo.s. infortnamos qtica miegrii do lociiao apa-sentndcH; a rospoMji ao rceiirsii. crieoiunim-se
II disposiviu' do ULulos. junto a Comissão Pcrtnnnentc de Licitação do Miinicipio. Fica iiitiTcadu u sessão
para abertura de propostas para o dia 05 de Novembro, tui i I hüOmin na .vala ile reuiiiõe.s <la CTPl..

SOUS.A. 2u de Ouiubru de 2020.

J07vn IKISCf» DE yuEIROGA JÉNIOR
PRESIDENTE DACPL

PREEEn i RA MCMCIPAI. DF. SOtSA

REPLIH.ICADO POR 1NC:ORRt:CÃO
PRF.O.ÃO El.FTRü.NICO N" 72 2020

.WISO DE ILVBII.ITACÃO E IIOMOLOG.VÇ.AO
Olvciii; aquisição lie veículos pari alemlei a Seciel.ana ilc A.ssisiêiicia Social deste município.
ITEM 01: CAVALOMSII PRIMO VI-.ICUl.US l.TDA. CNPJ N" ()S.7yi.659/000l-IJ. VALOR (RS
AVIOS.OO), Eord K
ITI-Mr):: RIO vali: AUTOMOTORES LTOA.CNPi N'>Oi>,5x5,d24/Or)0|.fi5.VALOR{BS 91-930.00),

TR.\{."KER LT I.Ü, turbo ZOlÜCüll. Estiudu i>s niesiiUKdc ncoido com a l.ci. Habilitados, e eiim base
mi parecei juiidico HUMULüGO, nos leinios da i ei I IJ.52l). 2ü02. em conseiiiiéncie. ticam convocados
«>N liciiuJilcs veiiccdi.irespaiu a ussiniiluni di< termo ile conlraiu. nos (ermos do ait. d-t. eapui. do citudu
diploiTia legal, o pra/o de (03) três dms úteis, sob as penalidades da lei.

Sousa. 2.3 de Ouluiim de 2020.
Fábiii lvrone Hrujiii de Oliveira

Prefeitn Cnnviíiuciunnl

Prefeitura Municipal
de Conceição

LICITAÇÕES
pRKiT:miR.\ .\ii Mr iPAi. de conceição

CiAHINEI E DO PREEEriO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
OPREEEITÜDOMLTC!dPronECüNCEICÃO.ESTAnonAPARAlnA.tuiu.sodcsuas.nnbuiçòes
legais,
I< O S (ú L V E' HOMOLOGAR o lesulüdoiL licilaçãu. mudalidadc Tomada de Preços n°lHHJÜ6 2020.
que objetiva. Cuniraiaçào dc ciitprcs.i cspceiaLízada pata refuinu: rttvjtalizaç.iu do CciurodeCultiua no
Munieipiiiile Conceição, conluinii: planilha urçiimeniãimco contrato dcrciitt-wcV.^iiíT^nniODEMDR
CAIXA; com base nos clctnonios eoastanlcs do processo convspondcmc. os quai.s apontam como propo-
ncme(v)vcneedon^.-vl - CONSTRUTORA PRINCESA 00 VALE EIRELI CNPJ: l.v2.33 "«Jl fino).??-.
Viilor: KS .31)3,3B(..00.

Piibiiqiie->v e ctuiipra-se.
Conceição - PB. 27 de Oiilithro de 2021),

JOSÉ n ANH.SON SOARES DE L.ACKRDA
Prereltii

PREFEn CRA .MUNICIPAL DF. CONCEIÇ.ÃO

AVISO DE CONAOC.AÇ \0 PARA ASSINATURA DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇO.S 0UÜ06/202O

PROCESSO: TOMADA Dt PREÇOS ÜUUUb-2U2l>. OBJETO; Contratação dc empresa eapecialirada
pata tetiiniia e m\ iiali/açào do Ceiiiro de Ciiltiini nu Município de Conceição, conforme pl.miilta or
çamentária e o euiurato dc repasse N" SST7n'/2t)iy MDR C.AiX.A. NOTIFICAÇ.ÃO: Cunvuc.imos a
empresa .CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE EIRI-LI. CNPJ; 15.233.791 (JlJ01-77.pai-j nu prxic)
de 05 leinciO dms cunseeulivos. cuiisíilemiliis ila ilaln desi.i publicação, comparecei' peianlc u úrgão ou
enliilade p.ira a assinaiiira do Teimo dc Cuniraiu ou acene do insirumemo equivalente, a Admiiii.''tração
poderá eneiimtnhá-lo para assinamra ou aceite da Adjgilicmáfia. mciliaiiie correspondência postal com
aviso dfi recebiniermxAR) ou meio elclrímicii, pura que seja assinado ou aceito no pra/o dc Ü5 (CIN-
C'(.ti dias. 11 contar lia data de scU recebimento, sob peiui de meidêneia da comiiiuçio prevista nu Le>
Federal n" K ft<ií' '»3 e suas alrcraçòe.s pusicrioa*s. INFORM-AÇÔES: tia .sede da CPI.. Rua Capiiâu João
.Miguel • Cciiiro .Adniiiiisirmivo Integrado. S N - .Sfto José - Conceição • PB. no hwnrio OHiiOOmin .•\5
12hlHimin dos diiiá úleiv.

Conceição - PB, 2' deuiilubro do 2020.
José Ivnnilson Siiiircv de Enrcrda

Prefeilu .VInnicipuI.
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Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/7^), de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 23 DE OUTUBRO DE 2020

X
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ES I ADO DA l'ARAI»A

PRF.FF.ITl RA.MLMCirAl.Df: BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CON^IlCVrOADMlNlSTIUVnsUN^üOlóy/lOIO 1-MS-PMBBX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A(,)UISIÇÃ(; DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOÜICOS DE USO COMPASSIVO

N'0 TR.\TaMENTO dos SINTOMAS DA DOENÇA CO\'ID-19:
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DH LICITAÇÃO COVID K"00(120/21)20-- FM.S-PMHEX. PROCESSt) ADMINISTRATIVO V00l00.'202fl-
FMS-PMBFX

DOTAÇÃO: NAl UKHZ.A ÜA DESPESA: 3390.32 MATiíRlAL, BEM OU SERVIÇO PAR/\ DISTRIBUIÇÃO GR-AIUITA; 3300.30 - .MATERIAL DE
CONSUMü:2.l51 FUNDO MUNICIPAL DESAÜDP FMS; 10.302.302502251 FNFR1INTAME\TUDAF.MFRGÊNCIAC0V1D-19,
VTGr-NCIA:DH2.1DE0UTUBR0DF2f)2nA.Il DF.DEZEMBRODE202ÍÍ

CONTR.AT.\NTE:PREFErriJRA.VlUNiriP.\LDEB.AYEUX ATRAVÉS DASnCRT.TARlAMUNIClPALDF. SAÚDE. CNPJ;0S.924.5S!.000402

CONTRATADO: LARMEDDlSTRIBUIDüRADEMEn. EMA'1'ERIAr,MEDICO HOSPITALAR LTDA-CKPJ 1<).X31.7tn;oiU)l-2f5

VALOR TOTAL; Rí 274,120.00 (DUZENTOS f: SETENTA E QUATRO .MIL E CENTO E VINTE REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

i»iu:feitur.a .VIUMCIPAL de BAYEUX

COMISSÃO PERÍMANENTE de LICITAÇÃO

EXTRATO DE CO.M R.A10

INSTRUMENTO: CONTR.AJ'OADMlMSTR.ATÍVON°OOl70.'202()-FM-S-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO

NO TIUMAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇACOVID-19;
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID K"00Ü2U'2020-FMS-PMRF.X*. PROCESSO ADMINISTRATIVON" 00100/2020-
r.MS-P.MBEX

DOTAÇÃO: N.ATLREZA DA DESPESA; .1390.32 - MATERIAL. BF-.M OU SERNJÇO P.-VRA DISTRIDUIÇ.ÀO GR.\TUJTA; 3390..3n - M.ATERIAL DF.
C0NSIB9K): 2.151-FUNDO MÜNIClPALDESAÜDE-1-M.S; 10.302.302502251 - ENFRHNTAMENTODA EMHRGÉNCIACOVID-I').
V|(ÍÈ.\CIA:DE23DEOÜTUBRODE2Ü20A31DEDEZE.MBRODE2Ü20
CO.NTRATANlH:PREFEriURAMUMCIPALDKBAVEUX.\TR.AVt.SDASECRErARL\.MUNlClP.\LDE.SAÜDE.CNPJ:Ü8,924.58l.Ü004.'02

CONTRATADO: PH.^RMAPLUSLTDA CNPJll3.XI7.043.4K)()l-52

VALOR TOTAL: RS 14LS9a.üO(CENTOEQU:\RENTAEL'M.M!LE01TOCENTOS ENOVENTAREAIS)

""Estado da paiuviba

PREFEI TURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CO.MISSÃO PERMA.NENTE DE L.ICTIAÇÃO

EX ['IL-Vro DE COM R.\TO

INSTRin^lENTO; CONTRATO ADVÍTNISTR.ATIVON^OOni,2020-TMS-PMBEX

OBJETO: CÜNTRAIAÇÃO DE EMPRESA H.SPECIAL1ZADA NO l OKNECl.VUiNTO DE .MATERL-MS S.ANEAN IES DESTINADOS .-VO AJ-ENDLMEN I O

DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DK BA^N^EU.X/PB;
PROCEDi.VlENTO LICTIAIÓRIO; DISPENSA DE I.ICITAÇÀO COVID N" 000! 9.2020 - FM.S-1»MBHX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^- 00009/2020-
FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: N.ATUREZA DA DESPESA: 3390.,10 - MATERlAl. DF. CONSUMÜ;2.l.5l - FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 -
FNFRENTA.MF.NTO DA F-MERGÉNCIA CO\TD 10; 10.302.3025 2107 - AÇÕES DF. SAÚDE A.VIRÜI-.ATORIAL E MOSP. DE MÉDIA F. ALTA
COMPLEXIDADE-MAC;

VIGÊNCIA: DE 23 DE OUTUBRO DE 2020A31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE; PREFEl TURA.MUNICIP.ALDEBAVEDX ATICWÈS ]3ASECRE'IARLAMUNlCIPALDF:SAljDE.CNPJ:ÜS.924.58La004/02

CONTRATADO:FRANCn.ENERAMALlIODOSSANTOS-CNPJ 20,044.732/0001-77

V.\LORTOTAL:RS61.95Ó.47(SESSENTAEUMM1LENOVI-;CENTOS lí CINQÜENTA ESElSRIfAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS)
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Tribunal de Contas do Estado da
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

lANENTE DE LICITAÇÃO
50 LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00020/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 140

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/11/2020 às 17:10:35 foi protocolizado o documento
sob o N- 68415/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001692020

Data da Publicação: 28/10/2020
Data da Assinatura: 23/10/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 274.120,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
EPIDEMIOLOGICOS DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA COVID-19
Contratado (Nome): LARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA

Contratado (CNPJ): 10.831.701/0001-26

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento informado? Autenticação

[PDF] Contrato Sim 9fe29782e4cce0ed6ff593b9fd8990ae

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim d69165e93292b985209827630f8b8fa7

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim d69165e93292b985209827630f8b8fa7

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 7b7fc5902b666f02b01c7f38ab96d691

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim bdSI 8a36f05dea26327695bb86406938

João Pessoa, 03 de Novembro de 2020

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

polo Regimento Interno, alterado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 68415/20. Data: 03/11/2020 17:10. Responsável: tramita.
Impresso porealvesS em 03/11/2020 17:10. Validação: C2E7.A8EF.5534.53D3.67E7.F942.71D8.6831.
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Tribunal de Contas do Estado da
TRAMITA - Sistema deTramItação dè Processos e Documentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

kMANENTE DE LICITAÇÃO
ISO IJCITATÓRIO;

DISPENSAPE LICITAÇÃO COVID
N" 00020/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 14]

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/11/2020 às 17:02:46 foi protocolizado o documento
sob o N® 68404/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001702020

Data da Publicação: 28/10/2020
Data da Assinatura: 23/10/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 141.890,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
EPIDEMIOLOGÍCOS DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA COVID-19
Contratado (Nome): PHAMAPLUS LTDA
Contratado (CNPJ): 03.817.043/0001-52

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Contrato Sim 6167738334b4cca28534cc488fb3c167

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim d69165e93292b985209827630f8b8fa7

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim d69165e93292b985209827630f8b8fa7

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 6c95b4c03dc7c0bd80faed4abf45759b

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim ad633b521fb85af5f44a1402d4bbb036

João Pessoa, 03 de Novembro de 2020

nTiíi Assinado Eletronicamente
confurrnis LC 1Si93. ̂^ItcraiJa fHtlii LC91'20Q9 e

peio Ret^lmenio Vnlemo. alterado pela
RATC 10/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 68404/20. Data: 03/11/2020 17:02. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 03/11 /2020 17:02. Validação: A6DC.409E.59F5.A9DA.957C.E9C5.D298.7C10.
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